
nrni] ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31
Fis, n° ̂ 1

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - Ne OSZ/zÕzí
Librica

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei nS 14.133/202lA^encaminhe-se J/
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração.^ Fin^n<ãs,
Documento de Formalização da Demanda — DFD para análise e adoção das providências necessárias à
abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SERVIDOR RESPONSÁVEL: JOSÉ WILTON DA SILVA SÁ MATRÍCULA: 318-1
E-MAIL: guthyerresdp@hotmaii.com

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

^  A necessidade de contratar kits de refeitório (mesa e cadeiras) para as escolas da rede municipal de
Dom Pedro/MA pode ser justificada por várias razões, incluindo:

a) Conforto e Bem-Estar dos Alunos: Proporcionar um ambiente adequado e confortável para as
refeições dos alunos é fundamental para o bem-estar e a saúde deles. Mesas e cadeiras adequadas ajudam a
garantir que as crianças possam se alimentar de forma digna e confortável.

b) Higiene e Saúde: Equipamentos adequados são essenciais para manter um ambiente limpo e
higienizado.Mesasecadeirasde fácil limpeza ajudam a prevenir a disseminaçãode doenças eprantem um espaço
apropriado para a alimentação.

c) Promoção de Hábitos Alimentares Saudáveis: Um refeitório bem equipado pode incentivar os
alunos a adotarem hábitos alimentares mais saudáveis. Um ambiente acolhedor e organizado pode tornar as

' refeições mais agradáveis e incentivar uma alimentação balanceada.
d) Organização e Disciplina: Ter mesas e cadeiras adequadas facilita a organização do refeitório,

permitindo que os alunos feçam suas refeições de maneira ordenada e disciplinada. Isso contribui para um
ambiente escolar mais harmonioso e produtivo.

e) inclusão e Acessibilidade: Garantir que todos os alunos, incluindo aqueles com necessidades
I especiais, tenham acesso a mobiliário adequado é essencial para promover a inclusão e a igualdade dentro do
ambiente escolar.

I  f) Valorização da Educação: Investir em Infraestruturas adequadas, como refeitórios bem equipados,
'demonstra o compromisso do município com a qualidade da educação e o bem-estar dos alunos. Isso pode
aumentar a satisfação e o engajamento dos estudantes e suas famílias com a escola.

g) Conformidade com Normas e Regulamentos: Em muitos casos, existem normas e regulamentos de
saúde e segurança que exigem que as escolas forneçam mobiliário adequado para os refeitórios. A aquisição dos
kits pode ser necessária para atender a essas exigências legais.

h) Durabilidade c Economia a Longo Prazo: Mobiliário de qualidade, apesar de exigir um investimento
inicial, tende a ser mais durável e econômico a longo prazo, reduzindo a necessidade de substituições freqüentes
e manutenção constante.

Essas justificativas mostram a importância de investir em kits de refeitório para as escolas, visando
não apenas a melhoria imediata das condições de alimentação, mas também o impacto positivo no
desenvolvimento e bem-estar dos alunos.

II-OBJETO i
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Necessidade da Administração Pública em equipar o Refeitório Escolar com conjuntos contendo umal
mesa e oito cadeiras.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

CÕj^UMTÒ REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO |
MESA - composta por tampos modulares, tampo injetado em termoplástico à
base de ABS natural, com pigmentação, superfície lisa, sem brilho e com / j
formato retangular na cor azul, formado por 4 módulos que se fixam à / Oâ,
estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de |

1  I cada lado) e 3 encaixes centrais por módulos e 4 parafusos por módulo. Após l
montada a mesa mede, aproximadamente, 2450mmx820mm e tem 750mm de \
altura, com variação das medidas em até 5%. A estrutura deve ser formada por \.

I  um quadro fabricado em tubo de aço de seção 20x40mm com l,2mm.
I  composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. A borda do tampo é de 50mm de
'  altura. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço diâmetro aproximado |
^  I de l.l/2"xO,9mm de parede e encaixadas sem o uso de parafusos, Na

I  extremidade inferior de cada pé existe uma sapata com regulagem de altura
para nivelamento da mesa, fabricada em polipropiieno. Todas as peças
metálicas que compõem a mesa recebem tratamento anticorrosivo e pintura i

I  em tinta epóxi-pó na cor branca.
!  CADEIRAS (08 UNIDADES) - Assento e encosto em polipropiieno copolímero I

virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor azul. Nos moldes doassento
e do encosto devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem,

01 apresentando o número identificador do polímero, a identificação modelo Unidade 10
FDE-FNDE", e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses
moldes também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de
16mmde diâmeiro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação.
O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente grafado por
extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca. i
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de
20,7mm. em chapa 14 (l,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à
estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento

I  12mm.
Ponteiras e sapatas em polipropiieno copolimero virgem, isento de cargas
minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino
expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser gravados o símbolo
internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do

I , polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE", e o nome da empresa fabricante
I  do componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos

datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert).
Indicando mês e ano de fabricação. Nas partes metálicas deve ser aplicado
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de
névoa salina de no mínimo 300 horas. 1

III-DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

JULHO/2024

IV - INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS: ^

NÃO HÁoÜtRAScÕnTRATAÇÕES interdependente ou VINCULADAS A ESTE PROCESSO.

VI - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000
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Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (PCA) para o munícipia de Dom Pedro em 2023, |
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das coritíalações públicas. Essa decisão fui fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratarõp<; do muniripio. ,

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

k I - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro (MA), 13 de junho de 2024.

Fls.n» €

José Wiiton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula; 318-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMIÍMISTRATIVO

1. Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD ns 051/2à247^b^^]^ia—

Municipal de Educação • SEMED. atesta a necessidade de Contratação de empresa para forhçcimento de y

Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e oito cadeiras.

2. Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo.

3. Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei

n® 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a prescindibilldade de

estudo técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias

e suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança

Ifiansacional, encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual.
4. Bem como dispcxto no Decreto Municipal nS 04 de 09 de janeiro de 2024 em seu Art. 13, a

elaboração do ETP:

I - Facultada nas hipóteses de:

a) contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e dispensa de licitação,

nos termos do inciso (, do art. 72, da Lei n2.14.133, de 12 de abril de 2021, em especial

nos casos de;

a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos I e II do art.

75 da Lei n? 14.133, de 12 de abril de 2021;

4. Diante do exposto, encaminhamos o processo à unidade demandante da solicitação para a

^"laboração do Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias para essa etapa

estão devidamente contempladas na documentação anexa.

5. Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 13 de junho de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matricula n2 3446-1
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Município DomPedro

DOM PEORO - MA, DIArK) OFICIAL MUNIOPM. 0002, SCGUNDA-fElRA, 04 DE JANCIRO DE 2071 í 3 / U ]

PORT/WIA N'05/2021 GAB/PKCFEITO

vjliif ii iiuiiitfdvdu üd Svuvtdild

Municipal d« SaiMe e dá outi as providências.

O PREFEITO MUMOPAL DE DOM PEDRO, no uso d« suas

atiibuicáes legais, cslabeleddas no art. 79, inciso líl da Lei Oigánir.a

Municipal de Dom Pedio.pela piesemc,

Ari. 1» - Nomear a Sia. ANDRÉIA VIEIRA DOS

SANTDS, CPF n» 045.238.933 06. para o caigo em comissão de Secretária

Municipal de Saúde, com as atribiiçSes pre-.n5las na Lei ds Fttruluia do

Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e demais

legislação perbnente ao cargo.

Art. 2» - A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

O PREFEITO MUMOPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas

dliibulcõcs iegms. estabelecidas no ait. 79, inciso III da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro, pela presente.

Art. le - Nomeai o Si. FRANQSCO GUTHYERRES

LEMOS SAMPAIO, CPF n» 001.8/8.383-05, paiu o cargo em comissão de

Seaetãliode Fducação, com as atribuições presástas na Lei de Estiutura do

Muiiic/piü, no Decieto de Delegação de 0'deiiacãu de Despesas e demais

legslação perdnertie ao cargo.

Art. 2° A presente Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

t umpra-se e publique.

GABNETE DO PREFEITO MUIMOPALDE DOM PEDRO • MA, em 1» de

Janeiro de 2021.

AILTONMOTA DOS SANTOS

Piefcito

Cumpra se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUMCIPALOE DOM PEDRO-MA, em 1? de

Janeiro de 2021 PORl AR IA N" 07/2021 -GAB/PREFFITO

AILTONMOTA DOS SANTOS

Prefeito

UíspiSe sobre a nomeação do Assessor Jurídico

Munidpal de Dom Pedro e dá outras

ptuvidênrjas.

PORTARIA M'06/2021 GAB/PREFEITO

Dr^õe sobre a nomeação do Sectelário de

Educação e dá outras pro\ad§ndas.

O PREFEITO MUMCIPAL DE DOM PEDRO - MA, no USO de

suas auibuicfles legais, estabelecidas no art. 79, indso III da Lei Orgânica

Municipal de Dom Pedro MA, pela presente,

Arr. le Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS

fcSTAOO 00 MA?iAK>fAO

Pr, Teixeira de Freitas, 72. tentro

CEP: eií.tfiS-OOO - EsomPfldfo - ifl.A

Site: ww\aT.dompecíra.ma.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
AdministraçSo i
^  Finanças J

ci-sMIAlIHnAi OPFR AHMáoAfefníadgitiipo'50N1A LUUA LWtb ^ ̂  ^ fWSRTOKl
F£ITi3SÁ MACM«30r2a29671Cei5
MAfHM>O:2929671051S raaoi.rori.oijM twe-ujw



Município de Oom Pedro - MA

DOM PEDRO - MA, DIAR» OFICIAL MUNICIPAL N' 0002, SEGUNDA-FEiRA, 04 DE lANERO DE 2021 {PA& 5 /12 ]

ArI. txcluem se da delegação de competãnda

estabelecida no ail. 1', inciso II, deste tiecieto:

OECXCTO N» 01. DE 1» DE iAeCI RO DE 2021.

Delego Lompetlncioi dc Setíetorios MuJiinpois e

fió ourias pinvidêntios.

□ PREFEITO OOMUMCIPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARAWÃO, no uso de suas auiltiilcões legais, espedalmcnie as C|ue lhe
conleiem o ar(. 79, 41, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do
Mai anhão;

k  CONSIIERANOO a conveni^nda rãcnici da delegação de
conipelEnelas e responsabilidades no âmbito do Poder Execullvu;

I  - as opeiaçSes de aãdKo, empréstimos e
financiamentos, que deverão ser Firmados pelo Prefeito Municipal, com a
interveniéncia do titular da Secretaria Municipal de Adminislracão e
Finaiisus,

II - os comrêni os, ajustes ou acoidoscom a União, o Estado
ou Município, que deverão ser firmados polo Prefeito Municipal, com a
Interveniéncia do Secretário Munidpa! de Administração e Finaitças e do
titular da Secretaria Mur^idpa1, de acordo com a temática de seu objeto.

III - osinstiumenicrs de alienação, cessão ou concessão do
bem patrimonial iniobiliário ou mobiliário o de cessão de pessoal devcião
ser firmados polo Prefeito Munidpal, com a Interveniência do titular da
Societária Municipal de Administração e Finanças.

§!<■ As despesas de que trata o inciso tdeste artigo serão
ordenadas pelo titular da Secretaria Munidpai de Administração e Finanças;

Art !• rira delegada comptrféncia, no âmbito da
Administração Direta do Podei Executivo, ao Seaetáilu Munidpal dc
Administração e finanças em conjunto com os demais titulares do
Seaetarlas Municipais nos lo^edivos âmbitos de atuação, olrseivadas as
compeléndas previstas em Lei,para a prática dos seguintes atos:

I - ordenação de despesas, das respectivas unidades
orçamentárias e dos fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos
orçamentários respecbvos;

II assinatura de contratos, convênios e ouli os ajustes e
seus aditamentos, mediante parecei da Aseessorla Íuiídica, ressalvadas as
exceções previstas nosíndsos te ti do ar 1. 3^ gesle Decreto.

SI'A ordenação de despesas de que trata o Inciso 1 deste
,iilit<.ntm|>lal>a os estágios de empenho e llaiidacão, respectivamente.

§2° Fica delegada an titular da Secretária Municipal de
k dministracâo « Finanças, em conjunto com o Tesoureiro Municipal,

. ^mpciêncla para o pagamento das despesas do Munidcáo, condicionada
ao ixésío conliole e iniíiecão dos processos nos termos da legislação
vigenie e apds visto do Prefeito Municipal.

§Jí As despesos dc que trata olnccx) II dc.tc ai tigc serão
ordenadas na forma prevista no art. 1°, 1° e 2'.

ArL 41 Os procedimentos lidtatõrios, bem como aqueles
de dispensa ou Inexiglbllidade de lidtacãnsãode competência do titular da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Incluindo a autorização,
adjudicação e homologação, apôs visto do Prefeito Munidpal.

Art 5® As competêndas de que trata este Decreto
poderão serexerddas pelos adjurrtos das leigrectlvasSecretarias Municipais
na impossibilidade do titular, por meio de poilarla, por peifodo
deteiminado.

ArL 6® Este Decreto entra em ugot na data de sua

Ari. 70 Ficam revogados as disposições em contrário

Uê-se ciência, cumpra-se e publique.

GABNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 1® OE JANEIRO DE 202L

Art. 2= Exclui da delègjçSci de Cúiripetcnsiã c-sttfizeleiáJd
no art. I®, indso I, deste Deaeio, a ordenação de despesas com pessoal e
encargos sodais da Administração Direta, cuja competenda é privativa do
titular da SeaelarlaMuninpalde Administração e Finanças.

AILT ON MOTA DOS SANTOS

Pípíeíto

F-iTACa 00 fvWANHÀO

'il: «ItlíiWf;
Pc. TemeiiTí de Freitas, Centro
C.ftP; 6S 765-000 • nom PpHj-o - WlA

Site: www.dompedfo.ima.gov.br

Ailton Mota dos Santos

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado
< AdrninistfáçSâ

rFmanças

SÔNIA LUaA LOFf S *' '^9'"' ■"'
SONIALVOA LOPK rEfTÇS»"DObA ftWCHÍOO.ZBZSSriCa 15
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bem caracterizam a CDritrataçâo, tais corro a quan^âfívo demandado
o kcal de entrega do bem ou de prestaíSo do se^ço.

CAPÍTULO III

0I5P05IÇÓE5 PINAlS

Fls. n®

Orientações Gerais \ lJa®sS-

Aft. li □ TR deverá ser divulgado na mesma de oivulgaçãj dt _
editai ou do aviso d? contrataçoo direta no t-íacionai âje"
Contratações r-úhjicas - PNCP. como anexo, spm tiEtnisijiAfKoL-
registro ou de IdenCiticaçlo psra acesso.

Vigência

Ait. 13 Este Derreta entra em vigor na data rt e sua publicação.

6ABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DÊ DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Ailton Mota dos Santos
Prufeito Muniripal.

•  Pubiifodo por RICARDO ALVtS DA SILVA
Código identídcaríor 56£id7120bó502cafi6135Jc3ce6ae35e9

DECRETO N' Ü4, DE D9 OE JANEIRO DC 2024.

DECRETO N" 04. DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Dispõe sobre a elaboração dns Estudos Técnico» Prelirninare» - ETP.
para a aquis^ão ds bens e a contratação da serviços e obra», no
âmbito da Prefeitura Municipal rle Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1" do abril de 7021, due
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contrato» Administrativos' para
os orgêus e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacionai:

CONSIDERANDO a necessidade de aiustes e adeauaçáü das normas s
regulamentos internos da Prefeitura Municipal rte Dom Pedro do Estado
du rAaranhãn para a tompat bilizaçao da Política de Contratações, com
05 disposições da tei n" 14.133, de 71)21,

|r> PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado du Maranhão, no
' ;o de SUAS atribuições legais ccnrehdas pelo art. 79. inciSo V!. da i.ei

Orgáncü da Município {LOMl.

DECRETA:

CAPÍTULO 1
DISPOSIÇÕES PREIJMIARE.S

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1» Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Fstudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a rnntratação de serviços
e obras, nu âmbito ri a Preleiüira Munitipul.
Art. QS órgãos tia Administração Direta, Autârquira, Fundacionai e
demais etrtidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
fi carão sujeitos as regras deste Deaeto, sendo que na hipótese de
utilização de rsrursos da União deverá ser observado o rcgramenro
editadu pelo retendo Ente.

Definições

Art. 39 Para fi ns deste REGULAMENTO, considerj-se'
! - Estudo lÉLTiico Pieliminai - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação gue caracteriza o interesse

público envolvida e a Sua melhor Süluçàu e dá base an anteprnjetu, au
• termo de relercni.i3 ou au orojvio básico a serem elaborados caso se

viahilidadu da contratação;
iV Contratações correlatas: aquelas cujus objetos ssiam similares ou
cipespondenles entre si;

•drir r.ontracações intsrduperdentcs; aquelas que. por guardarem
relação direta na execução do ubjeto, devem ser contratadas
«ntamerte para a plens, satistaçao rt A oecessíGade da Admiristraçàoi

/[\l - Setor requisicante; agente ou unidade responsável per identificar a
necessidade de coritratação de bens, ser-viços e obra» e requere-la,
J • Área técniCa agente ou unidade com conhecimento técnico-
jperacional sobre o objeto demandado resporisável por analisar u
rinrumento de Icrmalivação de dem.Anda, e promover a agregação de
vaiar e a CLimpilaçáu de necessidades de mesma natureza: e
7i • Equipe de Planejamento de Contratação: conjunto de integrantes
ri as areas scliritante, tccrica e de conrraração, indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
rqquisitos previstos no otu 7», da Lei n". 14.133, de 1® de abril de 2D21,
e que retirem as competências necessárias á execução das etapas de
planejamento tia contratação, com conhecimentos st>bre aspectos
térnicos e de uso rio objeto, lic tações e r mtratns, dentre outros;
Parágrafo único; Os papéis du setor requisitante e de área lécmca
poderão 5er exercidos pdo meimu ugenre público ou unidade, oesde
que. no •-■xercicio dessas atribuçòcs, detenha ccnhecimento técnico-
upEracional socre o objeto dem.diidado,
Art. 4® Os FTP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo farieral observados os procedimentos estabelecdos no manual
técnico operaciotial que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Oesburocratizaçâo, Gestão p Governo Digital aa
MinisCer.o da Economia, ri ispanivul no enueisca elefõnicu
wwiiv.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionalização.
Art. S' As limitações operacionais porventura existentes no Sistema FIH
Digital da Governo Federal, nao vinculam este nnder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a instrução constante da processo de
coriiralsçãü,

CAPITULO II

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6® O ETP deverá pvirienriar n problema a ser resolvirin e a inelhoi
soluçaa, de modo a permitir 3 avaliação da viabitioade técnica,
sncioeconómicd e ambiental da contratação.
Art. I' O ETP devert estar alinhado com o rtano de Contratações Anual,
além de outru» mstrumentos de planejamento da Administração.
Art. a® O ETP ssra nlahnraiJn rnnjuritamcnte por servidores da área
técnica b requisiianta qu, quando nouver, pela equipe de planejamento
33 contratação, observado o â único do art. 3®.
Parágrafo único • Nos casos em que o órgão ou entiflafle nao possuir
quadro de culaboradores suncientes ou aptos, inviahilizantio a
elaboração conjunta do FTP, será permitida sua confecção de forma
inriivirtudi uu .1 contratação de terceiro, pruflssianai especializado que
preste asscssuria técnica, e que auxilie na eluboração do instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9» da Ui n® 14.133, de
2Q21, 8 desde que devidamente jusuncada a circunstância.

CnnCeiido

Art, 9s Com base no Plano dr Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes aiemBntDS;
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
sar resolvido sob a perspectiva do interesse pilhlico:
II - Descrição dos requisitos da contratação necessário» e suncientes a
escolha da soluçân, prevendo criicrios e práticas de susteniabilidade,
observadas as leis ou regulamentações específlras, bem como oadrões
mínimos de qualidade e desempenho,
III - Ivvantampnro de njertads, que cpusiste na análise das alternativas
possíveis, B justificativa técnica e econômica da escolha do upn de

■  rsrrifiCuvQ DíGnALMcNTL
BI !. CC!MC.níiií.í&í50í,TfMPO'
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saluçãa s contratar, podendo, entre outras np<,n«s;
a) ser considereòas contratações similares feitas pur uutios ar^âos e
entidades públicas, hem forno por argafilrações nrivadas, no contexto

nacional ou internacional, cum objetivo de identificar a existência de
novas metodoloqias, tecnoloqios ou inovações Que melhor atendam as

necRSsidariRS da Admlni.stração;
b] ser realizada audiência e/ou consulta publica. prete'sncialinenle na
forma eletrônica, para coleta de conti lbulções;

ci em caso ae possibilidade de cumpra, bcação de bens ou do acesso í
bens, ser svaliados os custas e us benefícios de coda opção poro
escoltia da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular: e

d) ser consideradas nutras opções logísticas menos onerosas a
Administrãçãu, tais como chamamentos públicos de doação e
permutas.

IV - Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas I manutenção e à assistência técnica, quando tor o caso;
V • Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a inlerdenendència com outras conlraiações, de morln a
possibilitar economia de escala;

/I - Estimativa do valor da contratação, com hasE no Art. 23 da Lei n»

efou reguiamenco próprio que dispõe sopre o procedlmenlo
«ininisfrativo para a realixação de pesquisa de preços para aquisição

bens R contratação de serviços em geral;
/li - Justificativas para o parcelamento ou não da solução;
/III - Contratações correlatas e/ou interdependentes:
IX - Demonstrativo da previsão da contralação no Piano de
Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os

Inscunientns ri p planejamentn;
X - DemQnst'ativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhnr aprnvpllamenta dos recursos humanos,
materiais e nranceiros disponíveií;
XI • providências a serem adotadas pela Administração previamente S
celebração do contrato, tais como adaptações nn ambiente do órgão ou
da entidade, riecassídade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscabzflção e gestão contratual;
XII - descrição de possíveis Impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. Inclufdos requisitos de haixn rnnsiimo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para destazimento e
reciclagem de bens e refugus, quando aplicável; v
XIII - pusicioriamc-itu conciuslvti sobre a adequação da cortrataçàn
para o atendimento da necessidade a que se Qestina.

9  O FTP deverá Conter ao menos os dementas previstos nos incisos I,
• VI, VII a XIII 00 caput deste artigu s. quando não contemplar os

■naii elemenios, apresentar es devidas lustihcetivas.
§ 21 Case, após o levantamento do mercada de que trata □ Inciso III. a
quantiaada ds lorrecedotes for considerada restrita, deve-se veriritar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, rlexibibzando-os sempre que possível.
9 3' Em todos os casos, o estudo técrnCo preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos lermos no art. 11 da
Lei r» 14.133, de 2021, em detrimento de modelagem de cantretaçlo
centrado em exigências meramente forrriais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
1 ' a possibilidade de utilização ds mão de obra, materiais, tecndogias e
materias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação ri n hem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo llciialóno a à eflciênda do respectivo
contrato, nos termos dn S 2® do art. 25 da Lei n? 14.L33. de 2021;
II - a necessidade de ser exigido, sm edital ou em aviso dc contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocarnentn de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação oe serviços localizada em distáncu compatível
com suas necessidades, cnnfnrme dispõe o S 4'-' do art. 4lJ da Lei n"
14.133, de 2021, e
III - as coritrataçoes anteriores voltados ao alcndimcnlu de necessidade
idêntica ou semeinaríte à atual, como forma de mejtiorar a performance
contratual, em esperial nas contratações de execuçãu curliniiada ou de

furnecimento contínuo de bens e serviços, com Psse, inLÍusive, riu
relarorio finai de que trata a aimea "d° du tcisu 'vi co 5 3"' do art. 174
da Lei nir 14.133. dc 2U21.
ArL 11 Quando u ETP demunstrar que a avaliação e a ponderação da
Qualidade 'ecmca das propostos que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital sãn rdevantci aos fins pretendidos pela
Administraçàu. deverá ser estulhidu o critsrlu dejulgamenig ds técnica
e preço, conforme o disposlo no § li do ari. 3b da Lei n ' 14.133. de
2021.
Ar!. 12 Na elaboração do Efp, o setor rcquisitanie ou a.^iqííTpc"3c^
planeiamento poderão ocsqu sar outros ETP dc- nutrpfmrgão como
forma de identlricar suluçóes semelhantes que poss^ se adequar à
demanda da prefeitura rnunicipai. I Fis, n° 08

Exceções a elaburaçàü du ETP I «

Art. 13 A elaburaçâo do ETP \ .
I - Facultada nas nipótcses de: \ ubnca
a) contratação direta, que compreende os casos de ih^Xigibiildade e
dispensa de iiLÍtação. nos termos do inciso I, do art. TTs^ja Lei n".
14.133, de 1-' de abril de 2Q21. em especial nos casos de:
a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme tiS incisos
t c II do an. 75 du Lci n''. j 4.132, oc i" dc abril oe vuil:
a.2, licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art. fS da
Lei 11°. 14.133, dfi P de ahill ds 2021;
a.3. Cãsos de guerra, estado de de<esa, estado Oe sítio, inlervençàc
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art.
75 da Lei n^. 14.133, de 1" de ubr;| de 2021: e
a.4. emergénc a ou calamidade publica conforme Inciso VIII do art. 75
üs Lfij n-. c4.l33 ae i- u? abril dn zúii;
b) contratação de licitante remanescente nos lermos do á 7® do art. 90
da Lei 14.133 ds 1" de ahrit de 20?l:
c) Nos casos em que a administração pública já idenllticou s melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
á 1" • Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, D estudo técnico preliminar a qual laz referência a solução
encorrrada:

§ 2' • Havendo mudança da necessIdactE da contratação deverá ser
realizado r^ovo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidarle da
Administração tor previamente identiricada a parbr de processes de
padroriização, pré-qualificação c outros procedimentos sirrnisres;
II - Dispensável nas hipóteses
a) em que o ETf' tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realizaçân de procedimentos de licitações e contratações em beneficia
de üutrn.s órgãos e entidades;

capítulo III
REGRAS ESPECIFICAS

t.nncracaçnes ae abras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quanrir, na elaboração do ETp para a rontratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a •nexiSCârcia de
prejuízo para a aterição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, 3 rspffUífaçâo dn objeto podr-rá ser realzada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, disoensada a elaboração de
projetos, fdntnrm? dispostí no 9 í' dn ,irf. 18 da Lc r» 14.133. dc 1"
de abril ri R 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da informação t comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações dc soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras especificas em
regulamento própno.

EAPÍTULOIV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerius
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Árt. 12 A ̂ 3 administração dos órgãos da AflrTTniáírapSÍÍública oirèTe^■
afítárquica e furídacional duvíra garantir apoio tônico t: capacitacáa
aos responsáveis pela elabotação do ETP. / <VI

/ F»s.n°_irC^—
/igérda | -—ai
Art. 17 Fste Detretn entra em vigor na tiáta de sVa publicaçâoJ^í^P^
GABINETE OO PREFEITO MUNICIPAL DE D(\^EDRO. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024. N.

Aihon Mota doa Sarttos

ÍTefeito M^icipal.

Puijfícarfff por ROROOALirES DA SILVA
Código iítenífPiraútor 54508S2'<í4S4e7eí)3397Üi9;M3SS35

DECRETO N- as, DE Ü9 DE JANEIRO DE 2024,

DECRETO N' 05, DE 09 DE JANEIRO DE 3024.

j^-.tabeiece a coptratação direta disciplinada pela Lei n° 14.133, de 1°
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras (M^ovidêndas.

CONSIDERANDO a Lei n« 14.133, de de abril de 20?1, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração PubRca direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das nonnas e
regulamentos internos da Prefatura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatlbilização da Politica de Contratações, com
as disposições da i ei n" 14.133, de 2021;

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
oso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79. mciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA;

CAPITULO I^DISPOSIÇÕES PMUMINWES
objeto e âmbito de aplicação

An. 1» Este Decreto regulamenta a contratação direto de que trata a
Lei Federal n" 14.133. de l* de abril de 2021, no âmbito da
Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2° O Município de Dom Pedro deverá realljar, preferencialmente o
Sistema de Wspensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços, inclufdos os serviços de
engenharia.
5 1' A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federai
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes ã paramstrizaçâo dn
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
S 2« - Os órgãos e entidades da Administração direta, outárquif.o ou
fundacional. guando executarem recursos da União decorrentes de
transteréncias voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, excetn
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uSci

'^^t. Si^rã adotado a dispensa de licitacao, preferencialmente na
to^a eletrônica, nas seguintes hipóteses;
I -tonirotação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
rnailLtençâo de veículos automotores no limite do disposto no mciso I

'""'du Aput do aru 75 da Lei n' 14.133, de 2D21,
—II - /ontraiarSo de bens e se'viços, no limite dn disposto no inciso 11 do

ci^ut do art. 75 ri a Lei r-14.153, cie 2021;
j* • Cuncrufjçõo de obras, bens e serviçcs, incluídos os serviços de

.•■"'aitgenharia nos termos dn disposto ro mciso 111 e seguintes do capul do
art. 75 da Lei n^ 14,133, de 2D21, quando catHVel;
IV - Registro de preços para a rontrat.açãn de bens e serviços por mais
de um órgâu uu entidade, nos termo.S do â do art. B2 da Lei n"
14.133, de 3021.
á 1^ Para fins ne aferição nos valores que atendam aos limites referibos
nos incisos I e II do capuc. deverão ser observados:
I • O somatório despendido no exercício; e
II - O somatórm da rt er.pesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos tomo tjis aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

I 2'' Cunsidera-se ramo dn atividade a partição BConómica do mercado,
iderttincada ptHo nívd de subclasse da dossihcaçúo Nacional de
Atividades Eroniimiras - CMAE.
ã 3" O disposto no 5 1» der.tr artigo não le aplica às contrataçÜBS de até
R$ S.uüiJ.Ciú loitq mil reais) de serviços oe manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgio ou erttidade contratante, incluído
0 tornecimerito de oeças, de Due trata o ã 7" do arl, 75 da Lei n"
14.133, de 21)21.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Instrução

An. 4" O prucedirr^ento de disperisa de licitação, na íornia elelrónica,
será instruído com os segumres documentos, no mínimo
1 • Documento du fumialização do demanda com a justmuativa para a
conlraUçào, termu de reterència/projeto básico ou projeto executivo e.
se Tor o caso, estudo técnico prr^lminar e análise de riscos;
I! • Estimativa ds despesa, com case no Art. 23 da Lei n" 14.133/21 e/ou
fequIamcnLo p'óofiü que dispõe sobre o procedimerlo aonunistrativo
para a ledlizaçàu de pesquisa i!p prpços pata aquisição de bens e
conlrjlaçao de serviços em geral, no ámaico do Município;
S l Na hipóLese de aispensa de liritação com case nas mcisos I c II do
art. 75 da Lei n» 14.133, de 1» de abril de 2021. a estimativa de
despesa ds uue trata o inciso III poderá ser realizada
cnnrnmitanteniuntf à seleçár da proposta econamicamcnte mais
vantsjusa.
III - Demonslrpçõo do compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a serassumioo;
IV - Parecer jurídii-u e parecsres técnicos, se for a caso, que
demonstrem o atendimento .dos requisitos exigidos;
7 - Cumprovaçãu de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e aualiricação mímma necessária;
71 - Razáo de escolha do contratado,
VII • justiíicali 73 de preço, se for o caso;
/III • parecer jundico emitido pela ProcuraOnria-Ceral do Município:
iX - Aiiturizaçàu da autoridade competente;
§ IV Na hipótese de registra de preços, de qua dispõe u inciso IV do art.
Sv, som-nte será exigida a previsão lie recursos orçamentârins. nos
termos do incisu III da caput, quando da lormallzação do contrato ou de

I  outro instrumento hábil.
§ 2" O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrata do

i  contrato uu instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
I  mantidos à risposíçàn dn público em sile ou sistema eletrônico oficrrf

do Município.

Do Setor Responsável peh procedmiento
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31

SE LED

MINUTA TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA-Art. 75, II, da Lei n? 14.133/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2024.0613.001/2024 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO \ ' ®
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Conjunto Refeitório, contendo umaSi]^sa e ^
oito cadeiras, para atender a Secretaria Municipal de Educação do municipio de Dom Pedro/fiBA; ^
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as atividades adminis
trativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 62 da Lei n9 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo
com o inciso 1 do Art. 13, Decreto Municipal nS 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta
a Lei n9 14.133.de 12 de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a so
lução e demais Informações necessárias para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados;

EM DESCRIÇÃO UND. j QTD.

CONJUNTO REFErróWÒsTÜGÃRES ADULTO !
MESA - composta por tampos modulares, tampo injetado em termoplástico à '
base de ABS natural, com pigmentação, superfície lisa, sem brilho e corn
formato retangular na cor azul, formado por 4 módulos que se fixam à
estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de I
cada lado) e 3 encaixes centrais por módulos e 4 parafusos por módulo. Após
montada a mesa mede, aproximadamente, 2450mmx820mm e tem 750mm i
de altura, com variação das medidas em até 5%. A estrutura deve ser formada
por um quadro fabricado em tubo de aço de seção 20x40mm com l,2mm, ̂ ^
composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. A borda do tampo é de 50mm de ,
altura. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço diâmetro aproximado

I de l.l/2"x0,9mm de parede e encaixadas sem o uso de parafusos. Na
I extremidade inferior de cada pé existe uma sapata com regulagem de altura
para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as peças unidade 10
inétáticas que úJinpõetii a mesa lecebem tiatarneiiLo aiilicútiüstvu e pinluta
em tinta epóxi-pó na cor branca.
CADEIRAS (08 UNIDADES) - Assento e encosto em polipropileno copoiimero
virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor azul. Nos moldes do
assento e do encosto devem ser gravados o símbolo internacional de
reciclagem, apresentando o ni'imero identificador do polímero, a identificação
"modelo FDE-FNDE", e o nome da empresa fabricante do componente
injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com
miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando més e ano de
fabricação. O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de I
20,7mm, em chapa 14 (l,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à
estrutura através de rebites de "repuxo". diâmetro de 4,8mn^omprimemo __

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP 65 765-000
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12mm. I
Ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem, isento de car
gas minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de en
caixe e pino expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser
gravados o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o nú
mero identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE", e
o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes
também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de
5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de fabricação.
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mí
nimo 300 horas.

1.3.1. Entende-se que os itens serão fomecidos de acordo com os pedidos realizados pela
secretaria requisitante.

1.4. A vigência da contataçio até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do
contrato, nos termos do Art. 105 da Lei nS 14,133/2021, observando disponibilidade de créditos orça
mentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas

em relação á vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-se
descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades recorrentes dos
anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente aquisição tem o objetivo de suprir as necessidades de mobiila novas para as esco
las, através deste processo de contratação direta;
3.2. Houve a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, pois reformaram várias escolas no
município e com Isso refeitório novos.
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3.3. A necessidade de contratar kits de refeitório (mesa e cadeiras) para as escolas da r^
cipal de Dom Pedro/MApode ser justificada por várias razões, incluindo:

, pis. n.-
ie muní-

a) Conforto e Bem-Estar dos Alunos: Proporcionar um ambiente adequado e confortável para as
refeições dos alunos é fundamentai para o bem-estar e a saúde deles. Mesas e cadeiras à?ísB
quadas ajudam a garantir que as crianças possam se alimentar de forma digna e confortável.

b) Higiene e Saúde: Equipamentos adequados são essenciais para manter um ambiente limpo e
higienizado. Mesas e cadeiras de fácil limpeza ajudam a prevenir a disseminação de doenças
e garantem um espaço apropriado para a alimentação.

c) Promoção de Hábitos Alimentares Saudáveis: Um refeitório bem equipado pode incentivar os
alunos a adotarem hábitos alimentares mais saudáveis. Um ambiente acolhedor e organizado
pode tornar as refeições mais agradáveis e incentivar uma alimentação balanceada.

d) Organização e Disciplina: Ter mesas e cadeiras adequadas facilita a organização do refeitório,
permitindo que os alunos façam suas refeições de maneira ordenada e disciplinada. Isso con
tribui para um ambiente escolar mais harmonioso e produtivo.

e) Inclusão e Acessibilidade: Garantir que todos os alunos, incluindo aqueles com necessidades
especiais, tenham acesso a mobiliário adequado é essencial para promover a inclusão e a
igualdade dentro do ambiente escolar.

f) Valorização da Educação: Investir em infraestruturas adequadas, como refeitórios bem equi
pados, demonstra o compromisso do municipio com a qualidade da educação e o bem-estar
dos alunos. Isso pode aumentar a satisfação e o engajamento dos estudantes e suas famílias

com a escola.

g) Conformidade com Normas e Regulamentos: Em muitos casos, existem normas e regulamen
tos de saúde e segurança que exigem que as escolas forneçam mobiliário adequado para os

refeitórios. A aquisição dos kits pode ser necessária para atender a essas exigências legais.
h) Durabilidade e Economia a Longo Prazo: Mobiliário de qualidade, apesar de exigir um investi

mento inicial, tende a ser mais durável e econômico a longo prazo, reduzindo a necessidade
de substituições freqüentes e manutenção constante.

3.4. Essas justificatívas mostram a importância de investir em kits de refeitório para as escolas,
visando não apenas a melhoria imediata das condições de alimentação, mas também o impacto posi
tivo no desenvolvimento e bem-estar dos alunos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade:a!ém dos critérios de sustentabiiidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União -
AGU (httos://www.gov.br/agu/pt-br).

4.2. Indicação de marcas e modelos: SERÁ NECESSÁRIO A INDICAÇÃO DE MARCAS E MODELO.
4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.
4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçlo do objeto contratual.
4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei nS 14.133, de 2021. .
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5. EXECUÇÃO DO FORNECIMEríTO/SERVIÇOS \
5.1.0 regime de execução do objeto desta licitação é de forma parcelada e os produtos de\terão sei*
entregues em até 15 (quinze) dias de acordo com as solicitações emitidas pela CONTRATANT^^om
as quantidades descritas na Ordem de Fornecimento emitido pelo Setor responsável. ■'~
5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educa
ção-SEMED, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e 14h às 18h,
5.3. O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo CON
TRATANTE.

5.4. A Administração rejeitará, no todo nu em parte, qualquer proposição de fornecimento em desa
cordo com as especificações.

5.5. Obrigações da CONTRATADA:
5.5.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obriga
ções constantes neste Termo de Referência;
5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações con
tidas no Termo de Referência;
5.5.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório;
5.5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante pré
via e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
5.5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documenta
ção na fase de habilitação;
5.5.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

5.6. Obrigações da CONTRATANTE;
5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente rea
lizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
5.6.2. Fiscalizar a boa execução do fornecimento e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclu
sive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais;
5.6.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRA
TADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes.de acordo com as cláusulas avençadase
as normas da Lei nS 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou ín^ipiienÍQ ^
equivalente. | o
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrates ou pelos_^3Í
respectivos substitutos (Lei n214.133. de 2021, art. 117. caput). '
6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convhqar o
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano ̂ é'
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das

sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art.l6
s Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei nS 14.133, de 12 de abril

de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no Imbito do Poder Executivo do
Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registrode ocorrências, dasalterações

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização

e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 182 Decreto Municipal
n2 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom
Pedro (MA).

6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
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condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultado/ pari a "
Administração. \ /
6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocWrêneia&-^
relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizai^ das
faltas ou dos defeitos observados.

6.17. identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou a prorrogação contratual.
6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostiiamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contraK)
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.23.0 gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pefos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle Interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

6,24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatóhos ou de

nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da
data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legai ou cláusula contratual que
estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com
o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.
7.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.
7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
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verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado. \ _JL)
7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de q,ue trata
o inciso II do art. 75 da Lei ns 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de
até 48 (quarenta e oito) horas.
7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo. quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.
7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por Igual periodo.
7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da lei nS 14.133. de 2021.
7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante:
d) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como
a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
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impeditivas indiretas.

-  • I -j j j Rubrica
7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situaçao de irregulariqade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diasvteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irre^laridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros
de fornecedores do município.

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo
CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I xN xVP, sendo:

), assim apurado: I = (6/100) I = 0,00016438
365

Em que:

I = índice de atualização financeira:

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
iid fonte, qudiiuu da lealizaçao do pagatnei ito. us pctcenludib, estabelecidos na legislação vigente.
7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n?
123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
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8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR I a
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta \
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO

DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, 11, da Lei n? 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICaSou).
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos

exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da Fazenda

Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de Arrecadação

e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão quantoà Dívida Ativa Miiniripal (Administrada nela Procuradoria Geral do Muniripio

ou equivalente em cada Município);

•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de Julho de 2011.

Qualificação Econômko^FInarKeira

8.3. Para fins de qualificação econômko-flnanceira, deverá ser observado os requisitos exigidos:

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física;

•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação vigente. Para

as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de abertura, como

forma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualificação Técnica

8.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

9. ESTIMATIVA 00 PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em

moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou

Indiretamente na execução doOBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO

CONJUNTO REFÊnÕmÒ Ò8 LUGARES ADULTO
MESA - composta por tampos modulares, tampo injetado em termoplástico à
base de ABS natural, com pigmentação, superfície lisa, sem brilho e com

Unidade

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000
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formato retangular na cor azul, formado por 4 módulos que se fixam à
estrutura por melo de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de
cada lado) e 3 encaixes centrais por módulos e 4 parafusos por módulo. Após
montada a mesa mede, aproximadamente, 2450mmx820mm e tem 750mm

de altura, com variaçao das medidas em até 5%. A estrutura deve ser formada
por um quadro fabricado em tubo de aço de seção 20x40mm com l,2mm,
composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. A borda do tampo é de 50mm de
altura. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço diâmetro aproximado
de l.l/2"xO,9mm de parede e encaixadas sem o uso de parafusos. Na
extremidade inferior de cada pé existe uma sapata com regulagem de altura

para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as peças
metálicas que compõem a mesa recebem tratamento anticorrosivo e pintura

em tinta epóxi-pó na cor branca.

CADEIRAS (08 UNIDADES) - Assento e encosto em polipropileno copotímero
virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor azul. Nos moldes do
assento e do encosto devem ser gravados o simbolo internacional de

reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação
"modelo FDE-FNDE", e o nome da empresa fabricante do componente

injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com
miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de
fabricação. O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de
20,7mm, em chapa 14 {l,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à
estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento
12mm. Ponteiras e sapatas em polipropileno copolimero virgem, isento de

cargas minerais, injetadas na cor azul, fixadas â estrutura através de encaixe e
pino expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser gravados o
símbolo Internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do

polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE", e o nome da empresa
fabricante do componente injetado. Nesses moldes também devem ser

I  inseridos datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo

insert), indicando mês e ano de fabricação. Nas partes metálicas deve ser
aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em
câmara de névoa salina de no minimo 300 horas.

9.2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação é de RS XXXXXXX (XXXXXXXXX) conforme

os preços unitários, constantes da Tabela do acima.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP 65.765-000
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão ã conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Gerai do Município para o ano de 2024. \ - f

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

11.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.5 14.133/2023 e suas alterações e Decreto ne 11.246, de
2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n? 14.133, de 1? de
abril de 2021, Lei Complementar n.2 123/2006 alterada pela Lei Complementar nS 147/2014 e suas
gÍTeraçnpç.

Dom Pedro - MA, XX de XXXX de 2024.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matricula n? 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referencia

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matricula n2 3446-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO Ne 2024.0614.001/2024 - SEMED

FIs, n"

Assunto: Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ao Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor
estimado da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § le, que

^dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise
criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado
da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a

transparência, eficiência e economicidade no processo de contratação.
Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do
processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com
o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

I  Dom Pedro (MA), 18 de junho de 2024.

José Wilton da Silva Sa

Assessor Administrativo

Matrícula: 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP. 65 765-000.
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ORÇAMENTO ESTIMATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

OBJETO:

UNiÜ. INTERESSADA:

REFERCNCIA EXTERNA:

PAUMETROIS):

CONCLUSÃO:

CONTRATAÇÃO OF FMPfiESA PARA FORNCCIMCNTO DF CONJUNTO RCfFITORIO, CONTENDO UMA MESA F OrTO CADEIRAS
PARAATTNDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DF DOM PEDRO/MA

CONTRATAÇÕES SIMILARES EFITAS PELA M3M1NI5TRAÇÃO PU81ICA

OCWDnO f3l472'002S3



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-MA
bcKJÜ .1: (.OMh-^lâS

PRAÇA IblXtiRA iJc hRcilAS '2(.c^rR0 l.tP- /feb-ÜCU - .30M Ptl3R0íMA

1 - DADOS DO ORgVMENTO

OBJETO:

UHID. INTtRESSADA:

OflCAMEHnSTA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMCTROIS):

CONCLUSÃO:

CONIUNTOREfEITOfilO

3142?/a0?93

rOfTR ATAÇAO de empresa para FORNECIMENTO DE CONJUNTO REFEnORIO, CONTENDO UMA MESA E OHO CADEIRAS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DF DOM prtJROMA

SEICD

RANNA KADIJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMILARES FtrAS PELA ADMINISTRAÇÃO Pllfil ICA

2 • PREÇOS ESTIMADOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
ETEM

01/000 LOTfcCl-1

UNO. DE

FORNEC.

PREÇO
UNIT. (RS)

OttíMElítO »3HÍ2/1K»»T
MSWNSML; WW* WCI)' SilV» ClW



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
StlO'". Js (.01^

PMCAlElXfel(« D& ̂ fifciT45 ?2C:NrH0(.ri': f^S /bb-CDÜ - iJIJN» ('íüSO/MA
Rubrica

LOTE/ DESCRIÇÃO UND.DE
ITEM fORHtC.

Oi/ÜOl cowuwro fltft/íOSIO os It/GAUtS ADUÍ.TO MESA • COMPOSTA POR UNIDADE
TAMPOS MODULARES. TAMPO íAifETAOO EM rEAMO/LASfíCO A BASE
DE A8S NAIURAL COM PiCMErfTAÇÃO. SUPÉRPlOt i ISA. SEM BRIl HO
ECOU fORMATORETANGUIAR NA COR AZUl. FORMADO POR 4
MDDU1.0S OUk St PIXAM A fcS ffiUTDRA POR MEIO Dt ENCAWES,
SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS DA MESA Q Dt CADA lADOI E J
ENCAIXES CENTRAIS POR MÕOUI OS t 4 «ARAEUSOS POR MÕDUIO.
APOSMONIAOA a mesa mede. aproximadamente. P4bOMMXa^DMM
E lEM 75ÜMM DE ALTURA. COM VARIAÇÃO DAS MEDIDAS EMATÊ5%.
A ESTRUTURA DEVE SER FORMADA POR UM OUAORO FABRICADO EM
IÜ80 DE Ato DE SEÇÃO P0X40MM COM l.PMM. COMPOSTO POR S
IRAVESSAS E P CABECEIRAS A BORDA IXI TAMPO E Dt 5DMM DE
Al IVRA AS PERNAS DEVEM SER FABRICADAS EM TUBO DE AÇO
niAMETRO APROXIMADO DE :.I/?-X0.9MM DE PAREDE E ENCAIXADAS
SEM O USO OE PARAFUSOS. NA kXIREMIDADE INFERIOR DÉCADA Pé
EMSiE UMA SAPATA C0t4 REGUlACyEM OE Al TURA PARA
NIVELAMENTO DA MESA. PABRICADA EM POt ÍPROP'/ENO. TODAS AS
PêCASMt/A/.TASOUt COMPÕEM A MESA RECEBEM TRATAMENTO
ANTICORROSIVO E PINTURA tM UNIA EPÓXI-PO NA COR BRANCA,
i AOEIRASWB UNIDADES) ■ ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPII.ENO
I . 'KJUMEHO VIRGEM. ISENTO DE CARGAS MINERAIS. INJETAIXISNA
: '•!! AZUL. NOS MÜTOfcS 00 ASSENTO E DO ENCOSTO DEVEM SER
OPAVAOOS O SÍMBOLO INTERNACIONAI DE RECICIAGEM.
APKÉStN ÍANDO O NI/MERO IDENUFICADOR DO POLÍMERO. A
IDENTIFICAÇÃO -MODElO PDE-fNOE". £ O NOME DA EMPRESA
PAHRICAN TE DO COMPONENTE (N;ETAD0. NESSES MOl i.>tS lAMHEM
DEVEM StR INSERIDOS OATAOORESDUPt OS COM MIOLO friRATOfiX?
DE I6MM OE DIÂMETRO TTTPO INSEfl TI. INDICANDO MÉS E ANO DE
FABRICAÇÃO O NOME .00 'ASRICANTE DO COMPONEN/E DEVE .SER
OBRIGATORIAMENTE GRAEADÜ POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU
NAO DE SUA PRÓPRIA lOGOMARCA. ESTRUTURA EM lUHOOEACO
CARBONO LAMINADO A FRIO. COM COSTURA. DIÂMETRO DSPO.YMM,
EM CHAPA 14 II,9MM). FIXAÇÁO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS
A ESTRUTURAAIRAVES de RtBiTESDE -REPUXO", DIÂMETRO DE
4.SMM, COMPRIMENTO ÜMM. PONIEIRAS E SARAIAS EM
POtlPROPItENO COPOlíMERO VIRGEM. ISENTO DE CARtiAS MINERAIS.
INJETADAS NA COR AZUL. FIXADAS A ESTRUTURA AIHAVES OE
ENCAIXE E PINOEXPANSüR NOS MOl DtS DAS PONTEIRAS E SAPATAS
DEVEM SER GRAVADOS 0 S'M80I.Ü INTERNACWNAI DE REOCLAGEM,
APRESENTANDO O NÚMERO lüENTIUf.ADOR DO POIIMERO. A
IDENTIFICAÇÃO 'MODELO FDt-FNÜk'. E O NOME DA EMPRESA
FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO. NESSES MOLDES TAMBéM
DEVEM SER INSERIDOS DAIADORES OUPIOS COM MIOIOCIRAIÚRIO
DE SOU 6MM OE DIÂMETRO (TIPO IN.StRTT. INDICANDO MÉS £ ANO Ot
FABRICAÇÃO. NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO OUE ASSEGURE RESISTENCIAA
CORROSÃO EM CAMARA DE NíVOA SAUNA OE NO MÍNIMO SOO
HORAS.

PREÇO

UIflT. (R$)

5.786,91

TOTAL (RS)

VALOR GLOBAL 57.869,10

WCIMERTt) »3H?iOO?9!
RESmittlWEL IWW» MDJ» SnVÍ
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3 • SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LCFTC/nfM r:i'r;ni desviopaoráo >sfl'>.<)7 coeficienteoevariacAo iies^s MFTODO
MATEMÁTICO

MEDIA ARITMÉTICA

descricAd do item

CONjUNTOREfETORlOOSIDCARES ADIJITOMESA COMPOSTA POR TAMPOS MODUIARES, TAMPO IKIETADD EM TERMOPLASTICO A BASE DE ABS NATURAL
COM PIGMENTACAO. SlIPFRfICIE USA SEM BR» HO f COM FORMATO RETA

OReAoiuFr
pORniecDM

PRE6A0 I
ARP/

PROPOSTA

.'4uwcp;Dnr «roíAMisA,'

OOaO ■ PREFEITURA lAJNlOBAi.

PNCPtPR I OCTAWO LIDA

lZ.e]3.SVIfDD01-3T

crMTtn EíTío.

EOUCACAD

TECNOk-PAULA

3CUZA BEE.:SPIM>

/MAOMOVÉlS

INOJSTRIAE

COMERCIO DE

MOVEIS LtDA .

54.838.387/0004 38

075/2073 DflOAIDDO 7fi2/Oe4830aA)15830afan82a23 035/a3S33OS/0745iaD'D0I72d73

MUMcnoor ;M/Ar.L/«:i ■:
PfiEfEirjBA MUNICIPAL DE

jAHAUUAhl M8 PNCP/M>... /
lJ« 00 ElNASIl rO/RFFUJODE

uTluDADESllOA

23.804.;eaTI00146

AMOSTRA DE
PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

RS 4.860, >500 RS 8.000.0000 RS 8.483.96 00

MCNORPHECO R54eEn.7S MEOIA AMTMETICA R$5 766.SI MEDIANA R5 6 OOO.CO CRnERIO PADRAO DO SITTTMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01 DMa DIártn oTicIal Fúlçio -Códlqo 4a280I4ã0622023OC00CI23 02 OãU 11/12/2023 DiáliO oficial EdlçlSj
rjilji) 76?r;64B10COI5a 1 000118/2023 03 Dal.t IB/02/2024 Dlá/io ntirlal Fnicíu Cnfligo 03501533000145 1000012/3023

LINK DA AMOSTRA 01: Mtps //ww» bec 90V lintiRC piEgao Ul/OC/pregão oc Bem âsp»'chave=Boc=4e2S014e06220230C00023
LINK DA AHOSTUA 02: NRps //prcp gov br/app/8C>llds/7e70B48100015B/2073/nOOI 18
LINK DA AMOSTRA 03: bnps //prcp gov I>i/app/ectlr'y5/035n] 533000145/2023/000017

OTOMOfrO 43147208233
HSPONS/Mu UHNAUOJASilVArUNU



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

PRAÇA 1éiXc'RA ÍJc FREITAS U CENTRO CEP. fiS ;6S-RüO - □01' PfeORO/MA

4 - CURVA ABC

PESCRIÇ&O PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL
:oo,oo%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA
1.0C,Í0% A

10T6 01 - 1

DESCRIÇÃO PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

otctHsno «iicaoom
ll£WO«Mu UHW UC1|*MV*C JNHt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA
Sciou 'Jt t.op/p^ías

PRAÇA TclXElflA DE PREiIAÍ- 12 CENÜU* í.:P: b-S /bh-üüü • i.lOM PEURO/MA

01/001 • CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO
MESA-COMPOSTA POR TAMPOS MODULARES. TAMPO

INJETADO EM TERMOPLASTiCO A BASE DE ABS NATURAL,
COM pigmentaçAo, superfície lisa. sem brilho E
COM formato retangular na cor azul, formado

POR 4 MODULOSOUE SE F,XAM A ESTRUTURA POR MEIO
DE ENCAIXES, SENDO 4 ENCAIXES NAS LATERAIS DA
MESA(2 DE CADA LADO) E 3 ENCAiXES CENTRAIS POR
MODULOS £ 4 PARAFUSOS POil MODULO APOS

MONTADA A MESA MEDE, APROXIMADAMENTE,

24S0MMXfl2üMM E TEM 750MM DE AlTURA, COM

VARiAÇAO DAS MEDIDAS EM ATÉ b+u A fcSIRUtURA
DEVE SER i-ORMADA PQR UM QUADRO FASRiCAOO EM

TUBO DE AÇO DE SEÇÀO 20X40MM COM 1,2MM,
COMPOSTO POR 3 TRAVESSAS E 2 CABECEIRAS A

oURDA üi; lAMfRj E uc 5l)MM DE AlIUHA AS PtHNAb

D:VcM SER FABRICADAS fc M TUBO DE AÇO DiAMETRO
APROXIMADO DE 1 1/2"XÜ.'3MM DE PAREDE E

crjCAiXADAS SEM O USO DE PARAFUSOS NA

tXIREMiDADE INFERIOR DE CjiOA PE EXISTE UMA

SAPATA COM REGUlAGEM DE ALTURA PARA

N VELAM6NT0 DA MESA, FABRICADA EM POLIPROPILENO
TO.JAS AS PEÇAS METAUCAS OUE COMPÕEM A MESA
1;1.E5EM TRATAMENTO ANTiCORROSVO £ PUfTURA EM

UNIA EPOXi-PONACOR TíRANCA CADEIRAS (08
UNIDADES) - ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO

COPOLiMÊRO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS,

INJETADOS NA COR AZUL NOS MOLDES DO ASSENTO E
ÍX) ENCOSTO DEVEM SER GRAVADOS O SÍMBOLO

'NTERNACiONAl de reciclagem, APRESENTANDO O

NUMERO IDENTIFICADOR DO pOUMERO, A

inpiNTFirAriCi ••MonELO fdf.enDE', E O nome DA

EMPRESA FABRICANTE DO COMPONENTE INJETADO
NESSES MOLDES TAMBÉM DEVÊM SER INSERIDOS

DATAOORES DUPLOS COIR MiOLO GIRATORlO DE 16MM

DE DiAMETRO (TIPO INSERT), INDICANDO M&S E ANO DE
fABRiCAÇAü o nome do FABRICANTE 00
COMPONENTE DEVE SER OBRIGATORIAMENTE GRAFADO

POR EXTENSO, ACOMPANHADO OU NAO DE SUA PROPRA
LOGOMARCA. estrutura em tubo de aço CARBONO
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DiAMETRO DE
20./MM, EM CHAPA 14(1,9MM) FIXAÇAO DO ASSENTO E
ENCOSTO INJETADOS A ESTRUTURA ATRAVÉS DE
RESIThS DE "REPUXO", DiÁMETRO DE 4,BMM.
COMPRIMENTO 12MM PONTEIRAS E SAPATAS EM

PÜJPRÜPILENOCOPOUMERO VIRGEM, ISENTO DE

CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AZUL, FIXADAS A
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE t PINO EXPANSOR

Ni)S mOluES das PijNTEuRAS E sapatas ÜEVéM SER

(rRAVAÍJOS O símbolo INTERNACIONAL DE

RECICLAGEM, APRESENTANDO O NUMERO

J:NTIF.CADOR DO POUMERO, A IDENTIFICAÇÃO
MODELO FDE-FNDE-, E O NOME DA EMPRESA

-ABRICANTE DD COMPONENTE iNjEIADO NESSES
MOLDES TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS DA1AD0RES

DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE S OU 6MM DE
DiAMETRO (TIPO iNSERT), INDICANDO MÉS t ANO DE
FASRICAÇAO nas PARTES METÁLICAS DEVE SER
APUCADO TRATAMENTO ANl IFERRUGINÜSO OUE

ASSEGURE RESI5TÊNCA A CORROSÃO EM GAMARA DE
NÈVOASAUNA DE NO MÍNIMO .3013 HORAS

100,00% A

CR&WENTO «Ticirw»]
AtÇmfiiVEL: UNI» KXQiXMLVXCMtU
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5 • JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

5".r?AS£ LEGAI. E lORISPBUOENCIAl ft n rtticuiwji.i uara r.o ativei jtiiiiaaa pwo Si^ilprT.a ff-ta ae Pr|.ca^ '^CPJ e ea^uturaoa uimo
=a-rbrí.a LI?'-' ia •. M.-.-ai a-i'-.-" n- .5% «."l"""' l^ea^a í?5T| jajii-,. i». M»flwa.'W
S 2 OETALHAMENTO DA METODOLOGIA 5.2.1. D,i compattncki para plaCoracao ou ui..Tric-riIii aspmatr.o üi ritirrrntivos mlemui du mlepuaico dsvci' dehnir o

nPõ SaPun&if. üu ....araunc. (tJu.aa3.'lf> ou^rq-ado •<,-q..F«,tiila 1 íum as resppctivas competèrcia. 5.2.2. Do respePu au of.ncpio da "«
(1 F--iFFFi,,r„ .,„jep.e.c"< ru SFt-iu 00 o-qáu Iipscwisantf a tunçáo de ordenaao' df uesnesas o-ocyaOo'. controlado' agpniu rie coril'ata;ao" dp'™ 0^ do apuo l |Jpquo.'U. Tdodamc.to Ia, 1 a.Ul/Jl.a-L b» .„.at e At„dau., 2H23,201.-P/ia( an- 68ü^0n

P/TOJ 5 2 3 Dos «□róm.lro. da paaquiaa uUlliad». pala SCP da acordu com o a-t. 23. 0 1' o 5CP uin.ca os segumlas pa-ametros ao oesq„,sa 5.2.3.1.
coatrolacóa. <ln.ilai.s ta«aí pala Admlnlrtracao Púbica Uncu IIL rwrada dP fr.m<.s uhcdtrs iCismorasnat Banco ao Proqus c,. 5audP e ootrus
OLbi.LOS) tom .noicdau t".P<n il,u, oam .anoacau da irtormacau. wr.. comu a ir.clusào do contrato ou ata de fq.sUt) dp prpw-s ceio usuano. 5,2.3.2. paiquba
com tornacedooi t-cisu IH), medram? totacv. .n.mt.id.r p.-u usuaro. com «alidaqãt; da .iTta de aluaqád, dados do (p.recedore femenlos lo-mais 5.2.3.3. «iloi
dietfònuoí aaptc^Eaadoc ou de domirto amplo ttv,. mciuidoc pt"u u-.d.v:o, com ,nd t.aqao do enderettc nlWótv.cu n d..l.i da r.i|r-ra da „tfo-maq.rt 5...1. . b, P
s.,,, -,- , orcaiMcni v.., ...,ai oesqu.sas priortia ■ utllUacáo da contratacóai •Imllaraa faltas pala Admlnlstraçáo Pública como palimm.o de pesqu sa

5.2.5. A eveinu.ii -a,ac.áo de mart 3 uu l.».,.--am» 0? rderencia oara o nem F.esQms.ido, sal.u parecer técnico ?rr coeirá-iu. ,etve apfma-curnu ro.ma ou
■ -.-■r.í- oe qua.i-i.lue rrjrj lar.ii.ta' a ríeacnr..>c de obiKO sendo .idtrni.u.t 3 cotadas o? oUietos eau'uaierrips, ,.rn.i,,.es uu de mertrc Qusirflaíe (co"<c"'"' AcorS.ru

h 1 ;-i',i'„o"piet,a.,o do Ir.tx.-.3i ce Comas C3 Mrri.ruJ S.2.6.Na ei.si)urjt> do orçamento est lerat.vo. oevp se utirirar amortras atuais, assim entendidas 5.2.6.1. para
tonlratacóas similaras faltas pria AdmWitiacáo Püblka os •....nr.rtu,, uu n.ís dereq„lro deomcos aevem estar e.eduiuru uu cuncJuiOas no período de 1 lu",) ano

•1 , o- a datado realvJCai, ca coleta das amostras 11 e, r, • H.".'n;;! art. ; ■ ils lli ton, ando se oorni..rco ter.rpoi.ii a orna de puHicacso da ata ou do contraio e. na
l,„,,dess,. a oalaciehomoioq.scjo: 5.2.6.2, pr.3pas»-i.adirrta com tarnacadoras .,s riA.tcóes devem ter no mo.irno 6 (se-,,) me-.es de anter.eúènoa oa cata de

■i ■ 1 rircaodo efli-aitLrs n' 1« 1 131?', ait. P IV). 5.2.7. A ampQtuda da pesquisa e essequraoa peta uiilirjcao de fís amostras vai.das. Caso nao sna possivei
1 „-. ....„- - OJ, j.-o.'r3r t ■pr.-»n;a, iL..m-c.r'v,s ■doee.i cAco-các T Cti r-íTl?!.".! P'en3riO] 5.2.S.. O SCP-ea-da juto-t adc.arre-te ur-. JUBO cntico

.00, .-õ pano amos't'ai coiel'..".lo"|ieiõ wqame.rt.sta saneamento .rs imosi-as por rr.ero Uu e.spurgo (e.üusàoi das ,,r,ost,,,s q.ie aprr-,errtem soOreprepo ou pieco
re.,.Q,,.vei na spguinie urdem 5.2.8.1. prrmcrro ordena .is airio,,v,rs en. oroem crescente Ipopuiagáu a",osf.ii mcan 5.2.8.2. sejunao p.clu. as amartrai
Inaiaquiveis ass.m consideradas agueras cuio valer seia 7013, isetern.rj .-•.len-o. .s merO.rrr.a ,x,puiacao amostrai mic.ai esUuv.e se-u vale. 5.2.8.3. -er -.'o e.cu. as
amostras com »Dbrapr«B. .iss.m corrsrOeraaas agutías cuio vsio- s.^a 30% (irmta du. uetilo) supericr á n,eO„via c.s popuiacao amost-a' ,n,cia, e.dus.ve scsj saio-
5 2 8 â.OSrP usa o método adotado peio Manual de Orrentagáo de Pesau-sa de Pregas .10 5TJ adaptado, usando como reler^enüa a mpd.írrr.. au ,-rver, d,, media pw
enienoer ser uma metodolug. a mas ccnservadora posto Quesuif.tn j n.crrorps vâriai;óes de valo-es e.femos. 5.2.9. Após o iü,r,n cnfi.u u SvP paicunt u praco de
rafarèaclB i>u- mero da escom.s ds medida de tendíncia cenlral (n«Jia ou meO.anal rnsais aiustada .ao fserM das amustr.as saneadas utrccando o cneficenre de var„,cao
-orno c-.teno oeesoüira a parti' dos pad.óea moicados noManua! de Orrentagões suhre Pesdu.sas de Preços ouoi.taoo ocio du bunenor IriDurar de lustra, asabe-
S.2.9.1. -ec coef-.e-t? de va-.itío tor menor ou .guai 2 75H [vrnte e cmco [Xv csr-.ol, deve te er±n-j. - nrego dfelKt>nci3 a oaf - da méda ««métlta ;-.-D:e'-.
S 2 9V r^è õcoèlí crente de vanageo for maior que 2bli I vrnte e onco po' cerrCDi, dtsre se estimar o prertu oerelerénQa a oarti'oa mediana. 5.2.9.3. O StP ocri. te oue
ao ortamentista atr.ou.r u tmo de medida aeumdíncia central a ser ut.iizoda para o calculo do prega, referencial de íorm.a manual e Imear parj lodosos ,tms. 5.3. DAS
RESPONSABILIDADES 00 SCP S.3.L O SCP responsflísliaa-se. 1.3.1.1. Pela anjuitetvra de sus melooi*oqia de oicamenlagao. S.3.1.2. Pela vem.idade djs amustrjs
capturadas e arauivadas cm seu Banco de dadps scD o parâmetro -outras r.ontratagóes publicas", |á que somente se utniTa de d.idijs t.nilurados .s partir de ualagoes
CUIOS -csudadus íur.v-, puli.urdos cm diano ofcal e não são edib.vers peos usuanos. 5.3.2. 0 SCP não se responsalsi.LJ 5,3.2,1. Pea bigidea dos
iictatonus gue-e-a". o-.gem aos preços mg,str.idos e putilicados. sendo de reponsao.,idade dos resoccbvos orgaos púDIicos gur d.vuiçjar.ir. a .nltn-r,.,uao 5.3.2.Z. Pea
veracrdaoe dos dados dos t ont-altrs e atas de reg.stro de pregos .nse-das peu urgamerrdsla por pesouisa creta
BelTDmcose-iMeüai.íaaosouOedominioarTioio vendo a veracidade de t»5 dados de .esoon..at.i.OJUL-do orgamenl.sta. 5.6. DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO.
5.4.1. Oongame-bíta e-nspc-sâ-e pc- 5.4.1.1. ma-le-seu ip-.mse-n,. e- ..-.ru. ..áo Ur.-.mnrjo fa-sfe... ne- compammar seu acesso .0.0 .. a de
re5oon,a0rlidadeocsso,ti. 5.4.1.2. reprodupr ccnreta e adeguadamerile os nens a serem o-gados de acordo com u termo de rele-cmr a oroiete D.is.co ou docurnrmto
eguvaienlc apresentado peta Unrtade interessada. S.4.1,3. solista' esrJarecinicr.tu .. II.Md.ide interessada sempre que observar guamuer .rriorocneoade nos dados
r umjantes da sol.citagao ou da desoicao dos itens a serem orgados, 5.A1.4. seleoona. amostras que. dentro riu ei.u de v.snagau tonftonte do iiar.to de datm,
.•nresdtem tarso quanto pdss.vei a realidade do prcco de mencaOu local cons.deranqu u oorte di;s órgãos, log.suga ouantilai.vu tul.n. unaano r;,stariua Qos centros
dis-rrOiadores etc S.4.I.S. em refngáo 3 pesquisa direta com lornecrdotcs o orgameniista e responsíver por soi.ulnr me , 1 utagao de pregos lunlando o
con.pmvarteicontrale e nvnr uu AR) no sistema seiec-onar os lorneccdores a serem consultados, tr.edrarle |usti(rc,il.va. biar o om;u o.rra i csiion., ,d «.,:,ac, de c^ai^o
mopornonai a comple.idade do 0b,eto. validar os ptertps decontrore previstos peto 5CP, anexa- ao p-ocesso é resposta do lornecedo- lol cus e m.sris de so„cit,rcao,
iotagao de pregos etc.) ou ce.I.iicar a não resposu S.A1.6 O usuár ,0 deve venlica' a data de vaidade d.s ata uu da v.genaâ do contrato 5.4.1.7 'uUntjr todas
rjuiumer-tagâa que suBs-diou a peíqmsas .!g'.inor o orgaf-eníoaoPna!.

A MCtdddiogia Util.rada na e-adaração dd presente ort^amenlD estimativo tem aderínoa ,»In " ' U.133, de 1» de adni de 2071 ller de Lrcilagóes e Contratos
Ad-nrnistiatvosj, ant 23, espec-aiirente no que tange as lentes de pesquisa admitidas (6 1»).

iMNA KAOUA SILVA CUNHA
.'M ít n*cu I A 03 B-3

PfíitJMa f'« OOOOOü/OOOO

cestaliÜ- prtíços
Este wg^nentoloJ gerado ccm o auxilo do Sistema Certa de Preços.

OnOWtm) *31422'»]»1
SESDMiAffU MNHA KAO] A 5ruV»CUt*i«
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F's, n°
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N» 06.137,293/0001-30

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO '

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de Conjunto Refeitório, contendo
uma mesa e oito cadeiras para atender as necessidades da SEMED pertencente a Prefeitura

de DOM PEDRO/MÂ.

BASE LEGAL: Lei n® 14 133/2021 de 01 de abril de 2021 e Decreto n® 10.024/2019, de 20

de setembro de 2019.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um exame

acerca dos preços estímativos através da Contratação de empresa para fornecimento de
Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e oito cadeiras para atender as necessidades da
SEMED pertencente a Prefeitura de DOM PEDRO/MA com objetivo de regularizar e melhorar
o atendimento e evitar maiores transtornos para a administração.

It DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou â
necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com
base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado em cotação direta na pesquisa no Cesta de preços, referente à Compras
Governamentais Logo, foram enviados e-mails de solicitação de cotação aos fornecedores e
não obtívemos respostas como mostra em anexo.

A pesquisa no Cesta/Banco de Preços deu-se no dia 18 de junho de 2024.
Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração, datado de 18

de junho de 2024.

A partir das cotações recepcionadas foi realizado o cálculo com base na MÉDIA
entre os valores obtidos, sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP 65,765-000.



ESTADO DO MARANHÃO I
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ -

CNPJ N'06.137.293/0001-30 \ RtiWca

da contratação em tela, no Valor TOTAL estimado de R$ 57.869,10 (Cinqüenta setêirotr^
oitocentos sessenta nove reais e dez centavos)

iV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de

R$57.869.10 (Cinqüenta sete mil, oitocentos sessenta nove reais e dez centavos) que será
utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório e como base

para a emissão da disponibilidade orçamentária

Dom Pedro (MA), aos 19 de Junho de 2024.

I^SilRanna Kadfia Silva Cunha
Chefe do Setor de Compras

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP; 65.765^000.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO SE'4ff X?D
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N® 06.074 712/0001-31

TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA ELETRÔNICA- Art. 75, II, da Lei n9 14.133/2021

PROCESSO ADíwilNISTRATWO N2 2024.0613.001/2024 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO \
1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Conjunto Refeitório, contendo uma raposa e
oito cadeiras, para atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro/MÃ,'
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as atividades adminis
trativa da Prefeitura Municioai. conforme definido no inciso X do art. 6® da Lei n9 14.133/2021.

1.2.1. Em virtude do fornecimentodesta contratação serem considerados comuns, onde en

volve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de acordo
com o inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n? 04 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta
3 Lei nS 14.133, de 12 de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração do Estudo Técnico
Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de Referência, descrever a so

lução e demais Informações necessárias para esta contratação.

Ritbrlca

Especificações e quantitativos estimados:

DESCRIÇÃO

CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO i
MESA - composta por tampos moduiares, tampo injetado em termopiástico à
base de AB5 natural, com pismentação, superficie lisa, sem briiho e com
formato retangular na cor azul. formado por 4 módulos que se fixam à
estrutura oor meio de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (? de
cada lado) e 3 encaixes centrais por módulos e 4 parafusos por módulo. Após
montada a mesa mede, aproximadamente, 2450mmx820mm e tem 750mm
de altura, com variação das medidas em até 5%. A estrutura deve ser formada
por um quadro fabricado em tubo de aço de seção 20x40mm com l,2mm,
composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. A borda do tampo é de 50mm de
altura. As pernas devem ser fabricadas em tubo de aço diâmetro aproximado

I de l.l/2"x0,9mm de parede e encaixadas sem o uso de parafusos. Na
extremidade inferior de cada pé existe uma sapata com regulagem de altura
para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas as peças
metálicas que compõem a mesa recebem tratamento anticorrosivo e pintura
éiii lli itd epuxi-pú I Pd Lúi ijt óitca.
CADEIRAS (08 UNIDADES) - Assento e encosto em polipropileno copolímero
virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor azul. Nos moldes do
assento e do encosto devem ser gravados o símbolo internacional de
reciclagem, apresentando o número identificador do polímero, a identificação
"modelo FDE-FNDE", e o nome da empresa fabricante do componente
injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores duplos com
miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e ano de
fabricação. O nome do fabricante do componente deve ser obrigatoriamente
grafado por extenso, acompanhado ou não de sua própria logomarca.
Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com costura, diâmetro de
20,7mm, em chapa 14 (l,9mm). Fixação do assento e encosto injetados à
estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm, comprimento

Unidade

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N® 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP 65 765-000



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ N® 06.074.712/0001-31

SEiI^EdI^
12mm.

Ponteiras e sapatas em polipropileno copoiímero virgem, isento de car
gas minerais, injetadas nd uut azul, fixadas à estrutura através de en
caixe e pino expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser
gravados o simbolo internacional de reciclagem, apresentando o nú
mero identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE", e
o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes
também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de
5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert}, indicando mês e a"o de tabf^icaçâo.
Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que
assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mí-

I nimo 300 horas.

1.3>1. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela
secretaria requisitante.

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do
contrato, nos termos do Art. 105 da Le! ns 14.133/2021, observando disponibilidade de créditos orça
mentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-se
descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades recorrentes dos
anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente aquisição tem o objetivo de suprir as necessidades de mobilia novas para as esco
las, através deste processo de contratação direta;

3.2. Houve a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, pois reformaram várias escolas no
município e com isso refeitório novos.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N* 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP. 65 765-000



ESTADO DO MARANHÃO KS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO S£''$r'XíDHO<
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO r. , .V .-x-,

CNPJ N° 06.074.712/0001-31

3.3. A necessidade de contratar kits de refeitório (mesa e cadeiras) para as escolas da redfe —

dpal de Dom Pedro/MA pode ser justificada por várias razões, incluindo; [
V  Q

a) Conforto e Bem-Estar dos Alunos: Proporcionar um ambiente adequado e confortávei^ara as
refeições dos alunos é fundamental para o bem-estar e a saúde deles. Mesas e cadeiras^e-
quadas ajudam a garantir que as crianças possam se alimentar de forma digna e confortável.""* -

b) Higiene e Saúde: Equipamentos adequados são essenciais para manter um ambiente limpo e
higienizado. Mesas e cadeiras de fácil limpeza ajudam a prevenir a disseminação de doenças
e garantem um espaço apropriado para a alimentação.

c) Promoção de Hábitos Alimentares Saudáveis; Um refeitório bem equipado pode incentivar os
alunos a adotarem hábitos alimentares mais saudáveis. Um ambiente acolhedor e organizado

pode tornar as refeições mais agradáveis e incentivar uma alimentação balanceada.
d) Organização e Disciplina; Ter mesas e cadeiras adequadas facilita a organização do refeitório,

permitindo que os alunos façam suas refeições de maneira ordenada e disciplinada, isso con
tribui para um ambiente escolar mais harmonioso e produtivo.

e) Inclusão e Acessibilidade; Garantir que todos os alunos, incluindo aqueles com necessidades
especiais, tenham acesso a mobiliário adequado é essencial para promover a inclusão e a
igualdade dentro do ambiente escolar.

f) Valorização da Educação; Investir em infraestruturas adequadas, como refeitórios bem equi
pados, demonstra o compromisso do municipio com a qualidade da educação e o bem-estar
dos alunos. Isso pode aumentar a satisfação e o engajamento dos estudantes e suas familias

com 3 escola.

g) Conformidade com Normas e Regulamentos; Em muitos casos, existem normas e regulamen
tos de saúde e segurança que exigem que as escolas forneçam mobiliário adequado para os
refeitórios. A aquisição dos kits pode ser necessária para atender a essas exigências legais.

h) Durabilidade e Economia a Longo Prazo; Mobiliário de qualidade, apesar de exigir um investi
mento inicial, tende a ser mais durável e econômico a longo prazo, reduzindo a necessidade

de substituições freqüentes e manutenção constante.

3.4. Essas justificativas mostram a importância de investir em kits de refeitório para as escolas,
visando não apenas a melhoria imediata das condições de alimentação, mas também o impacto posi
tivo no desenvolvimento e bem-estar dos alunos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade; além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do
objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da União -
AGU (https;//www.aov-br/aRu/pt-br).

4.2. Indicação de marcas e modelos: SERÁ NECESSÃRIO A INDICAÇÃO DE MARCAS E MODELO.
4.3. Exigência de amostra; não será necessária a apresentação de amostra.
4.4. Carta de Solidariedade; não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.
4.5. Subcontratação; Nâoé admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei nS 14.133, de 2021. i
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5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS \ ^
5.1. O regime de execução do objeto desta licitação é de forma parcelada e os produtos o^verãò
entregues em até 15 (quinze) dias de acordo com as solicitações emitidas pela CONTRATANTE, com
as quantidades descritas na Ordem de Fornecimento emitido pelo Setor responsável. - •—
5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal de Educa
ção - SEMED, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e 14h às 18h.
5.3. O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo CON
TRATANTE.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desa
cordo com as especificações.

5.5. Obrigações da CONTRATADA:

5.5.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obriga
ções constantes neste Termo de Referência;
5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações con
tidas no Termo de Referência;

5.5.3. f*/lanter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório;
5.5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante pré
via e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
5.5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documenta
ção na fase de habilitação;
5.5.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

5.6. Obrigações da CONTRATANTE:

5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente rea
lizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

5.6.2. Fiscalizar a boa execução do fornecimento e aplicar as medidas corretivas necessárias, inclu
sive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não
exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais;

5.6.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela CONTRA
TADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e
as normas da Lei n9 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente. I

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peio fiscaf do contrato, o\ pefõs
respectivos substitutos (Lei n? 14.133, de 2021, art. 117, caput). \.
6.6. Após a assinatura do contrato ou Instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocana..^
representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do piano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7.0 gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o art. 16
2 Decreto Municipal ns 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei nS 14.133, de 12 de abril
de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do
Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos Indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de

cumprimento de obrigações.

6.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.

158 da Lei n? 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 182 Decreto Municipal
nS 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Dom
Pedro (MA).

6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
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condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados ^
Administração. |
6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências ^
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
faltas ou dos defeitos obsen;ados.

6.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitká
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou â entidade promotora da contratação, os quais
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os
indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado da

data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que
estabeleça prazo especifico.

7. PAGAMENTO

/.l. U pagamento sera efetuado pela LUNiKAlANlt, estritamente ao fornecimento, no prazo

máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

7.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados, com
o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

7.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamentoe fiscalização do contra to, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada.
7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da notificação da contrataoa, as

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
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verificado da realizaçãodo seruiçoe conseqüente aceitação mediante termo detalhado, j
7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de i^ue trata ^
o inciso II do art. 75 da Lei n9 14.133. de 2Q21. o prazo máximo para o recebimento definitivoç^á de RÜS
até 48 {quarenta e oito) horas.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de formV
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei n9 14.133. de 2021. comunlcando-se a empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertence à parcela Incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.11. Recebida a Nota riscai ou uocurrieníode cobrança eqüivaler.íe, coiTerá o prazo de 10 (uez/ uias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da lei nS 14.133. de 2021.
7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa cselemsntcs necessáriose essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do orgao contratante;

d) o periodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais
ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei nS 14.133, de 2021.
7.16. A Administração deverá realizar consulta a sitios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possivel razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como
a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
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7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irreguiaridade
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) diai,úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos cadastros
de fornecedores do município.

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido

de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo
CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I xN xVP, sendo:

L assim acurado: I = (6/lQQ) 1 = 0.00015438

365

Em que:

I = índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios:

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a

du efetivo pagametito;

VP = Valor da parcela em atraso.

772, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.26. Ü contratado regularmente optante pelo bimples Nacional, nos termos da Lei Complementar nv
123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
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8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR |
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será seiecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATÀÇ^^O —
DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, li, da Lei n? 14.133/2031), sob a forma ELETRÔNICA, com j
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhbta
8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos
exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver:

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);
•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);
•  Certidão Quanto a Divida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da Fazenda

Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidâode Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de Arrecadação
e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Certidão quanto à Divida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do Município
ou equivalente em cada Município);

•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças
Municipais ou equivalentes em cada Municipio);

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

•  Certidão Negativa de Débitos 1 rabainistas- CNül, Lei 13.44U/3U11, de U/ de julho de 3U11.

Qualificação Econômko-FInarKelra

8.3. Para fins de qualificação oeonômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos:
•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa tísica;
•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação vigente. Para

as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de abertura, como
forma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualificação Técnka

8.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em
moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou
indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO

COtíiÜNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO
MESA - composta por tampos modulares, tampo

Unidade

VLR.

UNITÁRIO

RS

5.786,91

VLR. TOTAL

"rs
57.869,10
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injetado em termoplástico à base de ABS natural, com
pigmentação, superfície lisa, sem brilho e com formato
retangular na cor azul, formado por 4 módulos que se
fixam à estrutura por meio de encaixes, sendo 4 encaixes
Ml*» ^ ^
) twli M

centrais por módulos e 4 parafusos por módulo. Após
montada a mesa mede, aproximadamente,
2450mmx820mm e tem 750mm de altura, com variação
das medidas em até 5%. A estrutura deve ser formada
por um quadro fabricado em tubo de aço de seção
20x40mm com l,2mm, composto por 3 travessas e 2
cabeceiras. A borda do tampo é de SOmm de altura. As
pernas devem ser fabricadas em tubo de aço diâmetro
aproximado de l.l/2"x0,9mm de parede e encaixadas
sem o uso de parafusos. Na extremidade inferior de cada

I pé existe uma sapata com regulagem de altura para
nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas
as peças metálicas que compõem a mesa recebem
tratamento anticorrosivo e pintura em tinta epóxi pó na

; cor branca.

CADEIRAS (OS UNIDADE^ Assento c encosto cm
polipropileno copolimero virgem, isento de cargas
minerais, injetados na cor azul. Nos moldes do assento e
do encosto devem ser g^avados o símbolo internacional
de reciclagem, apresentando o número identificador do
polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE", e o nome
da empresa fabricante do componente injetado. Nesses
moldes também devem ser inseridos datadores duplos

I com miolo giratório de 16mm de diâmetro (tipo insert),
indicando mês e ano de fabricação. O nome do |

I fabricante do componente deve ser obrigatoriamente
^ grafado por extenso, acompanhado ou não de sua
própria logomarca.

Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio, com
costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (l,9mm).

I  Fixação do assento e encosto injetados á estrutura
, ütrsves de rebítes de ich^av , oc

comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em
polipropileno copolimero virgem, isento de cargas
minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura
através de encaixe e pino expansor. Nos moldes das
ponteiras e sapatas devem ser gravados o símbolo
internacional de reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero, a identificação "modelo FDE-
FNDE", e o nome da empresa fabricante do componente
injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos
datadores duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de
diâmetro (tipo insert), indicando més e ano de
fabricação. Nas partes metálicas deve ser aplicado
tratamento antiferruginoso que assegure resistência à
corrosão em câmara de névoa salina dc no m.fnimo 300

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72. CENTRO. DOM PEDRO - MA, CEP 65 765-000
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horas. ' _l

9 2. o custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 57.869,10 (cinqüenta e sete mil,
oitocentos e sessenta e nove reais e dez centavos), conforme os preços unitários, constantes da
Tabela do acima.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LfGAL
11.1.0 Certame deverá ser regido pela Lei n.e 14.133/2023 e suas alterações e Decreto nS 11.246, de
2022. Decreto Municipal nS 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n9 14.133, de 19 de
abril de 2021, Lei Complementar n.9 123/2006 alterada pela Lei Complementar n9 147/2014 e suas
alterações.

Dom Pedro - MA, 20 de junho de 2024.

\J José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula n9 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

FrarKÍsco Guthyerr^j Lemos Sampaio
Secretário iviunicipai de Educação

Matrícula n? 3446-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, W 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP 65 765-000.
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CNPJ N® 06.074.712/0001-31

DESPACHO INTERNO

SE^mDl

Da: Assessor Administrativo/Setor de Compras \ ««wrca
Para; Secretaria Municipal de Educação - SEWED

Assunto: Termo de Referência e Pesquisa de Mercado para a Contratação de empresa para

fomecimento de Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e oito cadeiras.

Senhor Secretário,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, informamos que realizamos pesquisa de preços e elaboramos

Termo de Referência para a Contratação de empresa para Contratação de empresa para fornecimento

de Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e oito cadeiras, conforme documentos em anexo.

A Pesquisa foi realizada com base em contratações similares feitas pela Administração Pública, conforme
Inciso II e IV, § 1.° do art 23 da Lei n." 14.133, de 1° de abril de 2021, por meio do Cesta de Preços,

ferramenta digital disponív^ em. ;

Considerando que o valor estimado da contratação encontrado foi de RS 57.869,10 (cinqüenta e sete

mil, oitocentos e sessenta e nove reais e dez centavos), recomendamos, conforme termo de
Referência em anexo, que a contratação seja feita por Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75, inciso

II da Lei Federal n® 14133/2021, cujo valor foi alterado para R$ 59.906,02 (cinqüenta e nove mil

novecentos e seis reais e dois centavos) pelo decreto n° 11 871, de 29 de dezembro de 2023.

►
Por se tratar de hipótese de Dispensa de Licitação, nos termos do art. /5, inciso II da Lei Federal n®
14 133/2021, e por se tratar de um serviço simples, sem grandes complexidades, decidimos pela não
elaboração do Estudo Técnico Preliminar, na forma prevista no inciso I do artigo 13 do Decreto Municipal
n° 04, de 09 de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 20 de junho de 2024.

José Wiíton da STiva Sá
Assessor Adruinistrativo

Matrícula n" 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, H" 72, CENTRO, DOtVl PEDRO - MA, CEP 65 765-000.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

SEvíEDE
>0 f w A •lr>**

M

José Witton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro] ...

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo nS 2024.0613.001/2024 -
SEMED.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e oKo
cadeiras, para atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro/MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo
Administrativo nS 2024.0613.001/2024 - SEMED, após a conclusão do levantamento de estimado de
preços.

O ducuriiéi ilo lefcieiilc dO levdMtdincnío csíii iidüu de picÇOà, foÍ ciduOiduu COtii Odàc ei ii

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no
processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de
Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 57.869,10 {cinqüenta e sete mil, oitocentos e sessenta e nove reais
e dez centavos).

Dom Pedro - MA, 21 de junho de 2024.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Aoministrativo

Matrícula n^ 318-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000.
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Senhor,

José VVilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para fornecimento

de Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e oito cadeiras, para atender a Secretaria

Municipal de Educação do município de Dom Pedro/MA.

ORGAO

JJNIDADE^
DOTAÇÃO

ANEXO SEMED

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEnURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 361 0021 2066 0000 0000 MANUT E FUNC DO ENSINO FUND

4.4.90.52 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Dom Pedro -MA, 21 de junho de 2024

AURiaO
'VV /
DRÉ FARAYiC)ARNEIRO

Contador

CRC MA-013526/0-2

Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.
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ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

SE-Í-ED

Fls, n".

Rubrica\  -(UUI

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Conjunto Refeitório, contendo ihna mesa
s

e oito cadeiras, para atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro/MA:"

Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício.

Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso II do art, 75 da Lei 14.133/21, foi

respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com

o valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício

financeiro.

Restitua-se os autos.

Dom Pedro - MA, 21 de junho de 2024

Francisco Guthyer/es Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Matrícula n? 3446-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CNPJ N" 06.074.712/0001-31

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Assunto; Elaboravão üo Aviso de Dispensa Eletrônica

Processo Administrativo ns 2024.0613.001/2024 - SEMED

sm:'£D\
Jt >o r* < ̂

Conforme explicitado no Termo de Referência, destaco a particularidade de que a estimativa do

valor para a contratação foi realizada através de pesquisa de preços, conforme o previsto no Decreto

Municipal n® 02, de 09 de janeiro de 2024. Ressalto a importância de considerar esse aspecto ao redigir o

aviso, prantindo a conformidade com as normativas aplicáveis e a transparência no processo.

Além disso, solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma

^participação ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na

contratação.

Agradeço antecipadamente pela sua atenção e dedicação.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 25 de junho de 2024.

Francisco Guthyerites lemos Sampaio
iecretario Municipal de tducaçào

Matrícula n« 3446-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N' 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA. CEP 65 765-000.
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AVISO DECONTRATAÇÃO DIRETA
"  1 PROCEDO ADMINISTRATIVO Nã2024.0613.001/2024-

DISPENSA ELETRÔNICA NBXX/2024 SEMED

ENTE DA AD^nTsTRAÇÃÒ^ETA PROMOVENTE DÁ DISPENSA DE LICITAÇÃO:
PreíeilurH Municipal de Dom l'edro - l]-sUjd() do Maraniiào.

ORGÃO AbMrNlST"^flVÕ iWeRESSADO: ~
Secretaria Municipal de nducaçâo - SEMED.

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranháo, represeiiLido pelos seus Orüenadores de Despesas, era
exercício, conforme autorização expedida no processo adraiiiislralivo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n" 309/2024, com base nos dispositivos das leis, toma público para
conhecimento dos interessados que seni realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julganienio na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Eederal n 14.133, dc 1 de abril de 2021, da Instrução Normativa
^ :GES/ME n 67/2021 c demais legislação aplicável.
OBIETO: Contratação de empresa para aquisição de Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e oito
cadeiras, para atendera Secretaria Municipal de Educação do munidpiodo Dom Fedro/MA.

REGISTRO DE PREÇOS? INSTRUMENTO CONTRATUAL?
NÃO CONTRAIO

LIC^XCLUSIVÁ ME/EPP? RESERVA COTA ME/EPP?
SIM NÃO

TIPO DE LICITAÇÃO? MODO DE DISPUTA?
MENOR PREÇO ITEM ABERTO

"  SESSÃO PÚBLICA

PRESTAÇÃO DE SERVI^S/FORNECIMENTÕT
15 (quinze) dias, contados da craiss;lod3 Ürderade Eorneciraento.
LOCAL ONDE ACONTECERÁ Ã DISPENSA ELÊTRÒNICA:
Portal de compras de Dom Pedro [In ips:/ .coiinn ■isdomnei.lro.com.biv).
LIMITE DOCADRASTRAMENTO DA PROPOSTA:
•Aié dia XX/XX/2024, às XXhXXmin (horário dc Brasília-DF)
^NÍCIO DA ETAPA DE LANCE:
.\X de XXX de 2024 às XX:XX horas [horáriq^de Brasília - DF)
DO ENCERR-AMENTO DA DISPUTA;
XXdeXXXXXde2024 ás XXJOChoras (horáriode Brasüla - DE)
REFERÊNCIA DE TEMPO:
Será observado o horário de BrasUia/DE e, dessa forma, serão ivgistradas no sistema etelrônico ena documentação
relativa ao certame.

INFORMAÇÕES:
Agente de Contratação: Gardêniadias da Silva | e-niail: íicii.uaudnmpedroCfitm.iil.com
ÕBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriaracnlc o horário dc Brasília - DF.
OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimenlos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico;
www.compn-isdonipedio.com.bf e tio portal do Município; hllp://doni|)edio.ma.aov.hr e vincularão os
participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas, n2 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N'-íXXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2024.0613.001 /2024 - SEM ED

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO • MA, alravés do Agenledc Coiilratavão, designado por
portaria específica, vera, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do Decreto Federal n® 10.024/2019
e nos lermos do art. 7.5, M da Ix;i n" 14.133/2021. tomar público o interesse deste Poder Público
Municipal era adquirir, por meio de Dispensado Licitação, ao fornecimento, nos lermos e condições
abaixo.

A Dispensa Eletrônica será realizada era sessão pública, conduzida |X)r ura operador, devidamente
designado por portaria especifica, por meio da Internet, mediante condiçíx-s de segurança -

criptografia e autenticação, era todas as suas fases a ser realizada no dia XXX dc XXXX de 2024, na
plataforma do site fhllps.;,^^•'.vv^•.i.^'^>ml>l asdompedi i > om br,

2.1. D objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa pani Contratação de
empresa para aquisição dc Conjunto Refeitório, aintendu urna mesa e oito cadeiras, para
atender a Secretaria Municipal de Educação do município do Dom Pedro/MA.

3.1. Poderão [Miticipái d.i presente Disjtensa os interessados que cstejaiii devidamente
cadastrados no Portal de (ionipras dc Dora Pedro/MA fbilps:. . wvvw i 'iii|H i.lrii nnii.íit,)

e que cumpram as devidas lòrnialldades dos documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo
que o não atendiraenlo de quaisquer das condições implicará na inabililação ou descLassificação da
proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros
custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução dos
fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os custos necessários à sua execução, em face
desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta sera de9U (noventa) dias, a contar da data de abertura da mesma.
4.3. Oencarainharaento da proposta pressiqiõe o pleno conliccimenlo e atendimento às exigências
de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.
4.4. A proposta de preço deverá ser encaraioiiada nos lermos do AN EXO 1 (Termo de Referência)
deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.
4..S. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituirá pmposta
anteriormente apresentada.

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.6. O prazo para a execução do objeto é imcdialanicmc ao recebimento da respectiva
serviço.

5.1. Será considerado priraeiro classitícado na Dispensit Eietrònica, aquele que apresentar, durante
o período da Fase de Lttnces, o valor de Menor Preço por Item.
b.2. Sera considerado habilitado e adjudicado, o piimeím classitícado que atender as exigências de
habilitação e as especificações do Terrao de Referência, api-cscntando em arquivo linico, no formato
PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste edital.

[•H litlililú I H d Lft«Tn [ftl »7tl ttú IM H yfimTl actw a >lil tf;'

6.1. A empresa declarada classificada em prínieiro lugar, deverá apresentar, era arquivo único, no
formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta;

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência;
b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver;
c) RG e CPF dos Sócios;
d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.(».));
e) Certidão Negativa de Débito da Receita Federal Cl ríbutos (INSS) e Dívida Ativa):
f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Hslado (Administrada pela Procuradoria da Fazenda
Estadual ou equivalente era cada Estado);
g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de
Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);
h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do
Município ou equivalente em cada Município);
i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

j) Certificado de regularidade de situação - FG TS;
k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND T, Lei 12.440/2ÜI 1, de 07 de julho de 2011.
1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, exjiedida no domicílio da pessoa física;
luj Dalauçu r.iiiliuuQÍaidu úlüruu exei tíciií riiiHticc-iiu, ue acoiüu umi a legisiaçãii vigenie. Paia
as empresas com menos de uni ano de exercício, será aceito o balanço de abertura, como forma
de comprovação de sua capacidade financeira:
n) Declaração que atende ao disposto no artigo 7", inciso XXXIll, d.i Constituição Federal.

7.1. A llcilante deverá encaminhar proposla, concorailantemente com os documentos de
habilitação exigidos neste lídital, exclusiv.nmente por meio do sistema eletrônico, até a data e
horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-sc-á automaticamente a
fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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72. O envio incompleto dos documentos apresenliidos, ou o envio de documentos crasiesacor^
com as exigências ajntidas no item anterior, acarretaráo a sumaria iiiahililaçào da empresa
classif)CíKÍa em primeiro lugar.
7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a solicitação no
sistetua.

y.l. U pagamento será efetuado |KÍa LUNl ItA l AN 1L, estritamente aos serviços prestados, no prazo
máximo de30 (tiitila)dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura coriespondenle, por meio de
ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRAl ADA.

0.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fiise desta Dispensa. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou. caso lenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.
9.2. A forma de lances entre os licitanles concorrentes será no íórmato proposta "cora disputa",
onde dentro do período pré-cstabelecido no item l, deste edital, os licitanles interessados
encaminliaiam «o sistema do Foiial de Conipias de Duiu Pl-Uio/MA
flUtps://\vvv\v.cmniu .isuUn)i[)CLlio.corii.hi , 1 e suas respectivas propostas de preços, que ao fi ra
deste prazo, serão devida mente conferidas pelo Operador responsável.
9.3. As normas que disciplinara esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não corapmmetam o interesse da
Administração, a (inaiidade e a segurança da contratação, e os casos luio previstos neste Fditai serão
decididos pelo Operador.
9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de Iodos os termos
deste Editai, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais regulamentam este
procedimento.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geraldo Município deste exercício, na dotação ababto discriminada:

ÓRGÃO
UNIDADE
DOTAÇÃO

01 FRHFElTLlRAMUNIClfAL Dl-DOM PRDRO
04SFCRETAlilÃMlJNIC1PAL"L)E EDUCAÇÃO

lí iibi ÚUZl. ZUbO UUUÜ UUUU MAINUT E FliNÚ DÚ F.NSÍNU FUINÜ
4.4.90.52 00 - EQiilPAMENiOS E MaTÍ-RÍAÍ. PERMANENTE

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos latices apresentados e demais informações
iclriiivaS Cl sessão pÚuliCd da Cuidçdci c;!ciiuiiiL,d LOiiStaiáO ué ata uivUigauii iiu mSÍcmici c-iCiiOiiiCO,
sem prejuízo das demais formas de publicidade.

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedt o (MA).
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11.2. Piinj dúvidas e deruais esilarettmentos, as iníormavões poderão ser encaramhadas-^PiKr'
seguinte e-mail: lii iia<'a<KÍnnnH.'iii(>t'i''L'iu.íil.i uni.

Dom Pcdro/MA.xxxde xxxxde 2024.

Francisco Guthverres Lemos Sampaio

SecreUírio Municipal de Educação
Matrícula n° 3446-1
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l LKMU Ut REFÈKtIMLIA

DISPENSA ELETRÔNICA - ArL 75, II, da Lei n» 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^^ 2024.0613.001/2024 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Conjunto Refeitório, contendo uma mesa
e oito cadeiras, para atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom
Pedro/M A, conforme condições e exigências eslabelecidas neste itislruniento.
1.2. O objetíj desta contratação é caracterizado comum, visando atender as atividades
administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art 6^^ da Lei n^
14.133/2Ü21.

1.2.1. Era virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns, onde
envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de
acoido cora o inciso 1 do Art. 13, Decreto Municipal n- Ü4 de de janeiro de 2Ú24, que
regulamenta a lei n- 14.133, de 1" de abril de 2021. em que se faculta a não elaboração do
ír.studo iecnico Pretirainar - hIP, entendemos possível, por meio deste lermo de
Referência, descrever a solução e demais Informações necessárias para esta contratação.

Especifícaçòes e quantitativos estimados:

DESCRIÇÃO

CONIUNfü"REFEJTÓRIO Ott l.rKyAIlÊS^AWt.fÒ:
Mi^A - composta por tampo.s modulares, tampo injplado em termoplástico àbase
de ABS naturai. com pigniputação, superfície lisa. sem brilho e com formato
retangular na cor azul, Ibrttiado por 4 módulos que se fixam à estrutura por meio
de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 cie cada ladoj e 3 encaixes
teiiLiais pui uitxjuíus c 4 patambus piii múiiulo. íVús muiiiada a mesa iiieiie,
aproximadamente, 2450mmxrfZ0mm e tem 750mm de altura, com variação das
medidas em até 5%. A estrutura deve ser formada por um quadro fabricado em
tubo de aço de seção 20x40mm com 1.2mm, composto por 3 travessas e 2
cabeceiras. A liorría do tampo é de SÜinm de altura. As pernas devem ser fabricadas
em tubo de aço diâmetro aproximado de l.l/2"xO.Omm de parede e encaixadas
sem c uSo dc puitjíusos. Na cx* .'.A-Ar. ,1,. .,,1

1. L<\4 ^V V. I. ^lu sQputu corrs
regulagem He altura para nivelamento da mesa, fabricada em polipropiieno. Todas
as peça.s metálicas que compõem a mesa recebem tratamento anticorrosivo e
pintura em (inla epóxi-pn na cor branca.
CADEIRAS (013 UNIDADE.S) - Assento e encosto em polipropiieno copoiimero
virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor azul. Nos moldes do a.ssento e

apresentando o mimero identificador do polímero, a idontil"icação "modelo FDE-
FNDE". e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes
também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mni de
diâmetro [tipo insert), Indicando mês e ano de fabricação. O nome- do fabricante
do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompaiiliado ou
nãn He sua nrónrla Inooinarca Fsfriitii rn em rnhn de aço rarhnnn lamlnaHn a frin

com costura, diâmetro de 20.7mm, em chapa 14 (1.9mm). Fixação do assento e

QTD. I

Unidade

Praça Tebceirade Freitas, 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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encosto injetados à eslculiira através de rcbilcs de "ropiixo", diâmetro de 4.8min.
comprimento l2mm. eonteiras e sapatas cm polipropiieno copoliiiiero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor azul, íixadas á estrutura através de
encaixe e pino expansor. Nos moldes das ponteiras o sapatas devem ser gravados
o símbolo internacional de reciclagem, apn^sentando o número identificador do
polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE", e o nome da empresa tabricante do
componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores
duplos com miolo giratório de .S ou 6nim de diâmetro (tipo insert"), indicando mês
e ano de fabricação. Nas partes meláticas deve ser aplicado Iratamenlo
antiferruginosoque assegtire resistência à corrosão em câmara de névoa salina de
no mínimo 300 horas.

Fis. n"

1.3.1. Entende se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela
secretaria requisitante.

1,4-. A vigência da conlalaçâo até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do
contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n" 14.133/2021, observando disponibilidade de créditos
orvaraenlárius,

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão
aplicadas em relação á vigência da contralaçâo.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação c descrição du necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-
se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades recorrentes
dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente aquisição tem o objetivo de suprir as necessidades de mobília novas para as
escolas, através deste processo de contratação direta;
3.2. Houve a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, pois reformaram várias escolas no
município e cora isso relêitório novos.

Praça Teixelrade Freitas, 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom PiHlro(MÂ).
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3.3. A necessidade de conlratar kils de refeilório (mesa c cadeiras) para as escolas d.Tretle
raunicipa] de Uoro Pedro/ MA pode ser justiticada por varias razoes, incluindo:
a) Conforloe Bem-Eslardos Alunos: !»ro|X)rcionar ura arabienle adequado e confortável para
as refeições dos alunos c fuiidamenlal para o bera-cstar e a saúde deles. Mesas e cadeiras
adequadas ajudam a Rarantir que as crianças possíini se alimentar de fomia digna e confortável.
b) Higiene e Saúde: liquiparaentos adequados são essenciais para manter um ambiente limpo
e liigtenizado. Mesas e cadeiras de lacil limpeza ajudam a prevenir a disseminação de doenças e
garantem um espaço apropriado para a alimentação.
c) Promoção de Hábitos Alimentares Saudáveis: li m refeitório bem equipado pode incentivar
os alunos a adotarem hábitos alimenUires mais saudáveis. Um ambiente acolhedore organizado
pode tomar as refeições mais agradáveis e incentivar uma alimentação balanceada.
dj Drganizaçáo o Uisciplina; ler mesas c cadeiras adequadas iaciiita a organização do
refeitório, permitindo que os alunos façam suas refeições de maneira ordenada e disciplinada.
Isso contribui para ura ambiente escolar mais harmonioso e pixHlutivo.
e) Inclusiioe Acessibilidade: Garantirquetodososalunos, incluindo aqueles com necessidades
especiais, lenham acesso a raobiliiirio adequado é essencial para promover a inclusão c a
igualdade dentro do ambiente escolar.
f) Valorização da Educação: Investir era infraestnjturas adequadas, como refeitórios bem
equipados, demonstra o compromisso do município com a qualidade da educação e o bera-cslar
dos alunos, isso pode aumentara satisfação c o engaj^imcnto dos estudanles e suas famílias com
a escola.

g) Uoníorraidade com Normas e Reguiamenlos: Lm muitos casos, existem nomias e
regulamentos de saúde c segurança que exigem que as escolas fonieçani mobiliário adequado
para os refeitórios. A aquisição dos kils pode ser necessária para atender a essas exigências
legais.

h) Durabilidade e Economia a l.ongo Prazo; Mobiliário de qualidade, apesar de exigir um
investimento inicial, tende a ser mais durável e econômico a longo prazo, reduzindo a
necessidade de subsiiluições frcqucnlcs e manutenção constante.

3.4. Essas justificativas mostram a importância de investir era kits de refeitório para as esailas,
visando não apenas a melhoria imediata das condições de alimentação, mas também o impacto
positivo no desenvolvimento c bem-estar dos alunos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
4.1. Sustcntabilldade: além dos critérios de suslentabilídade eventualmente inseridos na descrição
do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se
baseiam nu Guia NaLiOii.ilde Cuiiliataçõcs SusttUtáveis, eiiCOlltiadu nú site da Advocacia Geialda
União-AGII íliiips. ' '■■.vv/vv , .i.ijvi. i" Inj).
4.2. Indicação de marcas e modelos: SERÁ NECESSÁRIO A INDÍCAÇÁO DE MARCAS E MODELO.
4.3. Exigência de amostra: não será neces.s:iria a apresentação de amostra.
4.4. Carta de Solidariedade: não será necessiíria a apresentação da Carta de Solidariedade.
4.5. Subcontrataçâo: Não ê admitida a subcoutralação do objeto contratual.

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.6. Garanlia da contratação: Nào haverá exigência da garantú» da contratação dos artigos Otj é"
seguintes da lei iV i4,13.t,de ZÚZI.

5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
5.1. O regime de execução do objeto deslij licitação é de lorma ixtrcelada e os pixxiutos deverão ser

entregues em até 15 (i|uin/.e) dias de acordo com as solicitações emitidas peLi CONTRATANTE,

cora as quantidades descritas na Urdem de l-omeciraento emitido pelo Setor tesponsavei.

5.2. A entrega dos produtos deverá ser eíétuada no almoxariíado da Secretaria Municipal de

Educação - SEMED.de segunda-feira a sexta-feira, no horário das Rh às I21i e I4h às 18h.

5.3. Ü recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dat:á depois de adotados, pelo

CONTRAIANTE.

5.4. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, qualquer pniposiçao de lórneciraento era

desacordo cora as especificações.

5.5. Obrigações da CONTRATADA:

5.5.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que iropossihilitera o cumprimento das

obrigações nuistantes neste 1 ermo de Kclerencla;

5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que nao atendam as especificações

contidas no Termo de Referência;

5.5.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade cora as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo iicitatórío;

b.b.4. Não transferir a oulrem, no IíkIo ou cru parto, o objeto da contratação, salvo mediante

previa e expressa autorização da Secretaria Munici|wl de Adminisii-ação e Finanças;

5.5.5. Emitir Nota Fiscal coiTcspondcntc à sede ou filial da empresa que apresentou a

documentação na fese de habilitação;

5.5.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando- se, rigomsamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

5.6. Obrigações da CUNTKA'1'ANTt:

5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao lõniecinienlo ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respeclivas cláusulas do presente contrato;

5.6.2. Fisciílizar a boa execução do íõmeciraenlo e aplicar as medidas coiretivas necessiírias,
inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada
quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o
que não exiraea Contratada de suas responsabilidades conlraluaise legais;
b.6.3. Rrestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser lorraalraente solicitados pela
CONTRATADA c, pertinentes ao objeto do Contrato.

6.GESTÃ0 DüCONTRATO

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmenle pelas partes, dc acordo comas cláusulas ãvQi^'adas^^
e as normas da lei n'' 14.133, de 2t)2I, c cada parle respondera pcias conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.
6.2. As comunicavões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica [laraesse fim.
6.3. O CONTRATANTH poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas dc imediato.
6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contraio ou instrumento
equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (li'i n- 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.6. Apos a assinatura do contrato ou Inslrunicnto equivalente, o LUN 1 UAI AN 11-. poderá convocar
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de
iiscali/ação, que conterá ItiforniaçÕes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados c das
sanções aplicáveis, dentre outros.
6.7. (J gestor do contrato, a ser designado pela admínislrdçáo publica, em contorraldade com o
art.lõ ̂  Decreto Municipal n'^ 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a l.ei n"^ 14.133, de 1^
de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder
Executivo do Município de Dora Pedro (MA), cixntienará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocoirencias,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório cora vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato pira fins de atendimento da finalidade da administração.
6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocoiTências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inlórniando, se foro caso,
á autoridade sujxírior àquelas que ultrapassarem a sua comiKtcncia.
6.9. O gestor do conti ato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho dc despesa e pagamento, c anouirá os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa iio relatório de riscos eventuais.
6.10. O gestor do contraio emitirá documento compix)batório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, adrainistralivo e setorial quanlo ao cumprimento de obrigações assumidas iielo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo coiislar do
cadastro de atesto de curapnmento dc obngaçóes.

6.11. 0 gestor do contrato toniiirá providências para a íbrmalização dc processo administrativo de
responsabilização para fins dc aplicação dc sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158daLein« I4.133,dc2021,oupcloagcntcou pelo setorcom competência para tal, confoiTue
o caso.

6.12. U gestor do contraio deverá elaborar relaloiio final cora informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais txmdiitas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72. Centro, CEP; 65.765-000. Dom Petiro (mKT
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6.13. O geslür do contrato devera enviar ü docuraenia^ào perlinenle ao setor de contiátos^a a
formaJizaçáü dos procedimentos de liquidação e pagamento, no vaJor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos lermos do contrato.
6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pe[ü(s) ííschI(ís) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em coníòrmidade com o art. IH" Decreto
Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n" 14.133, de de abril de 2021,
que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Pixlcr Executivo do
Município de Dora Pedro (MA).
6.15. O fiscal do contraio acompanhará a execução do contrato, para que sejiira cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.16. U fiscal do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descilção do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer incxatidáo ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a cori^âo.
b.ia. U fiscal do contrato intorraara ait gestordo contrato, era tempo hatiil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam tnvtabilr/ar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o falo imediatamente ao gestor do contrato.
6.2Ü. U fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo liabÜ,o termino do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à proirogação conlralual.
6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acorapanharáoerapenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Ibrmalizaçáodc apostilaraento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobalórios pertinentes, caso necessário.
6.22. Caso ocorra descuraprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problcnui, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.23.0 gestordo contratoe os fiscais do contraio, serão auxiliados pelos orgáos de assessoramenlo
jurídico e de controle interno vinculados ao ói^gão ou à entidade promotora da contratação,os quais
deverão dirimir dúvidas e subsidia-los com intormaç()cs para prevenir riscos na execução do
contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos c os
indeferimentos aos requerimentos manifestamente iniperlmentes, meramente pmtelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de ura mês, contado
da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou ctausula contratual que
estabeleça prazo especifico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRA I AN l H, estritamente ao líiniecimenlo, no prazo
máximo de 3Ü (trinta) dias apos a apresentação da Nota !• iscai/l alura correspondente.

Praça Teixeira de Freitas, na 72. Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedre (MA).
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7.2. Da Nota l-'iscal/Fatura do lòrneciniciiU) devcnio constar os serviços efetivametite^preslaiiosr^
com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicacüts.
7.3. Os fomeciraeiitos serão recebidos provisoriamente, de lòrnKi sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) rcspons<ável pelo
acompanhamento e fiscatizaçaíJ do contrato, para eleito de posterior verificação de sua
coníòrmidade com as especificações constantes neste Tcnuo de Referência e na proposta
apresentada.

7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou era parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando era desacordo com as especificações constantes no 1 ermo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no pr.iy.o de 3 (três) d ias, a contar da notificação da contratada,
às suas custits, sem prejui/o da aplicação das penalidades.
7.5. U recebimento definitivo ocorrera no prazo de 4H (quaivnla e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.
7.6. Para as contratações decorrentes de despesa.s cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o íikIvi 11 doai l. .t.i i .•! n ' 1 1 1 Jt- ̂ 0.:], o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 40 (quarenta e oito) horas.
7.7. O prazo para recebimento definitivo píxlerá ser excepcionalmente prorrogado, de (brraa
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá
serobservadc)() teor do ,u!j_LijlLLmL_LlJ 3 L.dv-;,'d-lA-t>raunicando-seà empresa paraemissâo

de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, pani efeito de
liquidação c pagamento.

7.9. Ü prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou dc instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez, e
pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou docurueniu üe cobrança equivaleiile, correrá o prazo ue 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, pioiTOgáveis por igual período.
7.12. O praz.odeque trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
pion ogação, no caso de conti atações detoi leiites de despesas cujos valoies não uitiapasseiu o
limite dc que tríitao iiuisc II d" .u i. '•Ia I ei » 1 ' U 1 •
7.13. Para finsdc liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
cj os dados do contrato e do orgáo contratante;

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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d] o período respectivo dc execução do contrato;
e) o vaior a pagar; e

Q  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14. Havendo en-o na apresentação da nota fisca! ou Instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas sanoadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante.
7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obiígatoriaraente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no arl. 69 da lei n" 14.133, de 2021.
7.16. A Administração devera realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para;

a) verificara manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeçaa contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como
a proibição de contratar cora a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

7.17. Conslatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
liteís, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.1B. Não liavendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
7.20. liavendo a efctiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos
cadastros de fornecedores do município.

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não lenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeü*a devida
pelo CONTRA TANTE. mediante a aplicação da seguinte íórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

, assim apurado: 1 = (6/
365

1 = 0,00016438

Era que:

I = índice de atualização financeira;

Praça Teixeira de Freitas, n« /2,i.entro,Lt,t': ó5.765-0ú0. líoiii foüro (MÁ).
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TX = Percentual da laxa de juros de mora anual = 6%; -

EM = Encargos nioratórios;
N = Número de dias entre a data pre\'!sta para o pagamento e
a do efetivo pagamento;
VF = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será reali/ado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.23. Será considerada data do pagamento o dia era que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.24-. Quando do pagamento, será etétuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7 26 O roMiraiarin r»>oiilai-n!f»nrp npiantp pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n° 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento fícará condicionado à
apresentação de cfimprovaçâo, por melo de documento oflrial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida lei Complementar.

8.SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da pniposta

8.1. O fornecedor serâ selecionado por meio tLt realização de procedimento de CONTIL^TAÇÂÜ
DIRETA, por dispensa de licitação (Art. 75, II, da l ei n- 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA,

cora adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de liahilitação fiscal, social e trabalhista

8.2. Para fins uu habilitação jurídica, fiscal, social e tranalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Fimia individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios;

•  Prova dc inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.J);

•  Cerildâo Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado {Administrada pela Procuradoria da Fazenda

Estadual ou equivalente em cada Estado);

•  Ceriidào de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente era cada Estado);

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Mimicipal (Administrada pela Procuradoria Geral do
Mimirnnio W••nÍ'^!pÍo)i

•  Certidão Negativa dc Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças
Municipais ou equivalentes era cada Município);

«  Certificado de regularidade de situação - FGTS;

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).'
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•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - C.NÜ T, Ixíi 12.440/201 l,de 07 de julho de 2011.

Qualificação Eutnôiiilco-Financeira

8.3. Para fins de qualificação econômico-financeifa, deverá ser observado os requisitos
exigidos:

•  Certidão negativa de falêncLi ou contoixlala expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa tísica;

•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo cora a legislação vigente. Para
as empresas cora menos de ura ano de exercício, seiá aceito o balanço do abertura, como
lorma de comprovação de sua capacidade financeira.

Qualificação Técnica

8.4. Para fins de qualüicaçáo técnica, NÃU Sh A1'LICA.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada cora as quantidades, preço unitário e total, era
moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou
indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO UND.

CONjÚNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO:
MESA - composta por tampos raodulares, tampo
injetado era termoplástico a barie dc ABS natural, cora
pigraentaçâo, superfície lisa, sem brilho e com
lurmato retangular na cor azui, formado por 4
módulos que se lixara à estrutura por meio de
eticaixcs, seuuo 4 encaixes nas laiei ais ua mesa uc
cada lado) e 3 encaixes centrais por módulos e 4
parafusos por módulo. Após montada a mesa mede,
aproximadamente, 2450mrax820mm e tem 750mni
de aJlura, com variação das medidas em ale 5%. A
estrutura deve ser formada por um quadro lábricado Unidade
em tubo dc aço de seção 2üx40mm com l,2rara,
com}X)slo por 3 travessas e 2 cabeceiras. A borda do
tampo é de 50 mm dc altura. As pernas devem ser
fabricadas etu tubo dc aço diétlliciiO apioxiiuado de
l.l/2"x0,9ram de parede e encaixadas sem o uso de
parafusos. Na extremidade injei lOi c^e ca^a |/C ̂ ,xis*t-
uma sapata com reguiagem de altura para
nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno.
TodíLS as peças metálicas que compõem a mesa
recebem tratamento anticorrosivo e pintura cm tinta
et)óxi-pó na corbinaca.

QTD.
VLR-

UNITÁRIO
VLR.

TOTAL

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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CADEIRAS (08 UNIDADES) - Assento e encosto em

polipropilciio copolíniero virgem, isento de cargas
minerais, ínjetadcs na cor azul. Nos moldes do
assento e do encosto devem ser gravados o símbolo
internacional de reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero, a identiricav'ão "modelo
FDE-FNnE", e o nome da empresa fabricante do
componente injetado. Nesses moldes também devem
ser inseridos datadores duplos com miolo giratório
de 16ram de diâmetro (tipo ínsert], indicando mês e
ano de lubricação. O nome do labricante do
componente deve ser obrigatorianienle grafado por
extenso. acom])anhado ou nao de sua própria
logoniarca. Estrutura cm tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mra,

era chapa 14 f1,9mm) Fixação do assento e encosto
injetados à estrutura alravés de rebites de "repuxo",
diâmetro de 4,Rmm, comnrimenio I2mm. Ponteiras

e sapiitas era polipropileno copolíniero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor azul,
fixadas à estrutura através de encaixe e pino
expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem
ser gravados o símbolo internacional de reciclagem,
apresentando o número ideniiikador do polímero, a
idenlificação "modelo FDF-FNnK", e o nome da
empresa fabricante do comjxmente injetíido. Nesses
moldes também devera ser inseindos datadores

duplos com miolo giratório de 5 ou òram de diâraelro
(tipo ifisert), ind.icando mês e ano de fabricação. Nas
partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso que a.ssegure resistência à coiTo.sâo
era câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.

9.2. O custo raáxiiiKi aceitável puni a presente cmitralaçao é de R$ 57.869,10 (ciuquéiltã e sete
mil, oítocentos e sessenta e nove reais e dez centavos), conforme os preços unitários, constantes
da Tabela do acima.

Praça Teixeira de Fi^itas, 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As desjxísas decorrentes da piesente conlrataçâo correnlo à conta de recursos específicos
consignados no Orçanienlo Gerai do Município para o ano de 2024.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1. O Certame deverá ser regido pela lei n." 14.133/2023 e suas alterações c Decreto n- 11.246,
de 2022. Decreto Municipal n- 01 de UO de janeiro de 2024, que regulamenta a l.ei n- 14.133,de 1"
de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e
suas alterações.

Dora Pedro - MA, 20 de junlio de 2024.

jo.sc Wlltnn da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matricula n^ 310-1

Responsável pela Elaboração do Termo dc Referência

Aprovo o Tenno de Referência

Francisco Cuthyerrus Lemos Sampaio
Stfci^icn ío MtiiiícipuJ ut.* Stiuca^âu

Matricula n® 3446-1

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dum Pednt (MA).
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.0613.001/2024 - SEMED

CONTRATO N' /2024 QUE, ENTRE Si.

CEIEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A

hMPRhSA PARA Ub l-INb QUb St

ESPECÍFICA

O Muaícipíü de Dora Pedro/MA, cora sede à Praça Teixeira de Freitas n- 72, Centro,
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n'' 06.074.712/0001-31, neste ato representado pelo neste
ato representado pela Senhor(^aJ , LHl- n." , doravanie denominado

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ sob o n-. sediada à , neste ato representada por

, CPF n.- , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo era vista

o que consta no Processo Administrativo n-2024.0613.001/2024 - SEMED e em observância às

disposições da I.ei n- 14.133/202 le Decreto Municipal iT' ü;>/2()24, tesotvera celebrar o presente

Tennode Contrato, decorrente de .mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de

Conjuntu Keteitório, contendo uma mesa eoito cadeiras, para atender a Secretaria Municipal

de Educação do município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÕES UNIDADE QT.

XXXX xxxxxxxxmxxx XXXXX xxxxx

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

" XXXXX " xxxxxxx

1.3, Vinculara esta ronlrataçâo. independentnmnntn dc transcrição-

1.3.1. O Termo de Referência;
1 *7 n A A ..

2~i riuiui ixftytiu ciirtyac iyucia

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.4. A Proposta do contratado;
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como fundamento
iegai o ari. 75, íi, da Lei irí i4.i 33/202i c suas posteriores e eventuais alterações, tudo constante
no Processo Administrativo n® /2024, do qual passaa fazer parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, coutados a partir da assinatura do

pF5ir*í> ToivAira Ho 17 mS ̂ 2, CôTitTO^ CEP' 65.Tô5"000, Doni Pcílro (MAj.



•rr+>
<.*«'A&Bi-;t w'"'||—'rTVi'-.-T

ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA M UNICIPAL DE DOM PEDRO \

CNF) N2 06.137.293/0001-30
s.

conti"ato, nos termos do Ari. 105 da Lei n" 14.133/2021, observando disponibilidade de créditos
orçaraeiitarios.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de exccin-áo contratual, os modelos de gestáo e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constara no Item 5 do
Termo de Kelerencia.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Náo será admitida a subcontralaçáo do objeto contrai tuil.

5. PREÇO

5.1. U valor total da contratação e de que será pago a contratada na proporção em que
o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente foniecidos.

6. PAGAMENT0(att.92, Ve VI)

6.1. U prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no item 7 do Termo de Referência.

7. REAJUSTE (arL 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e iiTeajustáveis no prazo de ura ano contado
da data da assinatura do contrato.

7.2. Após o inteiregno de ura ano, e independentemente dc pedido do conti-atado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocoiTcncia da anualidadc.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de uni ano será contado a
partir dos eteltos financeiros do ultimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nasaíérições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.6. Last) o mdice estaljelecído para reajustamento venha[raj a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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7.8. O reajuste será realizado por ajx>stilanienlo.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art 92. X, XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de Iodas as obrigações assumidas pelo Conlratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objelo no prazo e condições eslabeiccidas no Termo de Referência;

8.3. Noliticar o Contratado, por escrito, sobiv vícios, defeitos ou incorreções veriitcadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parle, às
suas expensiís;

8.4. Acompanhar e fiscaii/ar a execução dt) contrato e o cumprimento das obrigaçws pelo
Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Jomccimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Teimo de Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Conti-ato;

8.7. Cientificara Procuradoria tiera) do Município pai~a adoçáodas medidas cabíveis quando do
descuraprimento de obrigações pelo Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de U) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a pronognção motivada, por igual período) sobre todas as .solicitações e
reclamações relacionadas â execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente inqjertincntes, meramente protelatónos ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestatTelecInienlo do equilíbrio economico-lmanceiro

feitos pelo contratado no prazo nuíxirao de 20 (vinte) dias, contado da data do Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração respondení por quaisquer compromissos

assumidos pelo Conlratado com terceiros. aincLi que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros era decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV. XVI e XVII)
9.1. A Conlratadadeve cumprir todas as obrigações constantes deste Contratoe era seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decoircntcs da boa e perfeita

execução do objeto, obsei*van(lü, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo cora o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar aí) continiantc, no prazo niiixinio de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emiticLis pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.- 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas.no total ou era parte,
no prazo tixado pelo IlscaJ do contrato, os bens nos quais se vcriticareni vícios, deteitos ou

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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incorreçfxjs resultanles da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Kesponsabliizar-se pelos vícios e danos deconvnles da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que licaráautorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Quando não tbr possivet a verificação da regutarídade nos Sistemas de Cadastro de
Fornecedores, o contratado devení entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto cora a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos; 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta leLitiva aos tributos federais c à Divida Ativa da
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domiciiioou sede do contratado; 4) Lertidáo de Kegutaridade do t-(i! S - t.Ki-; e bj Lertidáo Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cuniprimeiito de todas as obrigações trabalhistas, prcvidenchirias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não translere
a responsabilidade ao contralanlee não poderá oneraroobjctodo contrato;
9.9. Comunicar ao l-iscai do contrato, nopnizodc24 (vinte equatre) horas.quaJquerocorréncia
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.10. Panilisar, por determinação do conIraUintc, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa tccnic.i ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.11. Manter durante ttxia a vigência do coniraio, em corapaiibilidade cora as ohngaçòes
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista era
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência .Social ou jvii-a aprendiz, bem como
as reservas de cargos previslas na legislação (art. 116.da lei n." 14.133, de 2021);
9.13. Comprovar a reseiva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo tiscaí
do contraio, cora a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (arl. 116,
parágrafo único, da l^i n.® 14.133, de 2021);
9.14. Guardar sigilo sobre todas as inlbmiaçòes obtidas cm decorrência do cuniprimenlo do
conlralo;

9.15. Arcar cora o ônus decorrente de cvenruai equívoco no dimensiomimemodos quamiiativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrenies de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o aiendimenlu do objeto da conli aiaçãu. exceto quando ocorrer algum dos eventos anulados nu
art. 124,11. d, da Lei n^ 14.133, de 2021.

9.16. l.uniprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federai, estadual ou municipal, as
normas de segurança do conlratanle.

10. GARAN1 IA DE EXECUÇÃO (art 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Ijíí n'^ 14.133,
de 2021, por trala-sc dc contratação de pequeno vulto a ser re'aiiy.ada mediante dispensa de

Praça Teixeira de Freitas, iis 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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licilação, onde o pi^nicnto será reiüizado sornenle após a efeliva prestação dos seivlços, portanto
iiáo se laz necessana a exigência de garantia conlraluai.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete iníraçáo adraimslrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hi|wtescs
previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Dii-eta.
llJi. D lornecedor que cometer qualquer das iniraçòes discriminadas nos subilens anteriores
ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Í£i n" 14.183, de 2021, desde que devidamente
observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus incisos e
parágrafos da mesma lei, sem prcjuízoda responsabilidade civil e criminal.
11.3. As multas de Morae Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo
de Ketêréncia.

11.4-. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indeni/ações, não inscritos em divida ativa, |x>derão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contintado possua cora o mesmo órgão ora contratante,
na forma da Instrução Normaliva bhUhS/MK n" 26, de 18 de abrü de 2U22.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as parles, ainda que isso
ocorra anies do prazo estipulado para tanto.
12áJ. U contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, poralgum dos motivos previstos no artigo 137 da I,ci n" 14.138/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, [ii{Kjteseem que também se aplicara
os artigos 138 e 1.39 da mesma l.ei.

12.3. A allcraçâo social ou a raodilicação da Rnalidadc ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o conb ato.
12.4. Se a operação de que traia o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo jwra a Iteração subjetiva.
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;
12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.7. Relação dos pagamentos já elétuados e ainda devidos;
12.8. Indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequililirio
econômico-financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo
mdenizatório (art. 131, caput.da l .ci n." 14.133, de 2021).
12.1Ü. U contrato poderá ser extinto ainda:

12.11. caso SC constate que o conb-atado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que lenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
era linha rela, colateral ou por atinidade, ate o terceiro grau (art. 14, inciso IV. da l,ei n." 14.188, de
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2021);

12.12. faso se constate que a pessoa juridica contratada possui administrador ou sócio com poder
de direção, familiar de detentor dc cargo cm comissão ou fiinçâo de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no
âmbito doórgào contratante (art. 3-, § 3^, do Decreto n." 7.20.5, de 4 de junho de 2010).

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.92, Vlll)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo conn atante. segundo as disposições contidas na Lei
n« 14.1.53, do 2021, e demais normas leUerais aplicáveis e, subsldiatiamenle, segundo as
disposições contidas na Lei n^ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
ns 14.133, de 2021.

152. O contratado ó obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até oliralte de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submelido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade dc antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrerno prazo máximo de 1 (ura) raès (art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizara nllcração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de lemio aditivo, na tormado art. 13òda Icin" 14.133,dc 2U21.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficiai na Internet, em atenção ao art. 91, caput.da l.eln.-14.133, de 2021, e ao art.
8^§2^ da Lei n. 12.527,de 2011.

17. FORO (art. 92, §12)
17,1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste léi-mo de Contraio que não puderem ser compostos peta conciliação, conforme
art. 92, §15, da lei n^ 14.133/21.

172. Para firmeza e validade do pactuado, o presente lerrao do Contrato foi impresso em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conlracntes.

Dora Pedro - MA. de dc 2024.

Praça Teixeira dc Freitas, n" 72, Centro, CEP; 65.765 000, Don
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Responsável legai da CONTRA TANTE
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em créditos adiciorais. rio» lermos do int. II. i 1® do art. 32 da Lei
Complementar lOíí^OOO e ans. ̂ 2 e 43. ire. IV, os l.ei r® 4.320/1564.

Art. 4» - As operações de crédito de que tratam esta Lei poderão ser
corntadas sem ou com garanlij do Uniâo.

(1*- Caso as operações de crédito de que tralani esta Lei sejarn
contratadas SEM GARANTIA DA UNIÃO, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito rica o /'oder Executivo autorizado a
ceder ou vincular em garantia das operações de cêditc de que trata

esta Lpi. em caráter irrevogável t irretratável, a modo "pro snlvetirlo".
as receitas a que se relerem os artigos 158 e 159. inciso I. alíneas "b".
"d", "e". 't" e parágrafo 3® da ConsUtuiçào Federal, nos termos da
ressalva apresentada pelo art. 167, Inciso IV. da Constituição Feperal de
1988, ou outros recursos que, com Idêntica hnalidade, venham a
substitui-los, bem comn nufas gararitfes admitidas vti direito.

t2a - Caso das operações de crédito üe aue trotam csso Lei sejam
contratadas COM GARANTIA DA UNIÃO, para garantia do principal e
encargos das operações dp fedito Hca o F>Dder Executivo autorizado a
vincular, como rnntragarmtia à garantia da Uniáo, às opersçnps dp
crédito de que tratam nsta Lpi, em caráter irrevogável c irretratável, a
ni )3o 'pro soivendo', as receitas d aue se relerem g> artigos 158 e

inriso I, alíneas 'f. 'd" "f" e T, comoípmenradas pelas receitas
iliutárias estabelecidas np artiqo 156, nos termos do s 4' do art. 167,

iodos da CortstiiuiçãD Federal, bem come outras gararuas jdmiiioas
em .iirtíito.

Í3V - Fica 9 Instidjjçád Finanreira depositaria aurnrizada a debitar, e
pnsterioimenle. transicni os rerutsos a credito da caixa Lcanómira
Federal, nos montantes necessários à .amoriiaação e pagamento tmal
da divida, nos prazos contratualmente estipulados.

t 4H - As receitas de transferências Sobre as qua^s se autoriza a
winculaçáo em garantia, em caso de sua extinção, serão sutist'tuída5
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas consiitucionalmsnte:
independentemente de nova autorização-

Art. 5» • 0 Cbete do Executivo do Munitíoiu está autorizado a constituir
a BANCO DO BRA6I1, CAIXA ECONÔMICA FEDERAI nii a Instituição
financeira a ser contratada como sua maridatána. com poderes
irrevogáveis e irretratáveis, porá recebe' junta às fontes pagadoras das
leceitas de transfpièncias mentinnadas no caput do art. 2®, os recursos
vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que Ine
(O' nevido por força nos contratos a que se refere p a'l. l®.

^^Pprágrafo Único - Os poderes mencionados se Imitam sos casos de
Inadimplumento üo Muniffpla e se restringem às [larceias verridas e
não pagas.

Art. Gu - fica pf^unicipip autorizado a:

3. participar e assinar contratos, convênios, adUivos, acordos oe
cooperação e termos que possibilitem a execução da presente
Lei;

b. aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da
instituição Mnanceira a ser contratada referentes as openções
de crédito, vigentes â época do assinatura dos contratos de
tinanciamento;

ç. aceitar o toro da cidade indicado pela instituição financeira a
ser contratada para dmmlr quaisquer fortrov»rsias decorrcrtes
da execução dos contratos.

Art. 79 • Os orçamentos nu créditos adicionais municipais ronsignarâo,
anualmente, as dotações necessárias ss amortizações e aos
ppgimtntoi dos cncargst. rclofvss 30S ccntrjtis do tmontiamcnlc o
que se retereo art. 1'.

Art. 8® - Fica o Chefe dn Executivo autorizado a abrir créditos especiair.

destin.ailus a fjzer face .aiK pagumentus de ubr.gaçnps de^rentes das
üDcrpçãcs do cfúditu ura dufunzacias oem cume lefyèrip^r 'ooo :
qualquer ruciirsii para o lumprimnntn rirsfa lei. / ' "

Aft. 9® - Para pagamento 00 principal, juros, tarifas barcárias e oemais
ancargos hnaricciros e diispesas da operação de crédito, bca q ÜANCD ,/
00 BRASIL CAIXA ECCtfilÒMICA FEDERAL ou a instilkção nna^ggj*
auio'izaJà pelo Banro Cnnlral dn Brasil ora confratadã autorizada a
oebitar a cuntú<orre'ice oe titularidade do mumdpic, a seVçndicalrj nu
tcmfato, em ouc são efetuados os creúitos dos recursos do^OiC Oio.
nu quaiouL-ríisqucr) outralsl contais!, salvo a)sl da destinaçao
específica, maiiLda em sua agência, os monurtes necessários as
amortizações e pagamento final da divida, nos prazos rnntmtuatmenle
e.stipuladas.

élx - No caso ou 05 r-.-cursos rin município náo St enrontrarem
DspoiiLados no BANCO LIO BRASIL, CélXA ECONÔMICA FEDERAL ou na
Instituição finonceirp jutonzijda pelo Ronco Centro) do Brasil ora
contratada, fica a instituição diipositária autorizada a debitar, e
pnsleriormpnle transferir us reiurso.s a ureditr. do BANCO DO BRASIL.
CAIXA rrONDMICA FEDERAL ou dô Insrfuiçân Bnancelré autorizada
pelo Banitíi Central du Brasil ora contrat.ada, rns montantes necessários
3S amurtizuçóes c ppgcimentu nnal da divioa nos prazos
rnrtrntualmüntR estipulados, ra form.i estabeíerida no c.apijr,

82" - Eica d'spensada a emissão de nota de empenho para a realização
rias rtesnesas a que se refere este artigo, nos termos do f 1® do art. 60
da Lei n» 4.520. oe 17 ds março de 1964.

Art. 10» • Lsta Lei eiura em vigot na data de sua puhliraçáo,
revogadas os disposições ern tonlrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS. ESTADO DO
MARANHÃO. AO DÉCIMO OITAVO DIA DO MÉS DE JANEIRO DO
ANO DE DOIS MIL E VlfFTE E OUATRO.

Va'miri) fAir-jrja aa ouva Barroso

Prefeita Municipal

Pjülicüda por: CARIOU DOS S4VF0,S
Código identiticadcr: e408d46U4745S3S99cad9àc4257Sa0a

PREFEITU^MÜNIClPftL PE DO.M PEDRO

PORTARIA N--' 309. DE 17 DE lANEIRO DE 2024.

PORTARIA N» 309. DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

Designa servidores para atuarem como Agentes de Contratação
nos procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2031.
0 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
fdARANHAD. r: Uiu Ju:-. .ilnhiiit.je:. lega s e r-gimEnMis.
CONSIDERANDO n Uiípn-in nn^ inr.snc l ? ■ X do 3'i. C" bem comn no

a'fli| i ri®, rin Lu 14.133/3021;
CONSIDERANDO u Ueastu Municipal n® DOl/2024, que esUbeleceu as
normas dl? aplicaçác da Ici 14.I33/2UP1, no ámbuo deste Município;
CONSIDERANDO que o agente dR contratação é a DeS:.oa designada
pnr ;itn eSOBCÍlico d.i aiiluririade rnmpelsnte sntre si-rvidateS
pfpfprcrf.fllmjnlc efetivos rio ouadro permanente da Administração
Pública, para tumar decisúes. acompanhar o trâmite oa Lcitação, dar
impulso Cd proueaimvnii; Ucitatorio s executar ouyisquer out'as
atividades iiutossarias an bom andamento tio fpitame até a
hcmulcgaçòo,
CONSIDERANDO Que a comissão de contratação c o conjunto de
aoenCec pnhtr iis irrijrartns pela Arim mstra.çãn em raráf«r permanente
ou sbpec dl. cum J íuriçàu de receber, examinar s julgar documentos
1 Nativos ás li-it,íÇDBi n ans precedimentcs auxiliares;
RESOLVE:

-ô-
:aD;! ü:lin*LMFrí7E

j,é rvAifPS-

www.famefn.orq.far 73;i32_
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Art. 1® Designar d> .itjaurn para atua-en AgenCei de
Cgm-silatõo nos prjceoirricntijí 'dl dyá cela i ei n'- 14.133-'?0Í1:
I- GARDÊNIA DIAS DA SILVA, EFETIVA, CPF: &42.8fi0.453-:5
II- jOEL PINHEIRO DE ASSUNCAO, COMISSIONADO. CPF:
003.128.033-11

III GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, COMISSIONADA, CPF:
644.888.963-9

Far3nrò'c> unko. Os sgenles de ronlrataçãn rtesignartos serâa
resrcASflvSiS. entre ucfas at"hiji(;òe5, ceia operacionalizaçaD.
i.ündut;áD e julgamento das drscersas clerròniLOS no sitio ofiiul
tletTõnifn do muniripio.

Art. 2' Designar os Agentes de Contratação acima nomirados para
atii.ireni rowo Pregoeiros. coríorme o disposto no art. 8', §5' da Lei
14,133/21.

Art. 3» Designar os servidores retaciunados no art. 1« dssta Portaria
para. sob a presidência do prime iro, comoorsrn a Comissão Permanente
do Caritratacàü deste Município, na quaRdade de membros.
Art. 4 * Designar os servidores 3bji«o para atuarern como Equipe de
Apnic nos pro.rfidimentns r,?gidn.s pela Lei n« 14.1id/2t)21

I- ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. EFETIVO; CPF:
0U.8S2.143-6Q

II - MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA, EFETIVO,
TPF: UUÍ.235.D23-24

^h- MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA; CONTRATADO, CPF;
iKu.8S2.143-6a
Art. S" üs servidores relacionados no art. is desta Ponana quando não
esti/srem atu.ando em suas atribuições de Agentes de Contratação e
Pregoeifus atuaram como mwnbrot da equipe de apoiu;
Art. 6® As desi.gnaçòps em epígrafe TerSn caráter perniancnte. até que
outro aiu as modifique ou as revogue.

Dè-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO

DD MARANHÃO, EM 17 OE JANEIRO DE 2024.

AHtorr Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

1'refeitn Municipal

pjiüikaijü per' AtEltANDRO FURTAUO UA Cr>i>T/5

Cdo/iqo laentincacfor lle00afí44a244Süb^Si£bi^Vjcce5^^^

RÜDfica

EXTRATO DE CONTRATO Ní Ü4ül 7l21

PROCES.SO ADMINISTRATIVO N» 131.2023; P-APTES; PrefeiWo Municipal
riij f>,<e«»io - kãft ̂  2SC. Ds à»

Escorie E I azer e a empresa FXCFLLENCE DISTRIBUIÇÃO LTnA, cW"
:{),82U.441/0Dül-U3; DBJETO: fnrrecimentn de moveis e
elBlrcHloméstico». Conforme esneciricacôes carlicias no processo
licitaliirio modalidade Pregão Fietinnico PF-a?[l,2U23-SRP o proposta
apr,7Stíntada. BASE LEGAL Lei 10.1320/02. Decreto rederal n=
10.074/7019. Decreta MunÍLOjl e" Cl/7071 e subsidiariam ente. noqus

-ar .41 • - AAt .-a loi »«V a .T oyy. «tf

123.'0b t; donidis normas rogüIiinientdfKS pnrtinerrtss è espécie. VALOR
GLOBAL RI 56.3t)d.44 iCinquenia e seis mil, trevenios e nove reais,
guarpnifl r qualra ccntovQSli VIGÊNCIA: 04/01/3024 a 31/13/7034.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
07 03 05 • sec. Mun. oc ?JULü..ãi>, Culiura. esporte e i.aver;
i2.122.iHlil.3.10nS.0C3D - M.inut. 1- f une. da Spr. Miitiir.ipal de Ert, Cult.
Crr.-..,» .. I ~r

:7.3fil.im7n.7af)4.DOOO • Manutenção do aSE;
12.361.0nl3.2125."OOD • MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EOUCACAO-MDF;

!i2l)2'16 niHüEB - rtINDC DE MAÍUrT. E DESENV. ÜA EDUCAÇÃO BASil
12 0019 705/ COOO ENSINO FUNDAMENLAL - 30%;

Flemerto de despesa. 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
p,»rr*« ' «•|2

CONTRATANTE: Secretaria Municipal ds Educação Culiura, Esporte e
I e/nr p riinilpb - fundo dn Manulenção e Desenvolvimento da

t.;lui:aiãti Ba.sica, SIGNATÁRIOS; Sr. Jerrerson da Silva Aguiar, CPF;
055.695.043-70,, oelo contratada e u Sr. Joies Moura de Freltai
Carvaltin. St?frptário Mitninpal de Educação pela contratante. Duque

Bacelar - MA 04 oe janeiro de 7024.

Mlka^o par RlCAHOOALVtS DA SILVA Sandra Marta da Costa
Código idertiftcador; t2ba7s2dtdS928Sbl4ef7b7ticS2<ic76B qab/PI 4650 Assessor luridico.

PP.£F£8T'JRft MUNICIPAL DS DUQUE BftCELAR

t,-,>ITAl Dt (NSTAURACAO DE PROCESSO OE REGULARIZAÇÃO
iJiniiiRIA URBANA DF INTFBF.SSI t4IST0 (REURH- S F P.EURB

Publicado oor MYAHA CRlSrihA ALENCAR GOMES

Cdoigo identi/ífJdor; 75423ü2463ct396íJdW>D8õI7790I73b53

EXTRATO DE CONTRATO f4v 1S01/2U24

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL IREURB-SI

O MumciDio de Duoue Barelar pessoa lunoica de direito público
interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pesiua (uridica sob o n"
06.314.439/000-75, fom sede adminisiraii ,a situada na Avenida Cel.
Rosalina, ri,» 238, Centro, CEP 65.55.025-003. Município tJe Duque
Bacelar - HA, por intermédio Od Extelenlissimo Senbor Prefeito,
FRANCISCO FLÃVIO LIMA FURTADO, em observância ao principio
constilucionai da publicidado, inscnlo no art. 37, capul, da Lunstituicão
ds Reoúbiicj. faz sabei a todos os seus bapitantes im aiis nue o
presente editai virem ou dele tiverem cnnhecimerrto que mstaurou.
rom fundamento na Ld feocrsl n» 13.465/701/, oe 11 de juibo de
2017, PROCEDIMENTO DE REGULAMENTAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DF
INTERESSE SOCIAL (Roíirb-S) - Prnresso n' 001/2023, de 16 de janeiro
de 2024, Isndc como benentiários os moratioiss do Núcleo Uroaro
Informal Consolidado denominado "ftauro Vargem Redonda", dado e
nsssadn nesta cidade da Dimii» Rarelar an rlpcimn iiifavn dias rtn niês
de janeiro de 2024.

Frartcisco FIávio lima Furtado

Processo Administrativo n» 196.2023 ; REF.. pregão Elstrõncn n»
027'207 3. OBJETO; Cunlrataçio de empresa para lulura e eventual
Recarga de Cilindro de üx gèni: iCás Medicinail. destitjados ã
Setletaria Municipal ds .sa.ioe, AMPARO LEGAL. Lsi n" l'J.323'[12,
Decrpio a" lü.024/19 ? ríiscosicòss ds lei n^ H.666/93 e suas
alterações |josterÍDrí>s - VALOR GLOBAL: Rí 189.550.03 (Cpnto e
qiteiilj e riorne mil qjinhsni os e cinquenia reai») ; VIGÊNCIA: Será oa
qote da assiroi-ura IB de lareiro do 2024 glé 21 de dezembr: de 3024;
DOTAÇÃO: 10 IIU24 21.35 nüOlI MANI.iT. e euNC. Dü FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - EHS;10 0024 2081 DDÜO Manutenção da Atenção de Média
Complex. Ambulatoriai e tinspi; lEl 0024 208.1 (1000 Manutenção da
Rede ;l« Urgência e Emergénci.a e SAMU ID 3024 208D 0000
MonjiL-ncJu das Atividades da Atenção Rasns. ELEMENTO DE
DESPESA - 3..3.90.39.00 - Outros serviços i|r lercciros - Pessoa

)ur!d'ca. CONTRATADA: SRUNO DE S BORGES COMERCIO DE CASES,
inscrae ro CNPJ n" 38.475.3Ü3,'0Ü01-2'J CONTRATANTE Secretaria
Muricipal cie Saúde de Duqun Bacelar/MA, SIGNATÁRIOS: Sr. Bruno fle
Suusa Burges, CPF r» 081.214./74-IJ9, psiu coriuatada e Ana Leonor
Batista Burjamaqul. Sefri>tária Municipal de Saúde nela rontratante.
Duque Bâceiar/MA, IB de janeiro ds 2023.

Cgfri-XftKJ ISirt ALMEIITE iwww.famem.orq.bF 741172
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Assunto: Solicitação de Parecer jurídico - Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de

Contratação

Prezado Sr. Procurado Geral,

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enlatízando a coníormidade

legal do aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação.

Agradeço pela brevidade na emissão do |>arccer, considerando a necessidade de avanço

do processo.

/\ienciosamenie.

Dom Pedro - MA, 04 de julho dc 2024.

Gardênia Dias da Silva

Agcnle de (!ontraUição

PRAÇATEIXEIRADEFREITAS.N* 72. CENTRO, DOM PEDRO (MA) CEP 65.765-000.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

DISPENSA ELETRÔNICA N» /2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
NÚMERO: 2024.0613.001/2024

EMENTA: Contratação de empresa para aquisição de
Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e oito cadeiras,
para atender a Secretaria Municipal de Educação do
Município de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei n® 14.133.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS. INTERESSE
PÚBÜCO DEMONSTRADO.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a apreciação

da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do Poder Público,

possui a discricionariedade de seguir a conclusão que entender mais conveniente a

administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico

é feito nos termos do art. 53 da Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, abstraindo-se os

aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si. Nada obstante,

recomenda-se que a área responsável atente sempre para o princípio da impessoalidade,

que deve nortear as compras e contratações realizadas pela Administração Pública, ainda

com mais rigidez em se tratando de contratação direta, exceção à regra da licitação. Dito

isso, passa-se a análise do processo.

Solidta-nos a Presidente da Comissão Permanente de Ucitação, análise quanto a

possibilidade de Contratação de empresa para aquisição de Conjunto Refeitório, contendo

uma mesa e oito cadeiras, para atender a Secretaria Munidpal de Educação do Município

de Dom Pedro/MA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

"ZXDos aspectos jurídicos legais sobre o Processo LIcitatório

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Por força de dispositivos constitucionais (XXI, art. 37, CF/88) e infraconstitucionar

(Lei n® 14.133/21), a Administração Pública, em regra, deve escolher seus contratados

mediante prévio certame licitatório (princípio da ot»igatoriedade), contudo o legislador

ressalvou hipóteses em que a seleção de contratados pode prescindir da licitação, as

exceções são classicamente denominadas de "inexigibilidade" e "dispensa", e as hipóteses

legais estão fixadas nos arts. 74 e 75 da Lei n® 14.133/21, respectivamente. Em outras

palavras, quando a Lei prevê hipóteses de contratação direta (inexigibilidade e dispensa)

é porque admite que por vezes a realização do certame não levará à melhor contratação

pela Administração ou que, pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento forma! e

burocrático previsto pelo estatuto não serve ao eficaz atendimento do interesse público

para a finalidade espedfica.

Dentre as hipóteses legais de dispensa de licitação encontra-se a dispensa de

licitação para outros serviços e compras para atender as necessidades da Administração

Pública (inteligência do indso II do art. 75, Lei 14.133/21), vejamos:

"Art. 75. É dispensável a Licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinqüenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Importante destacar que conforme o art. 182 da Lei n® 14133, todos os anos deve

ser feita a correção monetária dos valores para dispensa, conforme o índice Nacionai de

Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meireiles, "é aquela que a própria lei

declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza peia

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, pela

particuiarldade do caso, decidiu o legislador não tomá-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a licitação não

é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame deve

também ser vantajosa para a Administração e respeitar o prindpio da economicidade.

A Lei r\° 14.133/21, ao instituir as normas para licitações e contratos da

/Wministração Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que

possível a competição. São circunstândas peculiares que aconselham a contratação direta,

desde que preenchidos os requisitos previstos em lei.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do pequeno valor

financeiro envolvido, não se justificaria a realização de um procedimento llcitatório pela

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em razão do pequeno valor envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias às contratações pela

Administração Pública.

3. CONCLUSÃO:

Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos

consta, resguardado o poder discricionário do gestor quanto a oportunidade e

conveniência do ato administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica

de adoção da modalidade de Di^nsa de Licitação, nos moldes do art. 75, II, da Lei

14.133/21.

Ressalta-se que não foram analisados os aspectos técnicos orçamentários e

financeirt», a conveniência/oportunidade no presente, bem como as espedficidades

técnicas do objeto, por não serem de competência desta Procuradoria Jurídica.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Dom Pedro/MA, 08 de julho de 2024

Samilllon I). 1'avarL!,
As!^or>ric!ito

Pofwria 07/2021

Samiltton d( is Damaceno Tavares

or Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

1. O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de dispensa de licitação

eletrônica, para a Contratação de empresa para fornecimento de Conjunto Refeitório, contendo

uma mesa e oito cadeiras, para atender a Secretaria Municipal de Educação do município de

Dom Pedro/MA.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente a contratação, tem o valor

estimado de R$ 57.869,10 (cinqüenta e sete mil, oitocentos e sessenta e nove reais e dez

centavos), foi prevista na programação orçamentária de 2024 da Secretaria Municipal de Educação -

SEMED.

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do

valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela

unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1®, ambos da Lei

14133/21, bem como do art. 5°, IV, §1®, da IN Seges/ME 67/21, nos termos atestados no Parecer

Jurídico.

4. Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição pretendida,

nos termos do art. 75, inciso II e § 3°, da Lei n° 14.133/2021.

5. Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

6. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n° 06, de

04 de janeiro de 2021, da Secretário Municipal de Educação, Sr. Francisco Guthyerres Lemos

Sampaio, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do

procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos termos solicitados.

7. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

Dom Pedro/MA, 09 de julho de 2024.

Francisco Guthyerre^ Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula n° 3446-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP; 65.765-000.
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]  AVISO DECONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA ELETRÔNICA N» 014/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.0613.001/2024 -
SEMED

ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÂÕi
Prefeitura Municipal de Dom Pedro - Estado do Maranhão.

ORGÃO ADMINISTRATIVO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, representado pelos seus Ordenadores de Despesas, em
exercício, conforme autorização expedida no processo administrativo supracitado, mediante ao Agente de
Contratação designado pela Portaria Municipal n^ 309/2024, com base nos dispositivos das leis, torna público para
conhecimento dos interessados que será realizado DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento na
hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa
^CGES/ME n" 67/2021 e demais legislação aplicável.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Conjunto Refeitório, contenda uma mesa e oito
cadeiras, para atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro/MA.

REGISTRO DE PREÇOS? INSTRUMENTO CONTRATUAL?

NÃO CONTRATO
LIC. EXCLUSIVA ME/EPP? RESERVA COTA ME /EPP?

SIM NÃO

TIPO DE LICITAÇÃO? 1 MODO DE DISPUTA?
MENOR PREÇO ITEM , ABERTOMENOR PREÇO ITEM I ABERTO

SESSÃO poBLicA .

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO:
15 (quinze) dias, contados da emissão da Ordem de Fornecimento.

LOCAL ONDE ACONTECElÍÁ A DISPENSA ELETRÔNICA:
Portal de compras de Dom Pedro fhttDs://www.comDrasdompedro.com.br/1.
LIMITE DO CADRASTRAMÊNTO DA PROPOSTA:
Até dia 24/07/2024 às OBhOOmin (horário de Brasília - DF)
HMlCIO DA ETAPA DE LANCE:
^4 de julho de 2024 às 08:00 horas (horário de Brasília - DF)
DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA:

24 de julho de 2024 às 14:00 horas (horário de Brasília - DF)
REFERÊNCIA DE TEMPO:
Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação
relativa ao certame.

INFORMAÇÕES: 77
Agente de Contratação: Gardênia dias da Silva e-mail: licitacaodompedro@gmail.cQm

OBS: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: As respostas aos pedidos de esclarecimentos/impugnações serão divulgadas no endereço eletrônico:

www.comprasdQmpedrQ.com.br e no portal do Município: http://dompedro.ma.gov.br e vincularão os

participantes e a administração.

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA N® 014/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 2024.0613.001/2024 - SEMED

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, através do Agente de Contratação, designado por
portaria específica, vem, por meio deste, com fulcro no Art. 51 do Decreto Federal n® 10.024/2019
e nos termos do art. 75, II da Lei n- 14.133/2021, tornar público o interesse deste Poder Público

Municipal em adquirir, por meio de Dispensa de Licitação, ao fornecimento, nos termos e condições
abaixo.

A Dispensa Eletrônica será realizada em sessão pública, conduzida por um operador, devidamente

designado por portaria específica, por meio da Internet, mediante condições de segurança -
criptografia e autenticação, em todas as suas fases a ser realizada no dia 24 de julho de 2024, na

plataforma do site fhttDs://www.comprasdQmpedro.com.br/y

2.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de

empresa para aquisição de Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e oito cadeiras, para

atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro/MA.

3.1. Poderão participar da presente Dispensa os interessados que estejam devidamente

cadastrados no Portal de Compras de Dom Pedro/MA fhttps://www.comprasdompedro.com.br/l

e que cumpram as devidas formalidades dos documentos de habilitação exigidos neste edital, sendo

que o não atendimento de quaisquer das condições implicará na inabilitação ou desclassificação da

proposta.

4.1. O valor constante da proposta deve compreender todos os impostos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outros

custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a execução dos

fornecimentos/serviços, abrangendo, assim, todos os custos necessários à sua execução, em face

desta Dispensa.

4.2. A validade da proposta será de 90 (noventa] dias, a contar da data de abertura da mesma.

4.3.0 encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitação e das especificações técnicas previstas neste Edital.
4.4. A proposta de preço deverá ser encaminhada nos termos do ANEXO I (Termo de Referência]
deste instrumento, devendo constar os preços unitários e totais dos itens.

4.5. Até a abertura da sessão de julgamento, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

anteriormente apresentada.

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.6. O prazo para a execução do objeto é imediatamente ao recebimento da respectív^ ordem de
serviço.

5.1. Será considerado primeiro classificado na Dispensa Eletrônica, aquele que apresentar, durante
o período da Fase de Lances, o valor de Menor Preço por Item.
5.2. Será considerado habilitado e adjudicado, o primeiro classificado que atender as exigências de
habilitação e as especificações do Termo de Referência, apresentando em arquivo único, no formato
PDF, a proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste edital.

6.1. A empresa declarada classificada em primeiro lugar, deverá apresentar, em arquivo único, no
formato "PDF", os seguintes documentos de habilitação e proposta:

a) A proposta de preços, contendo as especificações exigidas no Termo de Referência:
b) Contrato Social ou Declaração de Firma Individual se houver:

c) RG e CPF dos Sócios:

d) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas [C.N.P.Jj;
ej Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS] e Dívida Ativa);
f) Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da Fazenda
Estadual ou equivalente em cada Estado);

g) Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de
Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado);
h) Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do
Município ou equivalente em cada Município);
i) Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças
Municipais ou equivalentes em cada Município);

j) Certificado de regularidade de situação - FGTS;

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho de 2011.

1) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física:

m) Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação vigente. Para

as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de abertura, como forma

de comprovação de sua capacidade financeira;

n) Declaração que atende ao disposto no artigo 7-, inciso XXXlll, da Constituição Federal.

liiíisígtmiaagaume™

7.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e

horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a

fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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7.2. O envio incompleto dos documentos apresentados, ou o envio de documentos em desacordo'
com as exigências contidas no item anterior, acarretarão a sumária inabilitação da empresa
classificada em primeiro lugar.
7.3. O envio de Documentação complementar será de 30 (trinta) minutos, após a solicitação no
sistema.

8.1.0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos serviços prestados, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, por meio de
ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA.

9.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase desta Dispensa. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, sem

prejuízo das demais sanções cabíveis.

9.2. A forma de lances entre os licitantes concorrentes será no formato proposta "com disputa",

onde dentro do período pré-estabelecido no item 1, deste edital, os licitantes interessados

encaminharam ao sistema do Porta! de Compras de Dom Pedro/MA

(https://www.comprasdompedro.com.br/l e suas respectivas propostas de preços, que ao fim

deste prazo, serão devidamente conferidas pelo Operador responsável.

9.3. As normas que disciplinam esta disputa eletrônica serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e a segurança da contratação, e os casos não previstos neste Edital serão

decididos pelo Operador.

9.4. A participação do proponente neste procedimento implica em aceitação de todos os termos

deste Edital, e Legislação informada no preâmbulo do mesmo, os quais regulamentam este

procedimento.

i uj >jii nu irii«i*xuií«io Cl fciu 6

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DÊ"DÕ"m"pe"DRÕ"
ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0021 2066 0000 0000 MANUT E FUNC DO ENSINO FUND
DOTAÇÃO 4.4.90.52 00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11.1. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações

relativas à sessão pública da cotação eletrônica constarão de ata divulgada no sistema eletrônico,
sem prejuízo das demais formas de publicidade.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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11.2. Para dúvidas e demais esclarecimentos, as informações poderão ser encaminhadas para o
seguinte e-mail; lieitacaodompedrQ(â)ginail.com.

Dom Pedro/MA, 19 de julho de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Matrícula n^ 3446-1

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 6S.765-000, Dom Pedro (MA).
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TERMO DE REFERENCIA _ .

DISPENSA ELETRÔNICA - Art. 75, II, da Lei 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 2024.0613.001/2024 - SEMED

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para aquisição de Conjunto Refeitório, contendo uma mesa

e oito cadeiras, para atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom

Pedro/MA, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado comum, visando atender as atividades

administrativa da Prefeitura Municipal, conforme definido no inciso X do art. 62 da Lei n2

14.133/2021.

1.2,1. Em virtude do fornecimento desta contratação serem considerados comuns, onde

envolve objeto de padronização pela Administração, de baixa complexidade/vulto, e de

acordo com o inciso I do Art. 13, Decreto Municipal n2 04 de 09 de janeiro de 2024, que

regulamenta a Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, em que se faculta a não elaboração do

Estudo Técnico Preliminar - ETP, entendemos possível, por meio deste Termo de

Referência, descrever a solução e demais informações necessárias para esta contratação.

1.3. Especificações e quantitativos estimados;

DESCRIÇÃO

CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO:

MESA - composta por tampos modulares, tampo injetado em termoplástico à base
de ABS natural, com pigmentação, superfície lisa, sem brilho e com formato
retangular na cor azul, formado por 4 módulos que se fixam à estrutura por meio
de encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de cada ladoj e 3 encaixes
centrais por módulos e 4 parafusos por módulo. Após montada a mesa mede,
aproximadamente, 2450mmx820mm e tem 7S0mm de altura, com variação das
medidas em até 5%. A estrutura deve ser formada por um quadro fabricado em
tubo de aço de seção 20x40mm com l,2mm, composto por 3 travessas e 2
cabeceiras. A bordado tampo é de SOmm de altura. As pernas devem ser fabricadas
em tubo de aço diâmetro aproximado de l.l/2"x0,9mm de parede e encaixadas
sem o uso de parafusos. Na extremidade inferior de cada pé existe uma sapata com
regulagem de altura para nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno. Todas
as peças metálicas que compõem a mesa recebem tratamento anticorrosivo e
pintura em tinta epóxi-pó na cor branca.
CADEIRAS (08 UNIDADES] - Assento e encosto em polipropileno copolimero
virgem, isento de cargas minerais, injetados na cor azul. Nos moldes do assento e
do encosto devem ser gravados o símbolo internacional de reciclagem,
apresentando o número identificador do polímero, a identificação "modelo KDE-
FNDE", e o nome da empresa fabricante do componente injetado. Nesses moldes
também devem ser inseridos datadores duplos com miolo giratório de 16mm de
diâmetro (tipo insert], indicando mês e ano de fabricação. O nome do fabricante
do componente deve ser obrigatoriamente grafado por extenso, acompanhado ou
não de sua própria logomarca. Estrutura em tubo de aço carbono laminado a frio,
com costura, diâmetro de 20,7mm, em chapa 14 (l,9mm). Fixação do assento e

Unidade
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encosto injetados à estrutura através de rebites de "repuxo", diâmetro de 4,8mm,
comprimento 12mm. Ponteiras e sapatas em polipropiieno copoiímero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de
encaixe e pino expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem ser gravados
o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número identificador do
polímero, a identificação "modelo FDE-FNDE", e o nome da empresa fabricante do
componente injetado. Nesses moldes também devem ser inseridos datadores
duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês
e ano de fabricação. Nas partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de névoa salina de
no mínimo 300 horas.

1.3.1. Entende-se que os itens serão fornecidos de acordo com os pedidos realizados pela

secretaria requísitante.

1.4. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do

contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n® 14.133/2021, observando disponibilidade de créditos

orçamentários.

1.4.1. instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão

aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação e descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-

se descritas nesse Termo de Referência.

2.2. Não houve PCA ELABORADO no ano anterior, mas tem previsão nas necessidades recorrentes

dos anos anteriores e seu orçamento está previsto na LOA.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A presente aquisição tem o objetivo de suprir as necessidades de mobília novas para as
escolas, através deste processo de contratação direta;

3.2. Houve a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, pois reformaram várias escolas no

município e com isso refeitório novos.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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3.3. A necessidade de contratar kits de refeitório (mesa e cadeiras) para as escolas da rede-
municipal de Dom Pedro/MA pode ser justificada por várias razões, incluindo:

a) Conforto e Bem-Estar dos Alunos: Proporcionar um ambiente adequado e confortável para
as refeições dos alunos é fundamental para o bem-estar e a saúde deles. Mesas e cadeiras

adequadas ajudam a garantir que as crianças possam se alimentar de forma digna e confortável.
b) Higiene e Saúde: Equipamentos adequados são essenciais para manter um ambiente limpo
e higienizado. Mesas e cadeiras de fácil limpeza ajudam a prevenir a disseminação de doenças e
garantem um espaço apropriado para a alimentação.

c) Promoção de Hábitos Alimentares Saudáveis: Um refeitório bem equipado pode incentivar
os alunos a adotarem hábitos alimentares mais saudáveis. Um ambiente acoihedor e organizado
pode tornar as refeições mais agradáveis e incentivar uma alimentação balanceada.
d) Organização e Disciplina: Ter mesas e cadeiras adequadas facilita a organização do
refeitório, permitindo que os alunos façam suas refeições de maneira ordenada e disciplinada.
Isso contribui para um ambiente escolar mais harmonioso e produtivo.
e) Inclusão e Acessibilidade: Garantir que todos os alunos, incluindo aqueles com necessidades

especiais, tenham acesso a mobiliário adequado é essencial para promover a inclusão e a
igualdade dentro do ambiente escolar.

f) Valorização da Educação: Investir em infraestruturas adequadas, como refeitórios bem
equipados, demonstra o compromisso do município com a qualidade da educação e o bem-estar
dos alunos. Isso pode aumentar a satisfação e o engajamento dos estudantes e suas famílias com

a escola.

g) Conformidade com Normas e Regulamentos: Em muitos casos, existem normas e

regulamentos de saúde e segurança que exigem que as escolas forneçam mobiliário adequado
para os refeitórios. A aquisição dos kits pode ser necessária para atender a essas exigências
legais.

h) Durabilidade e Economia a Longo Prazo: Mobiliário de qualidade, apesar de exigir um
investimento inicial, tende a ser mais durável e econômico a longo prazo, reduzindo a
necessidade de substituições freqüentes e manutenção constante.

3.4. Essas justificativas mostram a importância de investir em kits de refeitório para as escolas,

visando não apenas a melhoria imediata das condições de alimentação, mas também o impacto
positivo no desenvolvimento e bem-estar dos alunos.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição

do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os requisitos que se

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site da Advocacia Geral da

União - AGU fhttps://wvvw.gov.br/agu/pt-brl.

4.2. Indicação de marcas e modelos: SERÃ NECESSÁRIO A INDICAÇÃO DE MARCAS E MODELO.
4.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

4.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

4.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.6. Garantia da contratação; Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96"e
seguintes da Lei n® 14.133, de 2021,

5. EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO/SERVIÇOS
5.1.0 regime de execução do objeto desta licitação é de forma parcelada e os produtos deverão ser
entregues em até 15 (quinze) dias de acordo com as solicitações emitidas pela CONTRATANTE,
com as quantidades descritas na Ordem de Fornecimento emitido pelo Setor responsável.
5.2. A entrega dos produtos deverá ser efetuada no almoxarifado da Secretaria Municipal de
Educação - SEMED, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 8h às 12h e 14h às 18h.

5.3. O recebimento definitivo do objeto aqui contratado só se dará depois de adotados, pelo
CONTRATANTE.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em
desacordo com as especificações.

5.5. Obrigações da CONTRATADA:

5.5.1. Comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das
obrigações constantes neste Termo de Referência:

5.5.2. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações
contidas no Termo de Referência;

5.5.3. Manter, durante a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório;
5.5.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante
prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Administração e Finanças;
5.5.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação;

5.5.6. Executar as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando- se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

5.6. Obrigações da CONTRATANTE:

5.6.1. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
5.6.2. Fiscalizar a boa execução do fornecimento e aplicar as medidas corretivas necessárias,

inclusive sanções, devendo notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada

quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o

que não exime a Contratada de suas responsabilidades contratuais e legais;

5.6.3. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela

CONTRATADA e, pertinentes ao objeto do Contrato.

6. GESTÃO DO CONTRATO

mfM
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6.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenidas
e as normas da Lei n® 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n® 14.133, de 2021, art. 117, caputj.

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

6.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o
art.l6 - Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de

de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder

Executivo do Município de Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.11.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o

art. 158 da Lei n^ 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme

o caso.

6.12.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração.
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6.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos-para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal[is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. Decreto

Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021,

que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do

Município de Dom Pedro (MA).

6.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

6.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados.

6.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.18.0 fiscal do contrato informará ao gestordo contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.23.0 gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, os quais

deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução do

contrato.

6.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e os

indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado

da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que
estabeleça prazo específico.

7. PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
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7.2. Da Nota Fiscal/Fatura do fornecimento deverão constar os serviços efetivamente prestados,

com o respectivo espaço ocupado pelas matérias publicadas.

7.3. Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo[a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta

apresentada.

7.4. Os fornecimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 [três) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 [quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da realização do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo

será de até 48 [quarenta e oito) horas.

7.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei n^ 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

7.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos fornecimentos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 [dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n^ 14.133. de 2021.

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
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d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

5, n° ÊJ,

7.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização

da situação, sem ônus ao contratante.

7.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como

a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos

cadastros de fornecedores do município.

7.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida

pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

. assim apurado: I

365

I = 0,00016438

Em que:

I = índice de atualização financeira;
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; - .

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela em atraso.

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.26.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n® 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO
DIRETA, por dispensa de licitação [Art. 75, II, da Lei n^ 14.133/2021), sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Exigências de habilitação fiscai, social e trabalhista

8.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos:

•  Contrato Social ou Declaração de Firma individual se houver;

•  RG e CPF dos Sócios:

•  Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas (C.N.P.j);

•  Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (Tributos (INSS) e Dívida Ativa);

•  Certidão Quanto a Dívida Ativa do Estado (Administrada pela Procuradoria da Fazenda

Estadual ou equivalente em cada Estado):

•  Certidão de Quitação de Tributos Estaduais (Administrada pelo Departamento de

Arrecadação e Tributos do Centro Tributário Estadual ou equivalente em cada Estado):

•  Certidão quanto à Dívida Ativa Municipal (Administrada pela Procuradoria Geral do

Município ou equivalente em cada Município):

•  Certidão Negativa de Tributos Municipais, (Administrada pela Secretaria de Finanças

Municipais ou equivalentes em cada Município);

•  Certificado de regularidade de situação - FGTS;
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•  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, Lei 12.440/2011, de 07 de julho de'20 li.

Qualificação Eccnôtnico-Flnanceira

8.3. Para fins de qualiricação econômico-rmanceira, deverá ser observado os requisitos

exigidos:

•  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

•  Balanço Patrimonial do último exercício financeiro, de acordo com a legislação vigente. Para

as empresas com menos de um ano de exercício, será aceito o balanço de abertura, como

forma de comprovação de sua capacidade Financeira.

Qualificação Técnica

8.4. Para fins de qualificação técnica, NÃO SE APLICA.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO

9.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total, em

moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam direta ou

indiretamente na execução do OBJETO, conforme tabela abaixo;

DESCRIÇÃO

CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO:

MESA - composta por tampos modulares, tampo
injetado em termoplásticoàbase de ABS natural, com
pígmentação, superfície lisa, sem brilho e com
formato retangular na cor azul, formado por 4
módulos que se fixam à estrutura por meio de
encaixes, sendo 4 encaixes nas laterais da mesa (2 de
cada ladoj e 3 encaixes centrais por módulos e 4
parafusos por módulo. Após montada a mesa mede.
aproximadamente. 2450mmx820mm e tem 750mm
de altura, com variação das medidas em até 5%. A
estrutura deve ser formada por um quadro fabricado
em tubo de aço de seção 20x40mm com l,2mm,
composto por 3 travessas e 2 cabeceiras. A borda do
tampo é de 50mm de altura. As pernas devem ser
fabricadas em tubo de aço diâmetro aproximado de
l.l/2"x0,9mm de parede e encaixadas sem o uso de
parafusos. Na extremidade inferior de cada pé existe
uma sapata com regulagem de altura para
nivelamento da mesa, fabricada em polipropileno.
Todas as peças metálicas que compõem a mesa
recebem tratamento anticorrosivo e pintura em tinta

epóxi-pó na cor branca.

UND. QTD.

Unidade

UNITÁRIO TOTAL

R$

5.786,91
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CADEIRAS (08 UNIDADES) - Assento e encosto em

polipropileno copolímero virgem, isento de cargas
minerais, injetados na cor azul. Nos moldes do
assento e do encosto devem ser gravados o símbolo
internacional de reciclagem, apresentando o número
identificador do polímero, a identificação "modelo
FDE-FNDE", e o nome da empresa fabricante do
componente injetado. Nesses moldes também devem
ser inseridos datadores duplos com miolo giratório
de 16mm de diâmetro (tipo insert), indicando mês e
ano de fabricação. O nome do fabricante do
componente deve ser obrigatoriamente grafado por
extenso, acompanhado ou não de sua própria
logomarca. Estrutura em tubo de aço carbono
laminado a frio, com costura, diâmetro de 20,7mm,

em chapa 14 (l,9mm}. Fixação do assento e encosto
injetados à estrutura através de rebites de "repuxo",
diâmetro de 4.8mm, comprimento 12mm. Ponteiras
e sapatas em polipropileno copolímero virgem,
isento de cargas minerais, injetadas na cor azul,
fixadas à estrutura através de encaixe e pino
expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas devem
ser gravados o símbolo internacional de reciclagem,
apresentando o número identificador do polímero, a
identificação "modelo FDE-FNDE", e o nome da
empresa fabricante do componente injetado. Nesses
moldes também devem ser inseridos datadores

duplos com miolo giratório de 5 ou 6mm de diâmetro
(tipo insert), indicando mês e ano de fabricação. Nas
partes metálicas deve ser aplicado tratamento
antiferruginoso que assegure resistência à corrosão
em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas.

9.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de RS 57.869,10 (cinqüenta e sete

mil, oltocentos e sessenta e nove reais e dez centavos), conforme os preços unitários, constantes

da Tabela do acima.
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2024.

11. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
11.1.0 Certame deverá ser regido pela Lei n.- 14.133/2023 e suas alterações e Decreto n® 11.246,

de 2022. Decreto Municipal n® 01 de 09 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei n® 14.133, de 1®

de abril de 2021, Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e

suas alterações.

Dom Pedro - MA, 20 de junho de 2024.

José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula n® 3446-1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2024.0613.001/2024 - SEMED

CONTRATO N-" /2024 QUE, ENTRE SI.

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA E A

EMPRESA PARA OS FINS QUE SE

ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede à Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro,

nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 06.074.712/0001-31, neste ato representado pelo neste
ato representado pela Senhor(a) , CPF n.® , doravante denominado

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a Empresa , Pessoa Jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. sediada à , neste ato representada por

, CPF n.® , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista
o que consta no Processo Administrativo n® 2024.0613.001/2024 - SEMED e em observância às

disposições da Lei n® 14.133/2021e Decreto Municipal n® 05/2024, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente de , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de
Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e oito cadeiras, para atender a Secretaria Municipal
de Educação do município de Dom Pedro/MA, nas condições estabelecidas no Termo de

Referência.

1.2. Objeto da contratação;

TTEM DESCRIÇÕES

xxxx

UNIDADE QT.

xxxxxxxxxxxxxx xxxxx xxxxx

VALOR

XXXXX

VALOR

UNITÁRIO TOTAL

XXXXXXX

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta

1.3.3. Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.4. A Proposta do contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O presente Contrato decorre da Dispensa de Licitação, nos termos do como fundamento

legal o art. 75, 11, da Lei n® 14.133/2021 e suas posteriores e eventuais alterações, tudo constante

no Processo Administrativo n® /2024, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. A vigência da contatação até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da assinatura do
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contrato, nos termos do Art. 105 da Lei n- 14.133/2021, observando disponibilidade de créditos--
orçamentários.

3. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Item 5 do
Termo de Referência.

4. SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuai.

5. PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de que será pago a contratada na proporção em que
o fornecimento for executado.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no item 7 do Termo de Referência.

7. REAJUSTE (art 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data da assinatura do contrato.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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I

/ FIs. n°
ESTADO DO MARANHÃO /

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO '
CNPJ N2 06.137.293/0001-30 ^

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV)
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peio
Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar a Procuradoria Gerai do Município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações peio Contratado;

8.8. Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente proteiatóríos ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecímento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do Protocolo.

8.10. Sob nenhuma hipótese a Administração responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art 92, XIV, XVI e XVIl)
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nS 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.® 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a físcalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos Sistemas de Cadastro de

Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1] prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro} horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.s 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.® 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato:

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no

art. 124,11. d, da Lei n® 14.133, de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante.

10. GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n® 14.133,

de 2021, por trata-se de contratação de pequeno vulto a ser realizada mediante dispensa de

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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licitação, onde o pagamento será realizado somente após a efetiva prestação dos serviços, portanto
não se faz necessária a exigência de garantia contratuai.

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no item 8.1 do termo de referência desta Contratação Direta.

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito as sanções previstas no artigo 156 da Lei n® 14.133, de 2021, desde que devidamente
observadas as disposições e o rito previsto no mesmo artigo, e nos artigos 157 a 162, seus incisos e

parágrafos da mesma iei, sem prejuízo da responsabilidade civii e criminal.

11.3. As multas de Mora e Compensatória, serão aplicadas e cobradas da forma prevista no Termo
de Referência.

11.4. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante,
na forma da Instrução Normativa SECES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022.

12. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam
os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8. indenizações e multas.

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021).

12.10. D contrato poderá ser extinto ainda:

12.11. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deies seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.® 14.133, de

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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12.12. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio compodef
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no

âmbito do órgão contratante (art. 3®, § 3®. do Decreto n.® 7.203, de 4 de junho de 2010).

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92, VIU)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

14. DOS CASOS OMISSOS [art 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

n® 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dosarts, 124 e seguintes da Lei
n® 14,133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrerno prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.

16. PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (FNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art

8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. FORO (art 92, §1®)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro (MA), para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1®, da Lei n® 14.133/21.

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Dom Pedro - MA, de de 2024.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



Aviso de Contratação Direta n° 014/2024/2024 / F's.n

l.ilvo oliiaicocào 19/0'- IsStieer

LocaL Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidadecwnpradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo tegiá; Lei 14133/2021 Art. 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa; Dispensa Com Disputa Registro de preço; Não

Data de divulgação no PNCP: 19/07/2024 Situação; Divulgada no PNCP

Data de inicio de recetrimento de propostas; 19/07/2024 10:21 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 24/07/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id conUatação PNCP: 06137293000130-1-000057/2024 Fonte: BR Conectado

Objeto:

■ tratação de empresa para aquisição de Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e oito cadeiras, para atender a Secretaria Municipal de
cação do município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTALESTIMADO OACOMPRA \

Rt 57,869,10

Itens Arquivos Histórico

Vslor leiUrlo estimado: >Mor total estimado:
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Criado peta Lei n" 14.133/ZL o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e o sitb
etetrõnico ofídaL destinado à divuigaçáo centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

dç licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Naciorral de Contratações Públicas, um coteglado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764. de 9 de agosto de 2021.
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concepção direta lepgal. bomotogado pelos indicados a compor o aludido comitê.
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contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei n° 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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N.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Propostas Iniciais

N° 014/2024

j.arEs/iTE«Sí>^;^

Descrição: CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO: MESA - composta por tampos

Quantidade: 10 Valor; 57.869,10

PROPOSTAS ÍNICIAiS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

Fornecedor 668852

Fabricante/Marca: EMOVARI
5.786,91 57.869.10 23/07/2024 12:13:46 CADASTRADA

Fornecedor 770502 5.200.00
Fabricante/Marca: DELTA/ PRÓPRIA

52.000,00 23/07/202413:53:14 CADASTRADA
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L  Portal de

^ llÉÉlMÉlilil Compras
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Dispensa

014/2024

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Educação

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

intervalo Lances:

Aberto

Valor Global

24/07/2024 08:00:00

Data Impug./Escl.: 19/07/2024 10:23:07

0,0100

Número do Processo 2024.0613.001/2024 - SEMED

Critério de Disputa: MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por item

Data Fim Propostas: 24/07/2024 08:00:00

Prazo Int- Recurso: 30 minutos

Contratação de empresa para aquisição de Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e oito cadeiras, para atender a
Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro/MA,

Às 08:00 horas do dia 24/07/2024, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela Portaria n° 309, 17 de janeiro de 2024, em atendimento às
disposições contidas na Lei n® 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n®
2024.0613.001/2024 - SEMED, para realizar os procedimentos relativos à Dispensa n° 014/2024. O
encarregado abriu a Sessão Pública em atendimento ás disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que; 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts, 42 a 49; 3, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
^sumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

Razão Social

DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA - EPP

Nome Fantasia

DESK MOVEIS ESCOLARES

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA Imx do brasil

CNPJ

00.739.822/0001-99

23,904.788/0001-66
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Ata de Realização - Dispensa

N° 014/2024 /

LOTES / \
N' 01 Situação: ADJUDICADO

Descrição: CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO; MESA - composta portampos

Quantidade: 10

Vencedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE 23,904.788/0001-66 Valor: 49.000,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

LMX DO BRASIL COMERCIO DE 5786.9100

Fabricante/Marca: EMOVARl

Valor Total

57869.1000

Data/Hora Registro Situação

23/07/2024 12:13:46 CADASTRADA

DESK MOVEIS ESCOLARES LIDA - 5200.0000

Fabricante/Marca: DELTA/ PRÓPRIA

52000.0000 23/07/2024 13:53:14 CADASTRADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

1 LMX DO BRASiL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA ADJUDICADO

2 DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA-EPP

DISPUTA

Data/Hora Lance

24/07/2024 13:59:02

24/07/2024 08:00:00

^07/2024 08:00:00

Valor

49000.0000

52000.0000

57869.1000

49000.0000

52000.0000

Empresa

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA - EPP

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
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|lENSA6E^jâ'
Data/Hora

19/07 10.21

24/07 08:00

24/07 08:00

24/07 13:59

24/07 13:59

24/07 13:59

24/07 13:59

24/07 14:00

24A)7 14:00

11/0714:00

24A)7 14:07

24«7 14:07

24/07 14:10

24/07 14:10

24/07 14:22

24rt)7 14:31

24/07 14:46

24/07 15:09

24/07 16:09

24/07 15:10

24/0715:10

24/0715:10

24/0715:11

Origem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA Di/kS
DA SILVA

Sistema

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

GARDÊNIA DIAS
DA SILVA

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Dispensa

N' 014/2024

Item Mensagem

Processo publicado no PNCP https://pncp gov.br/pncp- > wuuea /
3pi/v1/orgaos/06137293000130/Compras/2024/57 ' > /

Sessão de dispensa Aberta!.

Disputa do lote/item n° 01 - CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO MESA - composta
por tampos modulares, ta... aberta! Os fornecedores terão 6 horas para enviar lances.

O Fornecedor 668852 solicitou a exclusão do lance de R$ 49.000,0000 do lote/item n' 01 -
CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO MESA - composta por tampos modulares, ta..
O Fornecedor 668852 solicitou a exclusão do lance de RS 49.000,0000 do lote/item n* 01 -
CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO MESA - composta por tampos modulares, ta .
O Fornecedor 668852 solicitou a exclusão do lance de RS 49.000.0000 do lote/Item n° 01 -
CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO MESA - composta por tampos modulares, ta. ..
O Fornecedor 668852 solicitou a exclusão do lance de RS 49.000.0000 do lote/item n° 01 •
CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO MESA - composta por tampos modulares. ta
Disputa do lote/item n° 01 - CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO. MESA - composta
por tampos modulares. ta. encerrada' O pregoeiro Irã declarar o vencedor

Fase de disputa encerrada. Agora está disponível no box de documentos abaixo a documentação
enviada no ato de registro da proposta inicial
Pregoeiros e Licitantes. favor obsen/ar a economlcidade do processo. Mesmo se os valores dos
Lotes/Itens estejam dentro dos valores estimados, a administração pública não 6 obrigada a
formalizar um contrato e poderá realizar outro processo caso julgue necessário.

Boa tarde Srs.

Em instantes daremos prosseguimento.

O Fornecedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA pode enviar mensagens.

Senhor Fornecedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA esse é seu menor valor
f

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor LMX 00
BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA. Documento: PROPOSTA ADEQUADA.. Agora o
fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,
havendo a necessidade de enviar mais de 1 (umj arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em
extensão .ZtP. Data Limite para o envio. 24/07/2024 14:52.00

Documento enviado pelo fornecedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA!

Aguardem enquanto estamos analisando a Proposta e Documentação inserida

A Documentação de Habilitação LMX OO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA inserida no
sistema atende às exigánclas mínimas esculpidas no aviso de dispensa eletrônica
O fornecedor LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA foi declarado VENCEDOR do

Lote/Item n* 01 - CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO. MESA • composta por
tampos modulares, ta. ..

O processo será encaminhado ao setor correspondente para prosseguimento no feito.

Declaro a Sessão Encerrada.

O Lote/Item n° 01 - CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO: MESA - composta por
tampos modulares, ta.. foi ADJUDICADO.

A situação deste processo foi alterada para; Adjudicado, por GARDÊNIA DIAS DA SILVA.

PROPONENTES

Razão Social Nome Fantasia CNPJ

DESK MOVEIS ESCOLARES LTDA - EPP DESK MOVEIS ESCOLARES 00.739.822/0001-99

Contato; Andréa Cecília do Nascimento (11)38162000

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA Imx do brasil

sop02@deskmoveis.com.br

23.904.788/0001-66

Contato: LUCÍANO SOUZA MAIA (94)981595000 lmxdobrasiI@gmail.com



Ata de Realização • Dispensa

cb-sflc^
GARDÊNIA DIAS DA SILVA/Pregoeirb/Agente de Contratação

F's, n°

VÈquipe de Apoio
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Fls,n» Jlt

LIVOC
DO BRASiL

LMX DO BRASIL

Rua Independência n° 479 Sala 34

CENTRO - Farroupilha RS CEP: 95170-436

CNPJ: 23.904.788/0001-66 - Fone: (94) 98159-5000

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DISPENSA ELETRÔNICA N9 014/2024

PROPOSTA

ITEM QTD UNO DESCRIÇÃO
MARCA /

MODELO
VALOR UNIT Valor total

CONJUNTO REFEITl^RIO Oe LUQWES ACUlTO MESA cxtkosIi ixx Iginpa»
rrodums. tampo njcMewn MrmopkáiWe Éb4MMABSni3u'8i co«n

piçmonuiçto. «upofftelp ém. mk ortl»o p wn lonrtaifi r«anQija< na cor vu'

lomido por ê mâOuM QM 5* fMjvn » por meio M «Kpoe» sendo 4
enuòia* fiaa Merait da maaa (2 de cada lado) • 3 «Acaticaa eenrais por moouioi

• 4 p8r«h40s per mdduio Apõe ínomeoa a me&a meee, aproxanadaoiente
24$On«ni02Orn(Ti • («h 7$Onm da altura com vanaçAo dai madtdai am ais 5%
A aairviui* deve ler fermaOi per um quadra fabrtcado em tuba da aço oa aaçâe

20140^1 com 1 2mm eompoeto por 3 travaua» a 2 cadccefra» a eoroa oo
lampp e Oa 90mtr de alun At pams» devam tar ̂ eneaflet em tuDo do aço

diimetro apreumade de 1 1/9']rd.2mm M parede e ortõaixMaa lem o uso de

pe<ehjiQf Na ertrem>daOe irdenor da cada pt amla uma tapeta com re^iagem
da altura para nivetamenia da rriaia, ra&nceda em pouproplano Todas at peças
meuiioae que compõem a meta raeeõem uaiamerite amicotrowvo a piniure em

linta aptfi^põ na cor brarica CAOEit%AS (06 UNIDADES) • Assanie a encosio em

peiiprepllarto COpOFrr^ro virpem tsemo da carga mtneiats meados na ca atui

Na rnotdM do aasento e do ancotio davem ser (pavadoi o sm^io miarnac-pnar

M reeclâgam, o rxume'o iderHifirartoi do polímero a ■3er>rittcaçlo
'irodtfo ^D£-^ND&' e o rvme u empresa raoricania de eomponanta irwiado

NatMi mMM larnbdm davam ser «iseridot daladores duplos eorrr mioto giratOrio
da i$mn da dilmatro (tipe irnau), indicando mèi e ano da laDncaçâo O noma oo

ladrloarte oo componenia deve ser oprtgaionameme gretado por ealanso
acompanhado ou nAo de aua prõpne logomarca Esiruiuta em lupo oe aço

carbeno tammado i ft io com eoeiiee dtêmeito oe 20 em cnepi u |i Pnrni)
^iiaçjo do aaseiHo e encptio Irgetados a eeirutuni através de robilos de 'r^>a'

dilmetra de 4.dmm. comprmeniD 12nim Ponieirat e sapatas em polf ropdano
COPdiimatõ virgem, leanlo de cwgii rruneraie, injetadas rra epr ezui luacas 9
mrubaa etrtvét oa encarte a ptno espanaor Nos moioes das ponteeis •

sapatas devem aer gravados o simpoie intemadonai de rooieiagcm apresentando
e numaro identAcaflcr ae pclimaro a idanrrfieagfto 'modato PDE-^NOE' e o nprna

da emproM'abncanie do componenie infatido Nesses moioes lamoem devem
Ml msarldot daiaoorei duplos com mioio giratOno úe S ou dmm de odmaire (tipo

iTiMrt). Indicando m«s e ano de faorieaçdo Nas panes meiaices deve ser
aplicade iratamemo arlAerruginoto que essegure resisiéncia 8 forroeéo em

Cémlra de navoa sauna de no rniremp 300 noras

EMOVARI RS 4.900,00 RS 49.000,00

RS 49.000.1»

teta! por extenso: Quarenta e nove mil reais

Declaro que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da contratação.

A empresa LMX DO BRASIL, inscrita no CNPJ sob o ns 23.904.788/0001-66, sediada na
Rua Independência, n^ 479, Sala 34, na cidade de Farroupilha, estado do Rio Grande
do Sul, DECIARA, para todos os fins de direito, que está CIENTE E CONCORDA com o

inteiro teor do Termo de Referência.



/ FIs. n" j

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS GARANTIA DO MATERIAL CONFORMÊTR \

GARANTIA DE SERVIÇO: CONFORME TR

PRAZO OE EXECUÇÃO: CONFORMÊTR
Dedamos que aceitamos fornecer mediante a emissão da nota de empenho caso a despesa seja realizada por meio de

dispensa ou Inexigibilídade de licitação

Declaramos que temos pleno conhecimento e concordamos com todos os termos estipulados neste Aviso de Dispensa

Eletrônica e seus anexos, bem como que no preço unitário estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, encargos,

vantagens, abatimentos, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, pertinentes à formação do preço dos

itens.

Declaramos que temos pleno conhecimento da complexidade, das condições e dificuldades para fornecimento dos itens,

não cabendo, posteriormente, em hipótese alguma, qualquer alegação de desconhecimento ou solicitação de acréscimo

no preço por falta de informação.

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que:

a)nâo existem causas ensejadoras de fatos supervenientes impeditivos da habilitação e posterior contratação, bem como

que não estamos impedidos de participar de contratações promovidas por órgão ou entidade pública, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

bjpara fins do disposto no art. 7°, XXXIII, da Constituição, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos;

Ressalva: ( ) emprego menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

c)não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregado(s) executando trabalho degradante ou forçado, observado o

disposto nos incisos III e IV do art. is e no inciso III do art. 5« da Constituição;

d)estamos cientes do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendemos às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213/1991;

e)não possuímos como sócios: cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau. Inclusive, dos respectivos membros ou de servidor investido em cargo de direção e de assessoramento, conforme

dispõe o inciso I do art. 3® da Resolução 37/2009 e alterações, principalmente na incluída pela Resolução 172/2017, todas

do Conselho Nacional do Ministério Público.

Representante Legal / Responsável pela assinatura da Ata

Nome: Luciano Souza Mata

CPF; 524.541.422-87

RG:4219290 PA

Cargo: Proprietário

Fone/Fax: (94)981595000

E-mail: lmxdobrasil@gmall.com



^ubrfca

Farroupilha/R5 24 de Julho de 2024

LUCIANO

SOUZA

MAIA:524

54142287

Assinado de

forma digital por
LUCIANO SOUZA

MAIA:S24S41422S

7

Oados: 2024.07:34

14:31í)0-03'00'



FIs. n" f
ALTERAÇÃO CONTRATUAL Ne 05 DA SOCIEDADE LMX DO BRASIL C9MÉRCIO Dl

UTILIDADES LTDA. CNPJ 23.904.788/0001-66 í

-^ubfiC.T

LUCIANO SOUZA MAIA, tarnsileiro, n;5scido em 1 6/05/ I S)82, casado em coniumjlío parcial
de bens, empresário, portador da Carteira de Identidade n« 4210290 expedida pela,.
SSP/PA, inscrito no CPF sob o n« S24.541.4-22-87, residente e domiciliado na RuálOSó
Bauer, n° 291, Apartamento 601, Bloco E. Bairro Centro I, cidade de Bru.sque. Estado de
Santa Catarina, CEP 88.350- lOO;

Único sócio da sociedade limitada de nome empresarial LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE
UTILIDADES LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado
ne.sta junta Comercial do Estado de Santa Catarin.a, sob NIRE n" 42206302376, com sede
Rua Norma Mônica Sabei, n" 760, Sala 07. Bairro Margem Esquerda, na cidade de Gaspar,
E.stado de Santa Catarina, CEP 89.116-668, devidamente inscrita no CNPJ sob o n"

23.904.788.0001-66, delibera de pleno e comum acordo aju.star a presente alteração
contratual em virtude da alteração de endereço entre estado.s, nos termos da Lei n**
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusula.s seguintes;

I  A sociedade que atuava na Rua Norma Mônica Sabei. 760, Sala 07, Bairro Margem
Esquerda, na cidade de Gaspar, Estado de Santa Catarina, CEP 89.1 16-66R. passará a
atuar na Rua Independência, n° 479 - Sala 34, Bairro Centro, na cidade de Farroupilha, Estado do
Rio Grande do Sul, CEP 95.170-436.

■ I As cláusulas e condições estabelecidas em atos |á arquivados e que não
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

Diante da a alteração ora formalizada, consolida-se assim o contrato social da empresa:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA LMX DO BRASIL
COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA.

CNPJ 23.904.788/0001-66

CLÁUSULA PRIMEIRA - Denominação Social
A sociedade gira sob o nome empresarial de LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES
LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - Endereço
A sociedade atua na Rua Independência, n" 479 - Sala 34. Bairro Centro, na cidade de Farroupilha,

Estado do Rio Grande do Sul, CEP 95.170-436.

CLÁUSULA TERCEIRA - Objeto Social
A .sociedade explora os ramos de atividades de serviços prestados principalmente às empresas [8299-
7/99); confecção de roupas profissionais, exceto .sob medida (1413401); comércio atacadista de tecidos (4641-
9/01); comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (4641-9/02); comércio atacadista de artigos de
armarinho (4641-9/03); comércio atacadista de calçados (4543-S/Ol); comércio atacadista de bolsas, malas e

Junta Comercial do Estado dc Santa Catarina 08''i 1/2023
tertillco o Registro em 08/11'2023 Dela dos Efeitos O l/l 1/202J
Arquivamemo 20237Ü82772 Proiocolo 237082772 de 01 '11/2023 NlRb 42206302376
Nome du empwsa I .MX I» BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
Este documento pode ser venlicado em hlip reginjucesc x gov br/auieniicacaoDocumemos/auieniicacaD.a^x
Cliancela 180784102873801

Esta eOpia foi autenlicudadigilalmenie e assinada em 08'I I/2023LUCIANO LEITE KOWAI.SK.Í - Sccretâno-Getal



ALTERAÇAO CONTRATUAL NS OS DA SOCIEDADE LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE.-'_
I  UTILIDADES LTDA. CNPJ 23.904.788/0001-66 '^"ca
artigos de viagem (4643-S/02); comércio atacadista de móveis, de artigos de colchoaria (4649-4/04); comércio
atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cotT:inas (4649-4/Ü5); comércio atacadista de Kistres. luminárias e
abajures (4649-4/06); fabricação dc móveis com predominância de madeira (3101 -2/00); fabricação de móveis de
outros materiais, exceto madeira e metal (3103-9/00); serviços de montagem de móveis de qualquer material
(3329-5/01); comércio atacadista de máquinas e equipamentos, partes e peças (4669-9/99); comércio atacadista
de embalagens (4686-9/02); aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador (7739-0/99); impressão de material de segurança (1812-1/00); impressão de
material para uso publicitário (1813-0/01); comércio atacadista dc livros, de jornais (4647-8/02); comércio
atacadista de artigos de escritório e de papelaria (4647-8/01); fabricação de equipamentos de informática (2621-
3/00); fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional (3292-2/02); comércio
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoa! e doméstico (4649-4/01); comércio atacadista de aparelhos
eletrônicos de uso pessoal e doméstico (4649-4/02); comércio atacadista de equipamentos de informática (4651-
6/01); atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico (8020-0/01); reparação e manutenção de
equipamentos de comunicação (9512-6/00); reparação e
manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico (9521-5/00);
comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados (4SI1-1/03);
comércio por atacado de motocicletas e motonetas (4541-2/01); comércio por atacado de
peças e acessórios para motocicletas e motonetas (4541-2/02); comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros
veículos recreativo.s (4649-4/03); comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração
0 construção; partes e peças (4652-1/00); comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial;
partes e peça.s (4663-0/00); comércio varejista de embarcações e veículos recreativos, peças e acessórios (4763-
6/05); serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (4S20-0/Ü1): comércio atacadista
' dc instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (4645-1/01); comércio
atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria (4646-O/OIJ; comércio atacadista de higiene pessoal (4646-
0/02); comércio atacadista de higiene, limpeza e conservação domiciliar (4649-4/08); comércio atacadista de
produtos de higiene, limpeza c conservação domiciliar, com atividade dc fraclonamento e acondicionamento
associada (4549-4/09); comércio atacadista de ferragen.s, de ferramentas (4672-9/00); comércio atacadista de
material elétrico (4673-7/00); comércio atacadista de tintas, vernizes (4679-6/01); comércio atacadista de vidros,
de espelhos, de vitrais (4679-6/03); comércio atacadista de materiais de construção (4679-6/99); construção de
edifícios, reformas, manutenções, complementações e alterações de edifícios de já existentes (4120-4/00);
montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação c sinalização em vias públicas, portos e
aeroporto.s (4329-1/04); aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores (4330-4/05); fabricação
de estruturas pré moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda (2330-3/01); scjaííços combinadas para
apoio a edifícios, exceto condomínios prediais, serviços de conservação, de limpeza, de disposição de lixo (8111-
7/00); limpeza em prédios e em dotnidlios (8121-4/00); serviços de arquitetura (7111-1/00); serviços de
engenharia (7112-0/00); comércio atacadista de alimentos para animais (4623-1/09); comércio atacadista de
produtos alimentícios em geral (4639-7/01); comércio atacadista de mercadorias com predominância de produtos
alimentícios (4691-5/00); agências de viagens (7911-2/00); transporte rodoviário coletivo de passageiras, com
itinerário fixo, municipal (4921-3/01); transporte rodoviário coletivo de pas.sageiros, com itinerário fixo,
interestadual (4922-1/02); transporte escolar (4924-8/00); transporte rodoviário de carga, exceto produtos
perigosos e mudanças, municipal (4930-2/01); transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e
mudanças, inlermunicipal, interestadual e internacional (4930-2/02); transporte rodoviário de mudanças (4930-
2/04); transporte maritimo de cabotagem - carga (5011 -4/01); transporte marítimo dc longo curso - carga (5012-
2/01); agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo (5250-8/03); atividades de agenclamento
maritimo (5232-0/00); seleção e agenciamento de mão de obra (7810-8/00); locação de mão de obra temporária

1(7820-5/00); fornecimento c gestão de recursos humanos para terceiros (7830-2/00); ensino dc esportes (8591-
1 /OO); produção e promoção de eventos esportivos (9319-1/01); Fabricação de tanque.s, reservatórios metálicos e
caldeiras para aquecimento central (2521-7/00); Fabricação de estruturas metálicas 2511-0/00); Fabricação de
esquadrias de metal (2512-8-00); Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários (7490-1/04); Construção de edifícios 4120-4/00); Construção de rodovias e ferrovias (4211-
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8/OOJ: Construção do redes de abastecimento de á^ua, coleta de esRoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação (4222-7/01); 43 1 3-4/00 - Obras de tcrrapicnagem (4313-4/00); Comércio varejista de artigos de caça,
pesca e catnping (4763-6/04); Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas (4623-1/06); Fabricação
de artigos de serraiheria, exceto esquadrias (2542-0/00); Serviços de confecção dc armações metálicas para a
construção (2599-3/01); Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para
veículos (3311-2/00); Demolição de edifícios e outras estruturas (4311-8/01); Preparação de canteiro e limpeza de
terreno (4311-8/02); Obras de fundações (4391-6/00); Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura o
engenharia (7119-7/03); Testes e análises técnicas (7120-1-00)-

CLÁUSULA QUARTA — Inicio das Atividades
A presente sociedade, que teve início as suas atividades no dia 04-/01/2016 (quatro de
janeiro de dois mil e dezesseis), tem sua duraçSo por tenipo indeterminado.

Parágrafo Único: Conforme Capitulo a»' da INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI 81, de 10
de junho de 2020, "Não se aplica às sociedades limitadas, que estiverem em condição de
UNIPESSOALIDADE. o disposto no inciso IV do art. 1.033 do Código Civil,"

CLÁUSULA QUINTA — Inclusão, Alteração e Extinção de Filiais
A sociedade poderá abrir filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional ou

exterior.

CLÁUSULA SEXTA — Participação em outra Sociedade
Por deliberação do.s .sócios, a sociedade poderá, na forma da Lei, a qualquer tempo,
participar de outra sociedade, bem como, permitirá a participação de outra sociedade, no
seu quadro societário.

CLÁUSULA SÉTIMA - Capital Social
O capital social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dividido em 600.000 (.seiscentas
mil) quotas no valor de RS l.OO (um real) cada uma.

Parágrafo Primeiro: O capital social encontra-se subscrito e integralizado, em moeda
corrente do País, pelo sócio da seguinte forma:

N.

ORDEM

1 LUCIANO SOUZA MAIA

TOTAL

QUOTAS VALORES o/o

600.00oIr$ 600.0ÜO.OO 100,00
600.000 |r$ 600.000,00 ioo,oo

Parágrafo Segundo: As quotas do capital são indivisíveis em relação à sociedade c não
poderão ser transferidas, alienadas, caucionadns, empenhadas, oneradas ou gravadas,
total ou parcialmente, a qualquer título, a terceiros, sem o consentimento expresso dos
sócios que representam a maioria absoluta do capital social, assegurando o direito de
preferência aos demais sócios, em igualdade de condições.

CLÁUSULA OITAVA — Responsabilidade dos sócios
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem
solidariamentc, pela intcgrallzação do capital social, não respondendo subsidiariamentc
pelas obrigações .sociais.
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CLAUSULA nona — Responsabilidade Técnica z'
A responsabilidade técnica, quando exigida pela legislação vigente, para ̂ ualoyer j (} J
atividade constante do objeto social, ficará a cargo de profissional Ifpnlmrnrr/nhiliAirin ^
sócio quotista ou não. /

CLÃUSULA DÉCIMA - Administração 1
A administração da sociedade será exercida pelo sócio LUCIANO SOUZA MAIA. cdtApca
poderes para assinar isoiadamente em todos os atos e operações do objeto sobjal, a ele
caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e
extrajudicialmente, podendo praticar iodos os atos compreendidos no objeto social,
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o ust> do nome empresarial
em negócios estranhos aos fins sociais.

Parágrafo Primeiro: É possibilitado ao sócio administrador praticar dc atos c operações
não afetos ao objelo social da sociedade, tais como: alienação de seus bens móveis e
imóveis, de suas posses, de seus teres, de seus haveres e de seus direitos, bem como,
outorgar procuração para terceiros, para período determinado, devendo o instrumento de
mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

Parágrafo Segundo: A presente cláusula de administração poderá ser alterada a qualquer
tempo pelos sócios.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Pró-Labore
A título de remuneração "pró-labore" o sócio administrador poderá receber mensalmente,
um vencimento que poderá de comum acordo, ser fixado pelos sócios, em cada exercício
social, observadas as disposições reguluinentares pertinentes.

CLAUSULA décima segunda — Balanço Patrimonial
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador procederá o
inventário ff.sic«> e mt>netário dos bens, direitos e obrigações, e procederá o balanço geral
de sua administração.

Parágrafo Primeiro: Em reunião anual dc sócios, quando não dispensada pela legislação
vigente, será decidido o destino do.s re.sultados do exercício, a participação nos lucros, bem
como a constituição de reservas dc lucros o a sua reversão.

Parágrafo Segundo: O resultado apurado será distribuído da forma como deliberado
pelos sócio.s, podendo haver distribuição de.sproporcional à participação de cada sócio no
quadro social. A sociedade poderá apre.sentar balanços mensais, com a efetiva distribuição
dos resultados aos sócios a cada mês. Os .sócio.s poderão estabelecer a cada negócio
participações nos resultados de acordo com a condição técnica exigida e efetiva
participação no trabalho.

Parágrafo Terceiro: Se o resultado do exercício apresentar prejuízo, este será
compensado com lucros acumulados de exercícios anteriores, com reserva de lucros, e
nesta ordem. O saldo de prejuízo que porventura remanescer .será mantido em conta de
prejuízos acumulados para compensação com lucros de exercícios seguintes. No caso de
Inexistência de lucros suficientes para ab.sorção total do prejuízo, e.ste será .suportado
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pelos sócios na proporção de suas participações no capital social. / ̂  i .n

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Reunião da sociedade f
A reunião da sociedade poderá ser convocada por qualquer do.s sócios, confomíe as /j— .
normas estabelecidas na legislação pertinente, mediante a expedição de carta if
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para o endereçcidos ^ubr
sócios, para esse fim.

Parágrafo Primeiro: Ficam dispensadas as formalidades de convocação para reunião
previstas no § 3" do art. 1.152 do Código Civil, quando todos os sócios comparecerem ou
se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

Parágrafo Segundo: Torna-se dispensável a reunião por determinação legal ou quando
todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria c|ue seria objeto de deliberação.

Parágrafo Terceiro: Porém, em sendo necessária a realização de reunião, as deliberaçôe.s
sociais, nas quais cada quota do capital social corresponderá a um voto, serão tomadas
mediante quorum de instalação que será a maioria absoluta do capital social, quorum este
que também se aplica a nomeação do administrador, porém, para a alienação do
estabelecimento comercial, cisão, fusão, transformação, liquidação ou dissolução o
quorum deliberativo será, então, de três quartos dos vt>tos dos quotistas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Interdição e falecimento de sócio
O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará a
dissolução da sociedade, que continuará com o .sócio remanescente ou herdeiros do sócio
falecido. Caso oCs3 herdeiro(s] do sócio falecido não pi'etendafm) integrar-se à Sociedade,
então, caberá ao(s) sóciof.sj remanescente(.s) providenciar(em) a produção de balanço
especial e apuração do patrimônic) liquido para pagamento dos haveres do sócio falecido,
conforme o disposto na Cláu.sula Décima .Sexta — Haveres da dissolução da sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Dis.soluçâo da sociedade
Os sócios poderão retirar-se da sociedade, pela vontade unilateral, a qualquer tempo, por
dissidência em relação à alteração conti-atual deliberada pela maioria, ou outros fatores
estranhos à alteração contratual.

Parágrafo Único: O sócio dissidente de qualquer decisão majoritária, poderá exercer o
direito de retirar-se da sociedade, manifestando a sua intenção à sociedade e aos outros
sócios, por escrito mediante protocolo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
deliberação que discordou, sendo os seus haveres apurados e pagos na forma da Cláusula
seguinte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Haveres da dissolução da sociedade
Os haveres dos sócios retirantes serão pagos mediante a elaboração de balanço
especialmente levantado onde o valor da sua quota será considerado pelo montante
efetivainenle realizado, liquidando-a com base na situação patrimonial da sociedade à
data da resolução.

Parágrafo Primeiro: A quota liquidada será paga em até 24 (vinte e quatro) parcelas.

Parágrafo Segundo: No prazo de 30 (trinta) dias, será levantado u balanço especial da

Junia Comercia] do Estado de Santa Catarina 08/11/2023
Cemncú o Registro em 08'I I'2Q23 Datados Efeitos O l/l 1/2023
Arquivamento 2U237082772 Protocolo 2.37082772 de 0| /1I'2Q23 NIRK 42206.302376
Nome da empresa LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
Este documento pode ser verificado em hílp reginjucesc sc.gov br autenticacaoDocumenios iutenticacao.aspx
Chancela I897841'i28738ül

Esta aipia foi autenticada digilalmente c assinada em 08/U'20231. UCIANO LEITE K.ÜWALSKJ - Secrclirto-Geral



IalteraçAo contratual NB 05 da sociedade lmx do brasil comércio de
UTILIDADES LTDA. CNPJ 23.904.788/0001-66

sociedade previsto no "caput" desta cláusula, cuja data-base é a da ocorrência do referido
evento. Considera-se como data do evento;

a) a data da notittcação feita por sócio dissidente de alteração contratual:
b) a data de requerimento do sócio retirante voluntário pelo fim da afeição societária.

Parágrafo Terceiro: O Balanço especial de que trata esta cláusula será elabqrado por.
profissional devidamente habilitado. j pjg

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Deliberação e Concordância |
Dependem de deliberação e concordância dos sócios: /^.jr

a) A aprovação das contn.s da admiíiistração: '
b) a exclusão ou retirada de um dos sócios por pedido do sócio;
c) a designação do.s administradore.s em ato separado, não sócio ou administrador

sócio:

dj a de.stituição dos administradores:

e) o modo e o valor da remuneração dos administradores;

f) a participação dos administradores e dos empregados nos lucros;

g) a modificação do contrato social;

h) a transfoi-mação da sociedade, ou a fu.são, cisão ou incorporação, resolução,
dissolução e liquidação da sociedade empresarial;

1) a nomeação ou destituição de llquidantes e o julgamento de suas contas;

J) recuperação judicial;

k) investimento em outras empresas, coligadas ou controladas;

I) aumento de capital com bens ou moeda corrente;

m) aprovação de laudo de reavaliação a valor venal de bens ou direitos do

ativo permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — Deliberação da Reunião
A sociedade por deliberação da reunião dos sócios poderá:

a) transformar-se em outro tipo social;

b) incorporar outra sociedade ou ser incorporada;

c) fundir-se com outra sociedade;

d) cindir-se total ou parcialmente, vertendo seu patrimônio em outras

sociedades, extinguindo-se caso a ver.são for total ou absorver patrimônio de

sociedade cindida.

Parágrafo Único: Para tanto ó necessário a aprovação de três quartos dos quotistas
presentes na reunião, instalada nos moldes do art. 1074 e seguintes do Código Civil, bem
como a elaboração de laudo de avaliação por profissional habilitada, que será nomeado na
reunião, c que deverá observar os critérios du balanço especial, constantes da Cláusula
Décima Quinta, protocolo c justincatlvas elaboradas nos moldes da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Liquidação
A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e partilha, nas hipóteses
previstas no Art. 1.033 CC.

Parágrafo Único: Em todas as hipóteses de dissolução, a reunião, por maioria societária.
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deverá eleger o iiquiclante, obser vados os termos do art. 1 102 e seguintes do Código Civil
Brasileiro, arbitrando os seus boiiornrios e fixando data de encerramento do processo
llquidatário.

/  ̂CLÃUSULA VIGÉSIMA — Declaração de Desimpedimento dos Sócios /
Os sócios subscritores das quotas do capital social declaram, para todos os ef^tos legais,
que não está impedido, nos termos da lei, dc exercer os atos empresariais, em vir-tude /
de

condenação criminal ou qualquer tipo de impedimento legal inclusive incapacida^re*^
superveniente, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis, inclusive de
personalidade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — Declaração de Desimpedimento do Administrador
O administrador declara, sob as penas da lei, que não existem impedimentos de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por SC encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação, suborno. cí>ncu.ssâo,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Endereço dos Sócios
O endereço dos sócios, constante do Contrato Social, será válido para o encaminhamento
de convocações, cartas, avisos etc., relativos a atos societários de seu interesse.

Parágrafo Único: A responsabilidade quanto ã informação oportuna de alterações desses
endereços é exclusiva dos sócios, que deverão fazê-la por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — Declaração de Enquadramento
Declara, sob as penas da iei. que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE - EPP nos termos da Lei Complementar n" 123. de 14/12/2006.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Do Foro
Fica eleito o foro da comarca de GASPAR (SC3. para dirimir a.s questões oriundas do
presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Do Código Civil
As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas e não reguladas pelo presente contrato
.serão .supridas ou resolvida.s com ba.se na.s disposições do Código Civil Brasileiro. Lei n.
10406 de IO de janeiro de 2002. .supletivamente pela lei das sociedades anônimas e pela
legislação pertinente em vigor.

GASPAR (SC), OI de novembro de 2023.

LUCIANO SOUZA MAIA

CPFn" S24.S41.4-22-87
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051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20237082772

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM UIOI I ALMEN TE

rpf 524S4I42287-LUC1ANO SOUZA MAIA - Assinado em 01/11.2023 ás 14:23:46

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 08/11'2023
CernricPoRegislroeiti 08/1 1/2023 Dala dos Efeitos O!'! 1/2023
Arquivamenlo 20237082772 Protocolo 237082772 de 01/11,2023 NIRB 42205302376
Nome da empresa I.MX DO BRASIL COMERCIO DF. UTILIDADES LTDA
Ksle documento pode ser verificado em hllp:/.'regin jucesc.sc gov hr,'autenticacaoDocumemos/8UlcnIicacao.aspx
Chancela I8';7841928738()l

Esta cópia foi autemieadadigilalmcnie e assinada cm 08'I I/2023LUC1ANÜ LEITE KOWAI.SKI - Sectelário-Geral



H r 11 M i IC A r [ r> ( f \ 1 1 \ 11 1 h w AS j I

tüCIWÍU 30U1K MA?A

t^lWWiWliW.l«tltMIâr^KW
AMIKTAS ma:A ri'i.HO

KAAlA APARECIOA KEJtSN

5W2A

rsíMb^B ] f *° I
Cl4? j

JS

f MTAINBM—
C4/0I/2Q3P

âCS&54l2l«"'

SANTA CATARINA

HS KLiCT.VHrt

DocuiiieiilQ assinado com cerlilicaclo digital em corlormioade
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Sistema Nadonal de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sSo
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: LMX 00 BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do
Registro de Empresas - NIRE

4321027488-9 23.904,788/0001-66

Data de Arquivamemo do Ato
Constitutivo

21/11/2023

Data de Inicio de Atividadâ

04/01/2016

Endereço Completo:

RUA INDEPENDÊNCIA 479 SALA 34 - BAIRRO CENTRO CEP 95170-436 - FARROÜPIIHA/RS
Objeto Social:

A SOCIEDADE EXPLORA OS RAMOS DE ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS
CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARM/\RINHO COMERCIO
ATACADISTA DE CALCADOS COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO ATACADISTA
DE MOVEIS. DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA PERSIANAS E CORTINAS
COMERCIO ATACADISTA DÊ LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE
MADEIRA FABRICACAO DE MOVEIS DE OUTROS MATERIAIS, EXCETO MADEIRA E METAL SERVIÇOS DE MONTAGEM DE

MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMErfTOS, PARTES E PECAS
COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E

INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, DE JORNAIS COMERCIO
ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL COMERCIO ATACADISTA

DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO C<»tERCIO ATACADISTA DE AP/U^LHOS ELETRÔNICOS
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFC«MATICA ATIVIDADES DE

MON/TORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO REPARACAO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE

COMUNICACAO REPARACAO EMANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

COMERCIO POR ATACADO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS E USADOS COMERCIO POR ATACADO

DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO POR ATACADO DEPECAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS E

MOTONETAS COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS. TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS. EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MtNERACAO E CONSTRUÇÃO PARTES E PECAS
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS COMERCIO

VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E VEÍCULOS RECREATIVOS, PECAS E ACESSÓRIOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA

USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE
PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO ATACADISTA DE HIGIENE, LIMPE2A E
CONSERVACAO DOMICILIAR COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO
DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E AC0ND1CI0NAMENT0 ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE
FERRAGENS, DE FERRAMENTAS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO ATACADISTA DE TINTAS,
VERNIZES COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, DE ESPELHOS, DE VITRAIS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, REFORMAS, MANUTENÇÕES, COMPLEMENTACOES E ALTERAÇÕES DE
EDIFÍCIOS DE JA EXISTENTES MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E /^ROPORTOS APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM
INTERIORES E EXTERIORES FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB
ENCOMENDA SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS, SERVIÇOS OE
CONSERVACAO, OE LIMPEZA, DE DISPOSIÇÃO DE LIXO LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS SERVIÇOS DE
ARQUITETURA SERVIÇOS OE ENGENHARIA COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA
DE PRODUTOS ALIMENTlCIOS AGENCIAS DE VIAGENS TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO OE PASSAGEIROS, COM
ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO,
INTERESTADUAL TRANSPORTE ESCOLAR TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, MUNICIPAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNiCIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS TRANSPORTE
MARÍTIMO DE CABOTAGEM CARGA TRANSPORTE MARÍTIMO OE LONGO CURSO CARGA AGENCIAMENTO DE CARGAS,

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e cartlficada
dlgltalmente, Se desejar confinnar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (http://iucisrs.rs.gov.br) e clique em validar
certidão. A certidão pode ser validada de duas formas
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C240002271897 e visualize a certidão)

llliunillllllllll Pági™id,3
24/244.535-5



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

\

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sâo
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

EXCETO PARA O TRANSPORTE MARÍTIMO ATIVIDADES DE AGENCIAMENTO MARÍTIMO SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE
MAO DE OBRA LOCACAO DE MAO DE OBRA TEMPORÁRIA FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA
TERCEIROS ENSINO DE ESPORTES PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS FABRICACAO DE TANQUES
RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL FABRICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS
FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS
EM GERAL, EXCETO IMOBlLlARfOS, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
CONSTRUÇÃO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRAÇAS E CALCADAS CONSTRUÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRüCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGACAO OBRAS DE TERRAPLENAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA, PESCA E CAMPING COMERCIO
ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES. PLANTAS E GRAMAS FABRICACAO DE ARTIGOS DE SERRALHERIA EXCETO
ESQUADRIAS SERVIÇOS DE CONFECCAO DE ARMAÇÕES METÁLICAS PARA A CONSTRUÇÃO MANUTENÇÃO E REPARACAO
DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E CALDEIRAS, EXCETO PARA VEÍCULOS. DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E
OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, SERVIÇOS OE
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENH/WIA TESTES E ANALISES TÉCNICAS.

Capital Sodal: RS 600,000.00

SEISCENTOS MIL REAIS

edital Integraiizado: RS 600,000,00

SEISCENTOS MIL REAIS

Microempresa ou
Empresa de Pequeno

Porta

EMPRESA PEQUENO

PORTE
(Lei Complemenlar

n»123/0e)

Prazo de Duração

INDETERMINADO

Sóclo(s)/Adminlstrador(es]

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação

xxxxxxx RS 600,000.00

Função
SÕCiO/
ADMINISTRADOR

524.541.422-67 LUCIANO SOUZA MAIA

SiBtus: CADASTRADA lATATA

Último Arquivamento, 21/11/2023 Número. 43210274689

Ato 002 - ALTERACAO

Evento(s) 051 - CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

316 - ENQUADRAMENTO DE EPP

039 - ÍNSCRICAO TRANSFERENCIA SEDE OUTRA UF

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior NIre

LMX 00 BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA 4220630237-6

Numere Aprovação

43210274669

Tipo Movimentação

INSCRlCAO

TRANSF.SEDE OUTRA UF

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL. INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCISRS (httpi/^uclsrs.rs.gov.br) e clique em validar
certidão A certidão pode ser validada de duas formas
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2} Validação visual (digite o n° C240002271S97e visualizes certidão)

ilHinillllllllilliU Página 2 de 3
24/244.536-5



SistwTM Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretana de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sSo
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Rllal(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
Nire CNPJ Endere

NADA MAIS#

Porto Alegre, 09 de Julho de 2024 12;04

''sBSLstísivssíar

Cerddão Simplificada Digitai emitida pela JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS 00 RIO GRANDE DO SUL e certificada
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse O site da JUCISRS (httpi/^uOsrs.rs.gov.br) e dique em validar
certidão A certidão pode ser validada de duas tormas.
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (rfigile o n° C240002271897 a visualize a certidão)

llinilijilllilllllllllilli P^<na3de3
24/244 536 5



07/05/24,13:01 aboul:b<ank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

^UMERODE I^SCR(CAO

23.904.788/0001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DAT*(ie ABERTURA

04/01/2016

NOME EMPRESARIAL

LMX OO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LIDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) | PORTE
LMX 00 BRASIL EPP

CÓDIGO E DESCHIOAc) DAATMDADE EUOUÜMICA PRINCIPAL

a2.99>7-99 • Outras aiividadas de serviços prestados principalmente às empresas náo especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOMjMiCAS SECUNDARIAS
14.13-44)2 •Confecção, sob medida, de roupas profissionais
18.12-1*00 - Impressão de material de segurança
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
23.30-34)1 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
25.114)4)0 • Fabricação de estruturas metálicas
25.12-84)0 - Fabricação de asquadrias de metal
25.21 -74)0 • Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central
25.42-0-00 • Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
25.99-34)1 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
26.21-34)0 - Fabricação de equipamentos de Informática
31.01-2-00 • Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.03-9-00 • Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
32.92-2-02 • Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal a profissional
33.11-2-00 • Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
33.29-5-01 • Serviços de montagem de móveis de qualquer material
41.20-4-00 • Construção de edifícios
42,11-1-01 - Construção de rodovias a ferrovias
42.124)4)0 - Construção de obras de arte especiais
42.13-84)0 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-74)1 • Construção de redes de abastecimento de ãgua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUfiE7A JURiDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R INDEPENDÊNCIA

NUMERO

479

COMPLEMENTO

SALA 34

CEP

95.170-436

BAIRROiOWTRITO

CENTRO

município

FARROUPILHA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUCIANO@LMXDOBRASIL.COM.BR
TELEPONE

(94) 8159-5000

ENTT FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|

SiruAÇÁO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

04/01/2016

I MOTIVO OE SlTUAÇAO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL I DATADASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n' 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/05/2024 às 13:00:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/5

aboutUank
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.^51
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA Rubrica

NUMERO D6 INSCRIÇÃO

23.904.78B/0001-66

MATRI2

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/01/2016

NOME EMPRESARIAL ^

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LIDA

codigoe descricAo das ai mdades econômicas secundarias
43.114-01 - Demolição de edificios e outras estruturas
43.11-8-02 • Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-44}0 - Obras de terraplenagem
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores
43.91-6-00 • Obras de fundações
45,11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
45.204)-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
45.41-2-02 • Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
46.23-1 -06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais
46.39-7-01 • Comércio atacadista de produtos alimentícios cm geral
46.41 •9-01 • Comércio atacadista de tecidos

46.41-9-02 • Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
46.41-9-03 • Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-S-02 • Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.45-1-01 • Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.46-0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

CâOlGO E DESCRIÇÃO DA NATURF7A JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R INDEPENDÊNCIA
NÚMERO

479

COMPLEMENTO

SALA 34

CEP

95.170-436
BAIRRO,DISTRITO

CENTRO

município

FARROUPILHA

ENDEREÇO ELEIRONICO

LUCIANO@LMXDOBRAS)L.COM.BR
TELEFONE

(94) 8159-5000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL ÍEFR)
***•«

SiruAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL

04/01/2016

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I O ATA DA SITUAÇAO ESPSCIAL

Aprovado pda Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/05/2024 às 13:00:55 (data e hora de Brasília). Página: 2/5

aboutblank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

^UME>^OOEl^SCRlC

23.904.788/0001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO |
CADASTRAL

NOUF EUPRE.^iARIAI

LMX OO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS

46.46-0-02 - Comércio

46.47-8-01 - Comércio

46.49-4-01 • Comércio
46.49^-02 - Comércio

46.49-4-03 • Comércio

46.494-04 • Comércio

46.494-05 • Comércio

46.494-06 - Comércio

46.494-08 - Comércio

46.51-6-01 - Comércio

46.62-1-00-Comércio

peças

46.63-0-00-Comércio

46.69-9-99 • Comércio

46.72-9-00 - Comércio

46.73-7-00 • Comércio

48.79-6-01 - Comércio

46.79-6-03 - Comércio

46.79-6-99 - Comércio

46.86-9-02 - Comércio

46.91-5-00 - Comércio

ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

atacadista de produtos de higiene pessoal
atacadista de artigos de escritório e de papelaria
atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos

atacadista de móveis e artigos de colchoaria
atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
atacadista de lustres, luminárias e abajures
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservaçáo domiciliar
atacadista de equipamentos de Informática
atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagam, mineração a construção; partes e

atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Indusirtal; partes e peças
atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriomiente; partes e peças
atacadista de ferragens e ferramentas
atacadista de material elétrico

atacadista de tintas, vernizes e similares

atacadista de vidros, espelhos, vitrals e molduras
atacadista de materiais de construção em geral
atacadista de embalagens
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

CÓDIGO e DESCBIÇAO DA NATURE?A JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R INDEPENDÊNCIA
NUMERO

479

COMPLEMENTO

SALA 34

CEP

95.170436

SAIRROyDiaTRrTO

CENTRO

município

FARROUPILHA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUCIANO@LMXOOBRASIL.COM.aR
TELEFONE

(94) 8159-SOOO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SrruAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA smjAÇAO CADASTRAL

04/01/2016

UOTVODE SnuAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/05/2024 às 13:00:55 (data e hora de Brasília). Página: 3/5

about:blank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

J.-33

Ir7ubrica

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

23.904.788/0001-66

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 04fl)l/20i8

NOME EMBRESARIAL

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

COOIOO t DESCRigiO DAS AI IVIDADES ECUNÔMICAS StCUNüARJAS

47.634-04 • Comércio varejlsu de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-4S - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.22-1-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intereataduai
49.24-8-00 • Transporte escolar
49.30-241 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunlclpal, Interestadual e
internacional

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças
50.114-01 - Transporte marítimo de cabotagem - Carga
50.12-2-01 - Transporte marítimo de longo curso - Carga
S2.32-0-00 - Atividades de agenciamenlo marítimo
52.50-8-03 • Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marftimo
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71,12440 - Serviços de engenharia
71.19-743 - Serviços de desenho técnico relacionados i arquitetura e engenharia
71.20-140 - Testes e análises técnicas

74.90-1-04 - Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.394-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
78.104 40 - Seleção e agenciamento de mão-da-obra
78.20-540 - Locação de mão-de4bra temporária

COülGC E DESCRIÇÃO DA NATuRbZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R INDEPENDÊNCIA
NUMERO

479

complemen to

SALA 34

CEP

95.170-436
aMRRO/DISTfilTO

CENTRO

MUNICÍPIO

FARROUPILHA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUClANO@LMXDOBRASiL.COM.BR
TELEFONE

(94) 6159-5000

I tNTfc FEOERAflvO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

04/01/2016

I MOTIVO OE srruAçAo cadastrai

I SITUAÇAO ESPECIAL I DATADASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RF8 n' 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07(05/2024 às 13:00:55 (data e hora de Brasília). Página: 4/5
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NIJMCRO DE INSCRÍçSO
23.904.788/0001-66
MATRIZ

aboul:biank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO
CADASTf^L

NOue EMPRESARIAL

LMX 00 BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

CODIQO E DESCRIÇÃO DAS Al IVIDADES ECONÔMICAS SECUUDARIAS

78.30-2-00 • Fornecimento e gestio de recursos humanos para terceiros
79.11-2-00 - Agências de viagens
80.20414)1 - Atividades de monitoramento de elstemas de eegurança eletrOnico
81.11-74)0 • Serviços combinados para apoio a edificios, exceto condominioe prediaia
81.21^-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
85.91 -1-00 -Errsino de esportes
93.19-14)1 - Produção e promoção de eventos esportivos
95.124-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 • Reparação e manutenção de equipamentos etetroeletrônicos de uso pesaoat e doméstico

CODIGO F DFSCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresãrla Limitada

lOCRADOURO

R INDEPENDÊNCIA
NUMERO

479

COMPLEMENTO

SALA 34

CEP

95.170-436

BAWRO/OISTHno

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LUCIANO@LMXDOBRASiL.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

município

FARROUPILHA

TELEFONE

(94) 8159-5000

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

04/01/2016

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

DATADASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/05/2024 às 13:00:55 (data e hora de Brasília). Página: 5/5

abouLbIank



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA
CNPJ: 23.904.788/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (PAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n'^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 06:04:35 do dia 07/03/2024 <hora e data de Brasítia>.

Válida até 03/09/2024.

Código de controle da certidão: 2A51.C180.1139.7A59
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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FIs. n°_J36

Voltar imprimir

CAÊXA
I E.r:! '<AL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.9o4.7a0/ooo1-66
Razão

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTD

Endereço: - rua independência 479 - / centro / farroupilha / rs / 95170-436

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2024 a 31/07/2024

Certificação Número: 2024070208104539427547

Informação obtida em 08/07/2024 11:52:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

impK//consulla-crf.caixa.gov.br/consul(acr</page$/impres&ao.jsf



Fabricação de esouadrías de metal \

Fabricação de tanques, reservatórios metáíícos e caideiras para aoueámento centrai

Fabricação de artiqos de serra Iheria, exceto esquadrias

Serviços de confeccâo de armacóes metálicas oara a construção 1 m
Fabricação de equipamentos de informátíca I

Fabricação de móveis com predominância de madeira

Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
Serviços de montagem de móveis de qualquer material
Construção de edifícios
Construção de rodovias e ferrovias
Construção de obras de arte especiais
Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construcóes correlatas, exceto obras de irrigação
Demolição de edificios e outras estruturas
Preparação de canteiro e limpeza de terreno
Obras de terraplanagem
Montagem e instalação de sistemas a equipamentos de iluminação e sinalgação em vias públicas, portos e aeroportos

Aplicação de revesUmentos e de resinas em interiores e exteriores
Obras de fundações
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados
Sen/iços de manutenção e reparação mecânica de veiculos automotores

•Comércio por atacado de motocicletas e motonetas
Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
Coméráo atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
Comércio atacadista de alimentos para animais
Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
Coméráo atacadista de tecidos
Coméráo atacadista de artigos de cama, mesa e banho
Coméráo atacadista de artigos de armarinho
Coméráo atacadista da calçados
Coméráo atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, árúrgico, hospitalar e de laboratórios
Coméráo atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
Coiméráo atacadista de produtos de higiene pessoal
Coméráo atacadista de artigos de escritório e de papetana
Coméráo atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
Coméráo atacadista de biááetas, tridclos e outros veículos recreativos
Comércio afacadista de móveis e artigos de colcboana
Coméráo atacadista de artigos de tapeçaria: persianas e cortinas

^^:k>mércio atacadista de lustres, luminárias e abaiures
^Wl^omércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

Coméráo atacadista de equipamentos de informática
Coméráo atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, mineração e construção; partes e peças

Coméráo atacadista de máquinas e equipamentos para uso ir>dustrial: partes e peças
Coméráo atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente: partes e peças
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas

W//-;

Rubrica

Comércio atacadista de material elétrico

Coméráo atacadista de tintas, vernizes e similares
Coméráo atacadista de vidros, espelhos e vitrais
Coméráo atacadista de materiais de construção em geral

Coméroo atacadista de embalagens

Coméráo atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

Coméráo varejista de artigos de caça, pesca e camping

Coméráo varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual

Transporte escolar

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal

Transporte rodoviãno de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internaáon^

Transporte rodoviário de mudanças

Transporte marítimo de cabotagem - Carga

Transporte marítimo de lofKio curso - Carga

Atividades de agenciamento marítimo

Agenáamento de cargas, exceto para o transporte marítimo

Serviços de arquitetura
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 23.904.788/0001-66

Certidão n": 31703797/2024

Expedição: 07/05/2024, às 13:02:11

Validade: 03/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LMX DO brasil comercio de utilidades ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.904.788/0001-66, CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvxdea e sugestões: cndt6tst.juA.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Município de Farroupilha ^

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos - Geral

Certidão Ano/Número: 2024/9726

Válida para alienação de bens imóveis urbanos somente se apresentada com a CND especifica do Imóvel.

Dados do Contribuinte

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Complemento:
Bairro:

Cidade:

Estado:

CEP:

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

23.904.788/0001-66

R INDEPENDÊNCIA, 479

SALA 34

CENTRO

FARROUPILHA

RS

95170-436

É CERTIFICADO, para fins de direito, que o contribuinte acima identificado não possui nenhum débito
com a municipalidade, quer de tributos mobiliários, quer de tributos imobiiiários. A Fazenda Municipal reserva-
se, entretanto, o direito de cobrar qualquer dívida que vier a ser apurada, inclusive do período nesta certidão
compreendido Válida para participações em licitações nos termos do artigo 27, IV e 29, III da lei 3666 de
21/06/1993.

A SUA VALIDADE ESTÁ CONDICIONADA A VERIFICAÇÃO NA INTERNET, NO SITE www.farroupílha.
rs.gov (acessando o atendimento ao cidadão), OU JUNTO A SECRETARIA DE FINANÇAS.

Cwtidio emitida em: 03/06/2024 Com validade até:0l/og/2024

Dígito Verificador: 5651

Data lmpressao:03/06/2024 -14:36

httDs://farroupllha.multi24h.com.br/muiti24/sistemas/portai/

Praça Emancipação, S/N - CEP; 95170-444 • Centro - FARROUPILHA - RS
Fone/Fax: (54)21315300
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: LMX DO BRASIL COM DE UTILIDADES LTDA

CNPJ base: 23.904.788/

Obs: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 6 prirr>eiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 27 dias do mõs de JUNHO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDÃO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;

b) de ITCD e de ITBI (nas tiipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudidais de inventário, arrolamento, separação, divórdo, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 25/8/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
httDs://www.sefaz.r8.QOV.br/SAT/CertldaoSltFi8calCon8ulta.a8t

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão n°: 29369884

Autenticação: 39663855
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ESTADO 00 RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judidário do Estado do
Rio Grande do Sul è expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, CNPJ 23904788000166, Endereço -
RUA INDEPENDÊNCIA N 479 SALA 34.

18 de junho de 2024, às 10:08:26

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada ã conferência dos dados da parte interessada

contra aqueles constantes no seu documento de identifícação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus-br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle:
480f7c616c8c7319S6a8c7117b1fba76

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por nâo constar distribuição de ação de
insolvència civil em tramitação contra a seguinte parte interessada:

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, CNPJ 23904788000166, Endereço -
RUA INDEPENDÊNCIA N 479 SALA 34.

18 de junho de 2024, ás 10:08:56

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada á conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle:
fea609f9a38fab784e22fd13ddf34920

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CiVEL NEGATIVA

A vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sui é expedida a presente certidão por nâo constar distribuição de ação eivei
em tramitação contra a seguinte parte interessada:

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, CNPJ 23904788000166, Endereço -
RUA INDEPENDÊNCIA N 479 SALA 34.

18 de junho de 2024. âs 10:11:22

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle:
66fSf1a4f0500e1491f7a67bf86e304e

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.8
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Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023
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Banco do Brasil

DIREITOS REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO

CLIENTES NACIONAIS

Clientes Diversos

ADIANTAMENTOS

Adiantamento de entrega futura

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A
COMPENSAR

ICMS a Recuperar

IRRF a Recuperar

CSLL a Recuperar

PIS a Recuperar

COFINS a Recuperar

ISS a Recuperar

EMPRÉSTIMOS

Empréstimos a Sócios

ESTOQUES

Estoque de Mercadoria Para Revenda

Estoque de Matória-Prima

Estoque de Produtos Em Elaboração

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS EM USO

Veículos

Computadores e periféricos

PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIOS

Consórcio - Banco do Brasil

(-) (-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

(■) (-) Veículos

(-) (-) Computadores Perlféncos

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES NO PAIS

FORNECEDORES

Fomecedwes Diversos

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

BANCÃRIOS
Banco do Brasil S/A ■ 03

Banco do Brasil S/A - 04

Banco do Brasil S/A - 05

Banco do Brasil S/A - 06

EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS

Empréstimos de Terceiros

Empréstimos de Terceiros 02

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

S/RECEITAS

ICMS a Pagar

COFINS a Pagar

PIS a Pagar

ISSQN a Pagar

PARCELAMENTO DE TRIBUTOS

Simples Nac^nal Parcelado a pagw

Parcelamento Simples Nacional PGFN a
pagar

CONTAS APAGAR

DEMAIS CONTAS A PAGAR

Doe. devolvido

RS 224 007.04

RS 1.417.751.59

^  R$0,00
\  RS 0,00
I  RS 0.00
/  RS 0,00

R$27.954,30

RS 26.066,52

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 1.665.76

RS 1.249.797,29

R$1.249.797,29

RS 140.000,00

RS 140.000,00

RS 0.00

R$0.00

RS 390.385.29

RS 390.365.29

RS 336.311,00

R$335.000,00

RS 1.311,00

R$103.480,09

RS 103.480.09

RS (49,405.60)

RS (49.274,70)

RS (131.10)

RS 2,034,466.60

RS 1.198.982.28

RS 503,794.06

RS 503.794,06

RS 503.794.06

RS 632.013,11

RS 632.013,11

RS 520.000.00

RS 112-013,11

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0.00

RS 0,00

RS 36.703,40

RS 1.443,77

RS 0.00

RS 1.165,59

RS 258.18

RS 0.00

RS 35.259,63

RS 3.182.59

RS 32.077,04

R$26.471,71

RS 0.00

RS 0.00

RS 206.794.58

RS 16.002.275.78

RS 13.065.867.89

RS 13.065.867.89

RS 0.00

RS 0,00

RS 3.595,52

R$0.00

RS 0,00

RS 0.00

R$641.13

RS 2.954,39

RS 0.00

R$2.190.976,68

RS 2.190,976.68

RS 741.835.69

RS 448.279.76

RS 5.348.03

RS 288.207,90

RS 674.668.24

RS 674 668.24

RS 541.311,00

RS 540,000.00

RS 1,311,00

RS 234,118.99

RS 234,118.99

RS(100.761.75)

RS (100.368.45)

RS (393.30)

RS 17,216,585.69

RS 16.124.420.84

R$ 14.816.894,17

RS 14,816,894.17

R$14.816.894.17

RS 887.066.70

RS 859.299.33

RS 356.444.48

RS 102.854.85

RS 300.000.00

RS 100.000.00

RS 27.767.37

RS 2.553.91

RS 25.213.46

RS 45.988.26

RS 17.316.57

RS 8.300.20

R$0.00

RS O.OO

RS 9,016,37

RS 28,671,69

R$2,534.76

RS 26.136.94

R$374,471,71

RS 0.00



(-) ICMS sobre Vendas e Comunicação

(-1 PIS sobre vendas e serviços

(-) COFINS sobre verxJas e serviços

(-) ISSQN sobre serviços

Simples Nacional sobre vendas e serviços

{•) FCP DiFAL SI Vendas Cosumtdor Final

RECEITAS FINANCEIRAS

GANHOS COM APLICAÇÕES FINWJCEIRAS

Rendimentos de Apitcação Financeta

OUTRAS RECEITAS

OUTRAS RECEITAS

OUTRAS RECEITAS

Receitas Diversas

ALIENAÇÃO DE IMOBILIZADO

Alienação de Veículos

H DEDUÇÕES DAS ALIENAÇÕES DE BENS

(-) CUSTO DA ALIENAÇAO DE IMCSILIZADO

(-) Custo da Alienação Veículos

(-) CUSTOS E DESPESAS

(-) CUSTOS

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS V^DIOAS

(-) COMPRAS

(-) Custo Das Mmadorlas Vendidas

(•) Fretes e Carretos

(-) GASTOS GERAIS

(-) Material de Consunro

(-) Serviços de Terceiros - Pessoa Jundlca

(-) Veículos

(-) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS

(-) CUSTOS DAS MATÉRIAS-PRIMAS

(-) Custo dos ̂ odutos Vendidos

{-) GASTOS GERAIS DE FABRICAÇAO

(-) Combustíveis e Lubrificantes

(-) Fretes e Carretos

(-) Material de Consumo

(•) Material de Limpeza

(-) Veículos

{-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS

(■) DESPESAS TRABALHISTAS

(-) Salários

(-) Férias

(-) 13.Salãrio

(-) ENCARGOS SOCIAIS

(•) INSS

(-) FGTS

(.) DESPESAS GERAIS

(-) Energia elétrica

(-) Manutenção e conservação

(-) Depreciações e Amortizações

(-) Serviços de Terceiros - Pessoa Jurfdica

(-) Bens de pequetro valor

(-) Seguros

(-) Alimentação

(-) Combustíveis

(-) Material de Consumo

(-) Assesscrta e Consullona

(-) Honorários Contábeis

(-) Taxas

FIs, n°

''iiiwca

R$ (77.618,72)

R$ (22.095,73)

RS (101.774,25)

RSQ.OO

RS (31.603,35)

RS 0.00

RS 545,78

R$545,78

R$545,78

RS 24,192,49

RS 24,192.49

RS 24,192.49

RS 24.192.49

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0.00

RS (1.318,389,70)

RS (1,033.498,04)

RS (813.709,06)

RS (813.709,06)

RS (792.864,55)

RS (20.844,51)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (219,788,98)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (219,788.98)

RS (21.560.04)

RS (3.565,47)

RS (194.653.47)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (262.891,66)

RS (188.472.94)

RS (3.994.20)

RS (3,344.00)

RS (371,54)

RS (278,66)

RS(1,CI86.7S)

RS (796,98)

RS (289.80)

RS(161,391.9e)

RS (3,451,97)

RS (188.15)

RS (34,982.35)

RS (7.864,40)

RS (0,00)

RS (77,44)

RS (843,71)

R$ (0,00)

RS (131,957,75)

RS (576,00)

R$ (0,00)

RS (0,00)

RS (2.471.394,32)

RS (232.445,17)

RS (1,070.656,58)

RS (18,650,33)

RS 0.00

RS (20.770,16)

RS 508.94

RS 508.94

RS 508.94

RS 141.790,15

R$217.200,00

R$7.200,00

R$7.200,00

RS 210.000.00

RS 210.000,00

RS (75.409,85)

RS (75.409,85)

RS (75.409,85)

R$(13.042.123,74)

R$ (12.225.374,34)

RS(11.9S8.00S.35)

RS(11.948 746,96)

RS(11.938.004.81)

RS (10.742,15)

RS (9.258.39)

RS (1.758,39)

RS (4,500,00)

RS (3,000,00)

RS (267.368,99)

RS (263.927,10)

RS (263.927,10)

RS (3.441,89]

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (92,90)

RS (70,65)

RS (3,278.34)

RS (816-749,40)

RS (573.297,64)

RS (0,00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0.00)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (573.297,64)

RS (0,00)

RS (0.00)

RS (80.946.10)

RS (4.589.70)

RS (19.79)

RS (539.12)

RS (0.00)

RS (1.949.61)

RS (476.109.76)

RS (0.00)

RS (3.490.00)

RS (2.555.41)



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade: Lmx do Brasil Comercio de Utilidades Lida

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado; 01 de Janeiro de 2023 a:01 de Janeiro de 2023 a 3

CNP 23.904.788/0001-66 Número de Ordem do Livro:

1 de Dezembro de 2023

Saldo miaal am 01.01.2023

Adiçúes

Exciusies

Saldo Finai em 31 12.2023

Captai Social Intagralzado (RS)

270.000,00

330.000.x

O.X

6X.0X.X

COdigo de AfliuUnaçtedaaCeBla» a» PaWmOnio Liquido

Lueroa Acianuiadoa (RS)

565.570.82

O.X

(-171 520.19

494 050.63

Pi^uizBS Aicumuladoa (RS)

O.X

71.435,69

(-)71.43S.69

O.X

da Entídoa AniBrtores

(RS)

(•)64,50

e4.X

(-11.865.76

(-)1.8e5.7B

T0M(BQ

835.486.32

401.520,19

(■)ta.B41.X
1.092 164.85

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
CD.CB.3D.9E.EA.C2.9F.45.C5.F5.42.6D.AC.4E.BB.DC.D9.B8.6C.CD-2, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped Versão 10.1.8 do Visualizadv Página 1 de 1



ALIRO S CONFECÇÕES LTDA \
Notas Explicativas em 31/12/2023 \

l. CONTEXTO OPERACIONAL ^

A empresa LMX do Brasil Comercio de Utilidades Ltda, inscrita no CNPJ n®

23.904.788/Ü0Ü1-66, tributada pelo regime tributário Lucro Real de apuração mensal, estando em

plena atividade desde ()4/0]/20]6, com sede na Rua Independência, N° 479. sala 34. bairro Centro,

cidade Farroupilha, estado do Rio Grande do Sul. CEP 95.170-4.36.

2. POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO

As demonstrações contábeis encerradas em .31/12/2023. aqui compreendidas Balanço

Patrimonial. Demonstrações do Resultado, Demonstração do Fluxo de Caixa e Demonstração da.s

Mutações do Patrimônio Líquido, apresentam adequadamente a posição patrimonial e financeira, com

observância aos Princípios de Contabilidade.

Para o ano calendário de 2023 declara a adoção da Norma Brasileira de Contabilidade Técnica

- Geral n° 1001. aplicada as Pequenas e Médias Empresas.

O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas

e despe.sas devem ser incluídas na apuraçàtr dos resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre

simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou pagamentos

As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério "pm-rata" dia e

calculadas com base no método exponencial.

As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as

características qualitativas e quantitativas como a Compreensibilidade, Relevância, Materialidade,

Confiabilidade, Primazia da Essência sobra a Forma. Prudência e Comparabilidade.

Os administradores da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual

se encontra perfeitamente atinada à legislação profissional, estando assim regulamentada pelo

Conselho Federal de Contabilidade no que tange à questão ética e profissional, e ainda conforme

previsto em cláusulas contratuais.

Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do contido do aludido contrato

em todos os seus (ermo.s, e as presentes demonstrações espelham a realidade da empresa em tixlos os

seus termos. Os resultados pnnluzidos são frutos do diwumental remetidos para contabilização pela

administração da empresa, respondendo esta pela veracidade, integralidade e procedência. A

administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável. A responsabilidade profissional

do contabilista que referenda essas demonstrações contábeis está limitada aos fatos contábeis

efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional.

Os administradores da empresa declaram que as infonnações relativas aos períodos

compreendidos por estas demonstrações, fornecidas ao profissional contábil responsável pela

escrituração fisco-contáhil são fidedignas; que os controles internos adotados pela empresa são de

responsabilidade da administração, estando adequadas ao tipo de atividade e volume de transações;

que todas as operações realizadas encontram-se respaldadas dentro das legislações vigentes; que os
documentos entregues para o resptmsável contábil estão revestidos de idoneidade e que confirmam

que não houve fraude envolvendo a administraçàii ou pelos que ocupam cargos de confiança ou de
qualquer outra pessoa ligada, e ainda que todas as nonnas e leis vigentes tanto da esfera
administrativa, societária, tributária quanto previdenciária foram devidamente aplicadas e respeitada-s.

3. MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO



As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS (RS), que é a moeda fimcional da

empresa. Assim os ativos, os passivos e os resultados apresentados nas demonstrações Contábeis,
mesmo quando contratados em moeda estrangeira, são ajustadas as diretrizes contábeis vi^ntes ntf^i
Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais

ganhos e perdas resultantes do processo de conversão são transferidos para o resultado do penodo

atendendo ao regime de competência.

5. ATIVOS CIRCULANTES

As classificações das contas são classificadas como Circulantes quando:

a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da

entidade;

b) o ativo for mantido essencialmente com a finalidade de negociação;

c) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data das demonstrações contábeis; ou o

ativo for caixa ou equivalente de caixa.

ESTOQUES

Os estoques foram avaliados no reconhecimento inicial pelo custo histórico no qual todos os
gastos necessários até o momento da disponibilidade para venda foram considerados como custos,

exceto os tributos recuperáveis. Os descontos comerciais, abatimentos e outros itens semelhantes são

deduzidos do custo de aquisição. Os Juros incorridos pela aquisição dos est(X]ues são considerados

como despesas financeiras, portanto não são incluídos nos custos de aqui.siçào.

6. ATIVOS NÃO CIRCULANTES

As contas foram classificadas como não circulantes iixlos aqueles fatos contábeis posteriores

ao ciclo operacional normal da entidade.

IMOBILIZADO

Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores

nece.ssários para que o imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de

depreciação estão fundamentadas no tempo de vida útil dos referidos bens, considerando o valor

residual para fins de cálculo dentro do método linear.

7. PASSIVO CIRCULANTE

A classificação das contas é realizada da seguinte forma:

a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade;

b) o passivo for mantido essencialmente para a finalidade de negiK-iação;

c) o passivo for exlgívei no período de até doze meses após a data das demonstrações contábeis; ou a
entidade não tiver direito incondicional de diferir a liquidação do passivo durante pelo menos doze

meses aptSs a data de divulgação.

9. PATRIMÔNIO LÍQUIDO

O Patrimônio Líquido é o valor residual dos ativos reconhecidos menos os passivos

reconhecidos, e se encontra assim subtlividido:

a) CAPITAL SOCIAL: Proveniente da integralização de R$ 600.(KK).(K) sendo dividido em 600.000

cotas no valor de 1,00, com a seguinte representação societária:



QUADRO DE SOCIOS
LUCIANO SOUZA MAiA

<ubnca

B) LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS: a empresa apresenta os seguintes saldos nos anos
respectivos;

LUCROS OU prejuízos

ACUMULADOS

ALDO INICIAL

UCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCICI31^1

2023

565.486,32 171.374,81

394,196.01

I-) AJUSTES DE EXERCÍCIOS
RS

ANIERIORES
(1.885,78) (84.50)

LUCROS DISTRIBUÍDOS 0.00 0.00

SALDO FINAL RS 492.164,85 565.486.32



índices DE LIQUIDEZ

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LIDA

CNPJ: 23.904.788/0001-66

FIs, n°

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

O índice de liquidez geral (ILG), indica quanto a empresa possui em dinheiro, bens e direitos

realizáveis a curto e a longo prazo para fazer face às suas dívidas totais de curto e longo
prazos. Ele é dado pela relação entre o ativo circulante somado ao realizável a longo prazo e o

passivo circulante mais o exígível a longo prazo.

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Conforme o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023, efetuamos o cálculo abaixo:

16.541.917,45-t-0,00 = 1,03

16.124.420,84 + 0,00

Interpretando o resultado:

Este índice nos representa o quanto a empresa possuí de realizáveis em detrimento às suas

dívidas.

O Resultado foi de 1,03 de ativo para cada 1,00 de dívida, o que é um cenário bom.

Caso este índice fosse menor que 1,00, indicaria que a empresa tem mais dívidas do que ativo

para saldá-las.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

O Índice de liquidez corrente (ILC), indica quanto a empresa possui de dinheiro somado a bens

e direitos realizáveis no próximo exercício em relação a suas obrigações no mesmo período.

Este índice relaciona o ativo circulante e o passivo circulante.

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Conforme o balanço patrimonial encerrado em 31/12/2023, efetuamos o cálculo abaixo:

16.541.917,45

16.124.420,84

= 1,03



FIs. n°

Interpretando o resultado:

Quanto maior o ILC, melhor a liquidez da empresa no curto prazo. O resultado foi maior que^^..,
significando que existe um capital circulante líquido positivo, demonstrando que a empresa
apresenta liquidez a curto prazo.

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

O índice de solvência geral é conhecido como a capacidade de uma empresa de ter as devidas
condições de honrar todas as suas obrigações financeiras. E é representado pela fórmula
abaixo;

Ativo Total
I5G=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Conforme o balanço patrimonial encerrado em 31/12/2023, efetuamos o cálculo abaixo:

17.216.585,69 = 1,07

16.124.420,84 + 0,00

Conforme calculo apresentado a empresa é considerada "solvente"

Gaspar, 21 de março de 2024.

Assinado digitalmente por
ALEXANDRE RAFAEL CARDOSO:

04108811977

DN: OBR, 0«ICP-Brasil,

OU=Cerbficado Digital PF Al,
OU=Presencial. OU=31075512000140,
OU=AC SyngularlD Múltipla,
CN=ALEXANDRE RAFAEL

CARDOSO:04108611977

Razão; Eu sou o autor deste

documento

Localização: sua localização de
assinatura aqui
Data: 2024.05.07 14:11:42-03'00'

Foxit PDF Reader Versão: 11.2.2

LUCIANO Assinado de forma
digital por

ÇOUZA LUCIANO SOUZA
MAIA:5245414228

MAIA:524 7

54142287
Dados; 2024,05,07

14:15:36 -03'00'



5.n°

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO

Gaspar, 21 de Janeiro de 2P^

SUPREMO CONTABILIDADE E ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S

CRC 010766O9

Rua Norma Monica Sabei, 760

89116-668 Gaspar-SC

Prezados Senhores;

Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa LMX do Brasil Comercio de
Utilidades Ltda, CNPJ 23.904.788/0001-66, que as Informações relativas ao período base 2023, fornecidas a Vossas
Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e
arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e previdencíária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da administração e estão

adequados ao tipo de atividade e volume de transações;

(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente á legislação vigente;

(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade;

(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e

perfazem a realidade do período encerrado em 31 de Dezembro de 2023;

(e) que as Informações registradas no sistema de gestão e controle Interno, denominado, são controladas e validadas
com documentação suporte adequada, sendo de nossa Inteira responsabilidade todo o conteúdo do banco de

dados e arquivos eletrônicos gerados.

Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar

as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das

operações da empresa.

Também confirmamos que não houve:

(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou confiança;

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser considerados para

divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisão para contingências
passivas.

Atenciosamente,

LÜCIANO SOUZA MAIA

Sóclo(a) - Administrador(a)

LUCIANO Assinado de
forma digitai por

SOUZA LUCIANO SOUZA
MAIA;52454t4228

MA1A:524 7
^ - Dados: 2024.04.26

54142287 17;10:0S -03 00'



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR ÉlA ESCRITURAÇÃO
NIRE

42206302376

NOME EMPRESARIAL

Lmx do Brasil Comercio de Utilidades Lida

23.904.768/0001-66

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÃBIL

Livro Diário (Completo • sem escrlturagão Auxiliar)

ÍmTUREZA DO LIVRO
REGISTRO DO HVRO OlARIO
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

I2.C8.62.3C.4E.Ea.5D.BC.90.17.BD.D5.94.66.DB.29.0B.E2.E5F5

PERlODO DA ESÇRITURAÇAO

Dl/05/2022 a 31/12/2022

NÜMERO DO LIVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUAUFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 23904766000166

te Série do
CERTIFICADO

Contador 00471733946

VAUDATC

LMX DO BRASIL o.iQ.ií;e77Tnn.TOCEecn
nn 343465772207265660 ocinv/on^o a

•"uTlDAOEf 903283378149006935
LTOA:23904788000166

ANDRÉ LUIS DA 182878038475169162 15/12/2022 a

TR1NDADE:00471733946 5 15/12/2025

343465772207265660

903283378149006935

62

RESPONSÁVEL
LEGM.

NUMERO DO RECIBO:

12.C8.62.3C.4E.E8.5D.BC.90.17.BD.D5

,94.66.DB.29.0B.E2,E5.F5-8

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 11/04/2023 ás 16:52:27

DD.70.5B.DB,CA.91.E9.93

AF.05.57.0C.81.83.E2.3B

Considera-se autenticado a livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



5. n°__lbL

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: Lmx do Brasil Comercio de Utilidades Ltda

Período da Escrituração: 01/05/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 4

CNPJ: 23.904.788/0001-66

Nome Empresarial

TERMO DE ABERTURA

Lmi do Brasil Comercia de Utilidades Uda

CNPJ

Número de Ordem

42206302376

23.904.788/0001-66

Natureza do Livro REGISTRO DO LIVRO DIARIO

Municipio Gaspar

Data do arquivamento dos atos 04/01/2016
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

I
^Nome Empresarial

Natureza do Livro

TCRMO DE ENCERRAMENTO

Lmx do Brasil Comercio de Utilidades Ltda

REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio 01/05/2022

Data de término 31/12/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
12.C8.62.3C.4E.E8.5D.BC.90.17.BD.D6.94.66.DB.29.0B,E2.E5.F5-8, nos termos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.2 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade; Lmx do Brasil Comercio de Utilidades Ltda

Período da Escrituração: 01/05/2022 a 31/12/2022

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNP 23.904.788/0001-66 Número de Ordem do Livro: 4

C^diga dtAgiulináfftaciBaCanlMd* Pathm6nie UquUo

J GapM SoeW Magrelzade (R$) Lue>w.AcBnuMM (Rt) da EnielelQ* AiMrtBiw

SMo InlOd sm 01.01.2022

Ailções

Exckjsõas

Sakto Final am 31122022

Motas

100.000,00

170.000,00

0.00

270i)(W,00

171374.81

394.196,01

0.00

565.57082 i

271374.81

564.196.01

(-164.50

835.486.32

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 10.1.2 Página 1 de 1



LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

CNPJ 23.904.788/0001-66

DECLARAÇÃO DE ADOÇÃO DA NBCTG 1002

A empresa LMX do Brasil Comercio de Utilidades Ltda, inscrita no CNPJ n°

23.904.788/0001-66, tributada pelo regime tributário Lucro Real de apuração

mensal, vem por meio desta DECLARAÇÃO comunicar a adoção da Norma

Brasileira de Contabilidade Técnica - Geral n° 1002, aplicada as Microenlidades

para o ano calendário de 2022.

LUCIANO Asílrwíodeforma
dlgruipor

^ Ui A LUCtANO SOUZA

MAIA:524541 MAiAj2«s«i422a7
D»doí:2023.04.12

42287 14:4427 WOO'

LUCIANO SOUZA MAIA

CPF: 524.541,422-87

Sócio Administrador

ANDRÉ LUÍS

DA TRINDADE

00471733946
[to/,

Supremo Contabilidade e Assessoria Empresarial S/S
André Luis da Trindade

CRC/SC: 034098/0-2

Contador

par AMOAE LUiS&fc
TWCJOg 004717^9

CN- O-iCP-ectM. OU«AC CERTFICA

MRM A OuX3107»13MD140,
ntHVWWiiitiiiiiiia OU<«1ltoeo PF A3,

'CN^ANCM lUi$0ATAiN0A06

taJte BuãouoatAor dMi»aoairT«iB
Lu ■■■9ÍQ iMimctd M «oinaiijia ««ui
CSOI T4 3eM
«^■l4ã«a»fVrU0 9 70



índices de liquidez

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

CNPJ: 23.904.788/0001-66

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL

O índice de liquidez geral (ILG), Indica quanto a empresa possui em dinheiro, bens e direitos

realizáveis a curto e a longo prazo para fazer face às suas dívidas totais de curto e longo prazos.

Ele é dado pela relação entre o ativo circulante somado ao realizável a longo prazo e o passivo
circulante mais o exigível a longo prazo.

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Conforme o Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2022, efetuamos o cálculo abaixo:

1.644.083.31-*-0,00 = 1-37

1.198.982,28 + 0,00

interpretando o resultado:

Este índice nos representa o quanto a empresa possui de realizáveis em detrimento ás suas

dívidas.

O Resultado foi de 1,37 de ativo para cada 1,00 de dívida, o que é um cenário bom.

Caso este índice fosse menor que 1,00, indicaria que a empresa tem mais dívidas do que ativo

para saldá-las.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

O índice de liquidez corrente (ILCl. indica quanto a empresa possui de dinheiro somado a bens

e direitos realizáveis no próximo exercício em relação a suas obrigações no mesmo período. Este

índice relaciona o ativo circulante e o passivo circulante.

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Conforme o balanço patrimonial encerrado em 31/12/2022, efetuamos o cálculo abaixo;

1.644.083,31+0,00

1.198.982,28 + 0,00

= 1,37



Fis, n" Jéâ

Interpretando o resultado; \

Quanto maior o ILC, melhor a liquidez da empresa no curto prazo. O resultado foi maior que 1,
significando que existe um capital circulante líquido positivo, demonstrando que a empresa
apresenta liquidez a curto prazo.

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

O índice de solvência geral é conhecido como a capacidade de uma empresa de ter as devidas

condições de honrar todas as suas obrigações financeiras. E é representado pela fórmula abaixo:

Ativo Total
Passivo Circulante Passivo Nâo Circulante

Conforme o balanço patrimonial encerrado em 31/12/2022, efetuamos o cálculo abaixo:

2.034.468,60 = 1,69

1.198.982,28 + 0,00

Conforme calculo apresentado a empresa é considerada "solvente".

Gaspar, 27 de março de 2023.

iBêTirmm

liiiM^Ju MÉ III Mifciii !■

André LuiS da Trindade
Contador

CPF: 004 717 33946
ORO; 50034098/0-2

LUClANO Amcudedefenn*
ÇnilZâ Í-SIWPOISUUtrt lUClANOSOUZ»

MAIA S74S «MiAiJASAiAaí?

4142287 mi.n-osttr

LUClANO SOUZA MAIA
Sóoola) • Admini5trador(a)

CPF 524 541 422-87
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOVIMENTO ECONÔMICO, TURISMO E INOVAÇÃO
SALA DO EMPREENDEDOR

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

CONTRIBUINTE: LMX DO BRASIL COMÉRCIO DE UTILIDADES LTDA

INSCRIÇÃO: 174857
NATUREZA: Pessoa Jurídica

CNPJ: 23.904.788/0001-66

ENDEREÇO: Rua Independência, n» 479, Sala 34
BAIRRO: Centro

CEP: 95.170-436

Farroupilha/RS

CNAE(s):

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas nâo especificadas
anteriormente

14.13-4-02 • Confecção, sob medida, de roupas profissionais

18.12-1-00 - Impressão de material de segurança

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas

25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal

25.21-7-00 - Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias

25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
26.21-3-00 - Fabricação de equipamentos de Informática

31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira
31.03-9-00 - Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
33.11-2-00 - Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para
veículos

33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias

42.12-0-00 - Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras de irrigação

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem

43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias
públicas, portos e aeroportos

43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.91-6-00 - Obras de fundações

45.11-1-03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados



í Fis, n"
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores ( ^
45.41-2-01 • Comércio por atacado de motocicletas e motonetas ! ÍLt^-í.
45.41-2-02 • Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas \ -
46.23-1-06 ■ Comércio atacadista de sementes, fiores, plantas e gramas \
46.23-1-09 - Comércio atacadista de alimentos para animais ^
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos

46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho

46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.43-5-02 - Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-03 - Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos recreativos

46.49-4-04 • Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e
construção; partes e peças
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
partes e peças

46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico

46.79-6-01 - Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares

46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios

49.21-3-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal
49.22-1-02 • Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interestadual

49.24-8-00 - Transporte escolar

49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, íntermunicípal,
interestadual e internacional

49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças

50.11-4-01 - Transporte marítimo de cabotagem - Carga
50.12-2-01 - Transporte marítimo de longo curso • Carga

52.32-0-00 - Atividades de agenciamento marítimo
52.50-8-03 - Agenciamento de cargas, exceto para o transporte marítimo

71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

71.12-0-00 - Serviços de engenharia

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas

74.90-1-04 • Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto

imobiliários



77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador

78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra

78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária /
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros /
79.11-2-00 - Agências de viagens [
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico \ ^
81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais \ "
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios \
8S.91-1-00 - Ensino de esportes

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

P's. n° A

Data de Abertura: Data de Validade:

Observações;

(•) ALVARÁ DEFINITIVO FOI DEFERIDO CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI 0.024741/2023-
81, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL 6.880/2020 PARA A MODALIDADE DE REFERÊNCIA E

CONTATO, E DE ACORDO COM AS SEGUINTES CONDIÇÕES:
(1) A edificação não será utilizada no exercício das atividades, inexistindo estoque e atendimento
presencial ao público no local;

(2) As atividades não requerem licenciamento na edificação, sendo que esta será usada meramente

como endereço de correspondência;

(3) As atividades não estão sujeitas a EIV; e
(4) As atividades, caso sujeitas a licenciamento na modalidade estabelecida, só serão exercidas em

estabelecimentos que, por sua vez, já estejam devidamente licenciados para as mesmas atividades.

Farroupilha, 28 de novembro de 2023.

Regina Célia Ducati

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovação

' *1 Documento assinado eletronicamente por Regina Célia Ducati, Secretária Municipal, em

S0li ̂  I 28/11/2023, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei ns 14.(
KÜAMura y T } I Aa a Mi inirínot nQ 7 1 77 Ha 11 Ha main Ha 7077MÚAMur»
ftèIrMcJ

Ns de Série do Certificado:

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Páeina de A

informando o código verificador 0290391 e o código CRC 09F34159.

Referência: Processo n» 0.024741/2023-81 SEI n» 0290391



TCÒ
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 06/06/2024 15:48:29

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

CNPJ: 23.904.788/0001-66

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cada.stro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegíbiiidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014. Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



5. n°

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, GÉIS, CNEP e GEPIM)

Consultado; LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA

CPF/CNPJ: 23.904.788/0001-66

Certifica-se que. em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS. CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Oera! da Uniào. NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas eP.AD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federai

O Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas (CF.IS\ apresenta a relação de empresas e pessoasfísicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

■ a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° I2.S46/20I3 (Lei Aniicorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federai, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou lermos

de parceriafirmadas anteriormente.

Certidão emitida às 15:41:34 do dia 06/06/2024. com validade até o dia 06/07/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: VdYR3ütAE4bBquuaEF8Q

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilida^

Certidão Negativa f

Certifico que nesta data (06/06/2024 às 15:39) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 23.904.788/0001-66.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em htto://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6662.026E.AE20.C182 no seguinte endereço; httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar cer

Gerado em: oe/06/2024 as 15;39;42 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Consulta Pública ao CGCTE RS
Receíta Estadual RS

Situação na data: 04/03/2024

identificação

CAD ICMS

CNPJ

Razão Social

Nome

Fantasia

Logradouro

Número

Bairro/Distrito

Município

Enquadramento

Empresa

Natureza

Jurídica

CNAE Fiscal

Principal

CNAE Fiscal

CNAE Fiscal

Data Abertura

Situação

Cadastral

Vigente'^'

045/0121518

23.904.788/0001-66

LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LIDA

Endereço

RUA INDEPENDÊNCIA

CENTRO

FARROUPILHA

Complemento SALA 34

95180-000

GERAL

Informações Complementares

Delegacia da Receita

Estadual

3 • DRE - CAXIAS DO

SUL

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUALE INTERNACIONAL

4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DEPAPELARlA

4679-6/99 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EMGERAL

21/11/2023

ATIVO

Classificação das atividades Econômicas

9 - SERVIÇOS E OUTROS

7 - COMERCIO ATACADISTA

OBSERVAÇAO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios
contribuintes cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não

são oponívels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles

ajustadas.

Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio

Grande do Sul (Inscrição Estadual),



FIs. n°

LMX DO BRASIL

Rua Independência n° 479 Sala 34
CENTRO - Farroupilha RS CEP: 95170-436

CNPJ; 23.904.788/0001-66 - Fone: (94) 98159-5000

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR - ATENDIMENTO AO ART.

68, V DA LEI N" 14133/21 E POSTERIORES ALTERAÇÕES

A EMPRESA LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LIDA, inscrita no CNPJ (MF) n»

23.904.788/0001-66, com sede na Rua: Independência 479 Sala 34 CEP: 95170-436 Cidade:

Farroüpilha/RS por intermédio de seu representante legal LÜCIANO SOUZA MAIA, Diretor, infra-

assinado, portadora da Carteira de Identidade n® 4219290 SSP/PA, CPF n® 524.541.422-87.

DECLARA, para fins do dispostos no inc. V do arl. 68 da Lei n° 14133 de abril de 2021, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz ().

Farroupilha, 22 de Julho de 2024

I llflAND Amnidodílormí

rmifA ii>giiílpo.UK:iANOSOUZA SOUZA

MAIA:524541
Dadür20J4.0?.22

42287 Ifi:3i57.03'[)0

LMX DO BRASIL

Luclano Souza Mala

Representante Legai
CPF 524.541.422-87



Fls,n°X'^l

LIVOC
OO BT^ASil-

LMX DO BRASIL

Rua Independência n° 479 Sala 34

CENTRO - Farroupilha RS CEP: 95170-436

CNPJ: 23.904.788/0001-66 • Fone: (94) 98159-5000

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO DISPENSA ELETRÔNICA N® 014/2024

PROPOSTA

ITEM QTD UND OEScniçjlo
MARCA /

MODELO
VALOR UNIT Valor total

CONJUNTO REFEITÓRIO 09 ADULTO MESA • comiM&ti por canpaf
tampo injaiaac em larmopiAsuco a baie da A3& natural, com

pi^^tentAfia auper^lcra Iim Mm On9>e a eomtorrwo retangular na eor ami
Curmada per 4 moOulâ* cpo ea 6sam I aslrultn por maie de ancana», sendo '

ancauas r%as talarart da meu (2 aa cada lado) 13 enfrftsM eeniriis (mt rnoduios

a 4 parAjsoi por iTie^io Apoa memada a maaa rneda apmximedBrrvnta
24&Ortvmâ20nYn a iam TOOmm de iNura com vanac^e das meddas em ara
A asrnjtura deva ser formada por um Quadre faOneade em tubo da aço Oe saçAo
2Qx4Qrrm cem 1 2mn. uoriposio por 3 trawaasa« a Z cabeceiras A horda do

larrpc a da SOrrm dt aRura As pamas devam aer tabneadai em ritfe oa aço
diimaVT) aprox^madD da 1 l«2'r0 9mm de parada e anceutadas sem o uso Oe

csrafusps Na astrarndade mhrnor rja ceda pd aaiste uma sapata com ragulagem
Qe atura pira nivelameniD da rnasa íaDneads am polfvopilanâ Toaaa as peças
matllicas que eoncOam a mau racabam iraiamenlâ anlicorreaive a piniura aiti

irli afWihpo na cor qrqrtca CAOEiRAS (09 UNiDADESI • AssaniD a encosto »m

polipreprierSb copolrmere ra^cdi isente Oe eergas mnerad. iniatadot a» cor a^u
Nqs mDiOaa do asoarno a do encosto devem ser gravados o strrtelo miemaaonai

de reciOa^m. aprasenur^do o numere Identificador do poHmere, a tdemifieaçào
'modelo PDS-FNDE* a O noma da err^asa fabrrcante do componer^ta injetado

Nasaes moVes (arriMm davam sar inianees aataooras dtciios com naeio çeai<K»u

da l6rrm ds dbamMe (Opo maed} irvac^ndo mis a ano oe faíanaçia O nor^ do

taOncaUta Oo convcv>enic dava lar oOngaKnamanie çrataee per adenso

acumpenhaoo ou nlo oe sua prâpna legomerea Estrutura am luDn de aço

carbono lomlnaoo a 'no com costura d4metra de 20 Tírvn. em chapo 14 (1 .Ommi

Fixaçio Ooaisenle a encosto injalMoi à astrutura atravaada rebnas oa 'repuxo'

diárrqere de 4 firrerv corrpnrT^nto 13mm Rooiei/es a sapatas am poliprepiieno
copeiimvo vrfQsm. isente da cargaI rranerais injetadas na cor azul fivaoas a

esiruTura slrivaa da encaixe s funo eapaosor Nos rWdes das ponteiras e

sapalat devem sar gravados o símbolo intomacieríal da raciclagein apteseniando

o nurrvro idantificador do ea>imera a idaoirficaçáo 'modaic FOE'FNDE'. a o rtorria
da emprvaa faOncanta oo compenanta ii^lade Nessas mDtdas tanMm iMvem

ser ir^sendes Qateooras dsrpios com rriota de i cw errm Qe ditmairo il«v<

•tuani. (nsicando mH a ano de fabrtcaçAo Nas partes meialieas oeva sar

epi»cai]0 rrvlamente arKarTu^rtoso que assegure reiistância à comssdo am

câmara de nâvoa saima de nç minmta 300 noras

EMOVARI RS 5.786,91 RS 57.669,10

RS 67.869.10

total por extenso: Cinqüenta e sete mil, setecentos e itenta e seis reais e dez centavos

Declaro que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das

obrigações objeto da contratação.

A empresa LMX DO BRASIL, inscrita no CNPJ sob o n2 23.904.788/0001-66, sediada na

Rua Independência, 479, Sala 34, na cidade de Farroupilha, estado do Rio Grande

do Sul, DECLARA, para todos os fins de direito, que está CIENTE E CONCORDA com o

inteiro teor do Termo de Referência.



VALIDADE DA PROPOSTA; 90 DIAS GARANTIA DO MATERIAL: CONFORME TR -

GARANTIA DE SERVIÇO: CONFORME TR

PRAZO DE EXECUÇÃO: CONFORME TR
Declames que aceitamos fornecer mediante a emissão da nota de empenho caso a despesa seja realizada por melo de

dispensa ou Inexigibilidade de licitação

Declaramos que temos pleno conhecimento e concordamos com todos os termos estipulados neste Aviso de Dispensa

Eletrônica e seus anexos, bem como que no preço unitário estão Inclusos todos os impostos, taxas, fretes, encargos,

vantagens, abatimentos, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas, pertinentes à formação do preço dos

itens.

Declaramos que temos pleno conhecimento da complexidade, das condições e dificuldades para fornecimento dos itens,

não cabendo, posteriormente, em hipótese alguma, qualquer alegação de desconhecimento ou solicitação de acréscimo

no preço por falta de informação.

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que:

a)não existem causas ensejadoras de fatos supervenientes impeditivos da habilitação e posterior contratação, bem como

que não estamos impedidos de participar de contratações promovidas por órgão ou entidade pública, estando ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

bjpara fins do disposto no art. T, XXXIil, da Constituição, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos;

Ressalva: ( ) emprego menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

c)nâo possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregado(s) executando trabalho degradante ou forçado, observado o

disposto nos incisos III e IV do art. 1^ e no inciso Ml do art. 5^ da Constituição;

djestamos cientes do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendemos às regras de acessibilidade

previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213/1991;

e)nSo possuímos como sócios: cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, inclusive, dos respectivos membros ou de servidor investido em cargo de direção e de assessoramento, conforme

dispõe o inciso I do art. 3^ da Resolução 37/2009 e alterações, principalmente na incluída peia Resolução 172/2017, todas

do Conselho Nacional do Ministério Público.

Representante Legal / Responsável pela assinatura da Ata

Nome: Luciano Souza Mala

CPF: 524.541.422-87

RG;4219290 PA

Cargo: Proprietário

Fone/Fax : (94) 9 8159SOOO

E-mail: lmxdobrasil@gmail.com
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

Relatório de Economicidade

014/2024

Lota/Item

Objeto Data Abertura

Contratado de empresa para aquisição de Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e 24/07/24 08:00
oito cadeiras, para atender a Secretaria Municipal de Educação do município de Dom
Pedro/MA.

Quantidade Valor Estin%ado Valor VencedorEconomIcidade

01 CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO: MESA-composta por 10,00 57.889,10 49.000,00 15.33%

ToIallRS 57.869.10 49.000.00 15.33%

Total Geral Previsto: 57.869,10

Total Geral Finalizado: 49.000,00

^Economicidade Total: 1515,33%

Página 1 de 1



Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Dispensa Eletrônica n" 014/2024

Fis. fj"J ̂  Ç'

Após análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo;

FORNECEDOR:LMX DO BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LIDA

LOTE/ITEM FABRICANTErtíARCA VALOR UNIT. QTO VALOR FINAL

01 CONJUNTO REFEITÓRIO 08 LUGARES ADULTO: MESA - composta por EMOVARI 4 900,00 10 49.000,004 900.00 10 49.000,00

23.904.788/0001-66

QTD: 1 VALOR TOTAL: 49.000,00

VALOR GERAL: 49.000,00

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

RELATÓRIO

Trata-se do Processo Administrativo ns 2024.0613.001/2024 - SEMED, referente

à Dispensa de Licitação n' 013/2024, que tem como objeto a "Contratação de empresa para

aquisição de Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e oito cadeiras, para atender a

Secretaria Municipal de Educação do município de Dom Pedro/MA". O valor total da

contratação é de R$ 49.000,00 (Quarenta e Nove Mil Reais) a favor da empresa LMX DO

BRASIL COMERCIO DE UTILIDADES LTDA, inscrita no CNPJ ns 23.904.788/0001-66.

Quanto às práticas e/ou critérios de sustentabiiidade dispostas no Guia Nacional

de Licitações Sustentáveis da AGU, informamos que, conforme informações repassadas pelo

Setor Requisitante no Termo de Referência.

Informamos, outrossim, que após verificar os documentos entregues e o teor do

processo supracitado, o procedimento se enquadra no art. 75, inciso II, da Lei ns 14.133, de

is de abril de 2021.

Tratando-se de dispensa fundada nos incisos II do art. 75 da Lei 14133/21, a

contratação será paga pela CONTRATANTE, estritamente ao fornecimento, no prazo máximo

de 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

Foi utilizada dispensa eletrônica para selecionar o fornecedor da contratação.

Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da

Lei n9 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos

incisos I e II do art. 75, da lei ns 14.133, de 2021.

Enviaremos o processo para a autorização da autoridade competente, observadas

as formalidades de que trata o inciso VIU do art. 72 da Lei ns 14.133/2021.

Por fim, lançaremos o presente procedimento nos sistemas pertinentes, bem

como daremos a mais ampla publicidade, notadamente junto ao PNCP.

Dom Pedro/MA, 25 de julho de 2024.

Gardênia Dias da Silva

Agente de Contratação

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, Cep; 65.765-000.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

1. No USO das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n°06, 01 de janeiro de 2021, do

Exmo. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, ADJUDICO o objeto ao vencedor e HOMOLOGO o

resultado da Dispensa n® 014/2024, com base no artigo 23, da Instrução Normativa SEGES/ME n®

67/2021, inclusive no sistema eletrônico.

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que preencheu os

requisitos mínimos de habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da Lei n®

14.133/2021), tendo sido a escolhida por atender todas as exigências do aviso de contratação e seus

anexos, inclusive, por apresentar o menor preço dentre as empresas que participaram da disputa,

desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou inabilitadas (art. 72, VI e VII, da Lei n®

14.133/2021).

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:

i - Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para as

contratações, com fulcro no art. 75, inciso li, da Lei n® 14.133, de 1®/04/2021 - Lei de Licitações e

Contatos Administrativos, c/c art. 4®, inciso 11, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021, Termo

de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de Dispensa n® 014/2024, com o

Relatório e documentos que o seguem, seguido deste Despacho e o Relatório que o acompanha.

II - Em seguida, á Comissão de Contratação para providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada

Lei n® 14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor de cada empresa adjudicatária,

conforme Relatório.

III - Após, à Comissão de Contratação para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do

Maranhão - SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72. parágrafo único

e94 da Lei 14.133/2021.

iV - Por fim, encaminhe-se o procedimento á Secretaria Municipal de Educação, para providenciar

o envio da Nota de Empenho á empresa, juntamente com a Ordem de Fornecimento, e realizar a

fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Nova Lei de Licitações, com

observância na redação do Termo de Referência

Dom Pedro (MA), 26 de julho de 2024.

Francisco GuthyerrpsT Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Matrícula n® 3446-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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Aviso de Contratação Direta n° 014/2024/2024

Ulhmo olua/aaçúo 29/07/£0i^

Local Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO UnWadocompradora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/W

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal; Lei 14.133/2021, Art 75. II Tipo; Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa; Dispensa Com Disputa Registro de preço; Não

Data de divulgação no PNCP: 19/07/2024 Situação; Divulgada no PNCP

Data fim de recebimento de propostas; 24/07/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000057/2024 Fonte: BR Conectado

Objeto;

ronirataçáo de empresa para aquisição de Conjunto Refeitório, contendo uma mesa e oito cadeiras, para atender a Secretaria Municipal de

r  io do município de Dom Pedro/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO OA COMPRA

RS 57869.10

VALOR TOTAL HOMOLOGADO OA COMPRA

RS49.000.00

Itens Arquivos Histórico

Niimaro: Dascriçfto; Votof unitário estimado: Vaior total estimado:



LUGARES ADULTO MESA -

composta por tampos

modulares. tampo Injetado

em termoplastico a t»5e de

ABS naturai. com

□Igmentaçào. superficie Usa.
sem Ixilho e com formato

retangular na cor azul.

formado por 4 módulos que
se fixam a estrutura por melo
de encaixes, sendo 4

encaixes rias Laterais da mesa

12 de cada lado) e 3 encaixes

centrais por mOdulos e4
parafusos por módulo. Após
montada a mesa mede.

aprcKlmadamente.
2450mmxa20mm e tem

750mm de altura, com

variação das medidas em até
5%. A estrutura deve ser

formada por um quadro
fabricado em tubo de aço de
seção 20x40mm com l,2mm.

composto por 3 travessas e 2

cabeceiras A tior^ do tampo

é de SOmm de altura. As

pernas devem ser fabricadas

em tubo de aço diâmetro

aproximado de ll/2*x0.9mm

de parede e encaixadas sem
o uso de parafusos Na

extremidade Inferior de cada

pé existe uma sapata com
regulagem de altura para
nivelamento da mesa.

fabricada em polipropileno

Todas as peças metálicas que
compõem a mesa recebem
tratamento anUcorrosivo e

pintura em tinta epòxl-pO na
cor branca CADEIRAS (08

JNIDADESl-Asseritoe

ericosto em poUpropileno
cpoolímero virgem. Isento de
cargas minerais, injetados rra
cor azuL Nos moldes do

assento e do encosto devem

ser gravados o símbolo

nierrracionalde reciclagem,
apresentando o numero
idenUficador do polímero, a

identificação 'modelo FDE-
FNDE'. e o nome da empresa

fabricante do componente
injetado Nesses moldes

também devem ser Inseridos

datadores duplos com mído
giratono de 16mm de
diâmetro (tipo inserU.

indicarHdo mès e ano de

fabricação Orwrrtedo

fabricante do componente

deve ser obrigatoriamente

grafado por extenso,
acompanhado ou não de sua

propna logomarca Estrutura
em tutjo de aço carbono
laminado a frio com costura

diâmetro de 20.7mm. em

chapa 14 a9mm) Fixação do
assento e encosto injetados à
oxtniti ira alravr»* rle> riahile*
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Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficialdestirudoá divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um cotegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764. de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

corKopção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibAizadas no PNCP por força da Lei n" 14.133/2021 sác de estrita
r^onsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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